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PERÍODO ATIVIDADE

2011

Inserção de atividades do Programa IV do PNRH no Programa “Conservação •	
e Gestão de Recursos Hídricos” do PPA do Governo Federal;
Encontro Formativo Integrado de EA para a Gestão de Águas: II Seminário •	
Nacional de Formação de Educadores Ambientais no SINGREH; Encontro 
CAP3 e Diálogo Transfronteiriço da Bacia do Prata/Centro de Saberes 
(Bento Gonçalves-RS);
III Seminário “Água, comunicação e sociedade” (Uberlândia-MG);•	
Moção aprovada pelo CNRH que recomenda a institucionalização da •	
Conaguas;
Publicação •	 “Política de Águas e Educação Ambiental: processos dialógicos e 
formativos no planejamento e gestão de Recursos Hídricos”;
Encontro Formativo Integrado de Educação Ambiental para a Gestão de •	
Águas – II Seminário Nacional/CTEM e processos formativos do Centro de 
Saberes da Bacia do Prata (Bento Gonçalves-RS);
I Seminário Internacional “Água e Transdisciplinaridade, por uma ecologia •	
de saberes” (Brasília-DF).

Diálogo ampliado e a EA na primeira atualização do PNRH

A Resolução CNRH n° 58/2006, que aprova o PNRH, estabelece que o mesmo seja 
revisto a cada quatro anos, para orientar a elaboração dos Planos Plurianuais – PPAs 
federal, estaduais e distrital e seus respectivos orçamentos. 

Durante a realização da I Pré-Conferência Nacional de Águas – Pré-Conaguas (http://
www.cnrh.gov.br/preconferencia/), em março de 2010, iniciou-se o processo da primeira 
revisão ou atualização do Plano Nacional de Recursos Hídricos, coordenado pela SRHU/
MMA, com apoio da ANA e em articulação com a Câmara Técnica do Plano Nacional de 
Recursos Hídricos (CTPNRH/CNRH), o Fórum Nacional dos Órgãos Gestores das Águas 
(FNOGA), o Fórum Nacional de Comitês de Bacias Hidrográficas (FNCBH), dentre 
outros. 

Procurando assegurar o espírito e os compromissos da fase de elaboração do Plano 
Nacional, o processo de revisão/atualização, iniciado em 2010, estruturou-se em uma 
vertente participativa, realizando seminários temáticos e uma série de 12 oficinas em 
cada uma das Regiões Hidrográficas brasileiras. 

Em articulação com a CTEM/CNRH, essas oficinas regionalizadas contaram com 
momentos específicos para tratar das atividades do Programa IV do PNRH. Delas, 
saíram como resultados um conjunto de proposições, várias das quais transformadas 
em ações indicadas como prioritárias. Encontram-se atualmente (agosto de 2011) 
sob análise técnica da CTPNRH, 23 ações priorizadas que ainda receberão ajustes e 
passarão por um ranqueamento a ser deliberado pelo plenário do conselho. Dessas, 
duas correspondem ao Programa IV: a) Implementar processos formativos e continuados, 
com abordagem integrada de Educação Ambiental e Comunicação Social em GIRH; 
e b) Elaborar e implementar Plano de Comunicação Social no SINGREH e de difusão de 
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informações, nos âmbitos nacional e regional. Além das ações priorizadas, sairão como 
resultados dessa primeira atualização do PNRH uma proposta de arranjo institucional 
e de estratégia de implementação para o próximo quadriênio 2012-2015. Essas 
priorizações comporão uma agenda orientativa de articulações horizontais, entre o 
MMA e outros órgãos federais, e verticais envolvendo os estados, o DF e os setores que 
integram o SINGREH.

As relações entre as mudanças climáticas e as alterações no regime hídrico foram 
um dos temas relevantes dessa revisão do plano. Abre-se aí um campo de atuação 
estratégico para a EA no SINGREH. A CTEM vem discutindo a adoção de uma estratégia 
para se trabalhar a prevenção a desastres de origem hídrica. São fundamentais, 
na conjuntura atual e futura, a construção e a apropriação dessa estratégia pelos 
educadores e instituições do sistema. 

Juntamente com a Pré-Conaguas, outra inovação vinculada a esta primeira atualização 
do PNRH foi a estruturação e o funcionamento experimental de uma rede social 
colaborativa, chamada ‘Comunidade das Águas’ (www.comunidadedasaguas.ning.
com), que chegou a reunir mais de 400 membros das 12 Regiões Hidrográficas e muito 
contribuiu para a difusão de informações e interações entre os atores, auxiliando em 
todo o processo. 

A atualização do PNRH reuniu cerca de 700 atores e nutriu aquele movimento gerado 
desde o seu processo de elaboração, contribuindo para a atualização de gestores, 
decisores, especialistas e ativistas, desenvolvendo capacidades, valorizando a 
cidadania e estimulando o protagonismo social. Foi uma oportunidade de sedimentar 
uma cultura de planejamento participativo de recursos hídricos. Saber aproveitar 
a força motriz desses processos de planejamento constitui iniciativa valiosa a ser 
acolhida pelos educadores, formadores, comunicadores e mobilizadores do SINGREH, 
qualificando os planos em seus potenciais de: a) induzir processos de gestão; b) balizar 
ações; c) catalizar entes e atores; d) construir pactos; e) articular/integrar políticas e 
territorialidades; f ) ordenar/orientar o uso múltiplo da água; e g) estabelecer compromissos 
de futuro.

Participação social, ações formativas e comunicativas no planejamento e na 
Gestão de Águas

“Como um rio, que nasce de outros, saber seguir, junto com outros sendo e noutros se 
prolongando e construir o encontro com as águas grandes do oceano sem fim. Mudar 
em movimento, mas sem deixar de ser o mesmo ser que muda. Como um rio.” (Thiago de 
Mello).

A estrutura programática do Plano Nacional de Recursos Hídricos (Programa IV), que 
acolheu as atividades formativas, comunicativas e relacionadas à participação sócio-
política na gestão hídrica foi concebida numa perspectiva de articulação integradora 
entre as vertentes técnico-científica (estudos, tecnologias e capacitação para a 
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gestão); sócio-política (democratização da gestão e do acesso à água); pedagógico-
educativa (perspectiva humanística, emancipatória e de formação socioambiental) e 
cultural-civilizatória (interculturalidade, democracia e paradigma da sustentabilidade), 
inclusive incorporando o legado da Lei 9.795/99, que estabelece a Política Nacional de 
Educação Ambiental, reforçado no âmbito do SINGREH com a Resolução n° 98/2009 
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 

Como pontua lucidamente Vera Margarida Lessa Catalão, «somos seres sentimentais 
e emprestamos sentidos às coisas muito além do que a razão pode explicar, assim como 
a água, a certezas escapam pelos nossos dedos. A complexidade humana precisa ser 
reconhecida nos processos pedagógicos”.  

Nesse sentido, vislumbramos uma bem posicionada alocação do papel estratégico 
da Educação Ambiental na estrutura do PNRH, enquanto mecanismo de indução à 
participação da sociedade na Gestão de Águas, ancorada numa dimensão humanística 
e holística. O planejamento e a gestão de recursos hídricos, embora expressem 
a intencionalidade democrática de se desenvolverem com base na participação 
da sociedade, integram uma institucionalidade complexa, demarcada por forte 
tecnicidade, requerendo, por isso, certos cuidados para que ela não se desvincule e 
muito menos abafe os fundamentos democráticos. Mais que isso, exige proatividade, 
vigilância e permanente aprimoramento dos mecanismos de controle público 
e fortalecimento de uma participação social protagônica nos seus processos de 
desenvolvimento, funcionando como antídotos às eventuais tendências tecnicistas, 
autocráticas e centralizadoras. 

A socióloga Norma Felicidade Valencio vê o assunto com aguda criticidade, apontando 
os problemas da participação social na gestão hídrica a serem superados. Para ela, 
a gestão hídrica no Brasil se estruturou «tendo como fulcro a perspectiva partitiva da 
realidade, o contexto decisório pretensamente polifônico ficou comprometido em sua 
origem. O controle técnico do espaço decisório em recursos hídricos passou, assim, por um 
tipo de dominação simbólica que não permitiu fluir a contestação dos diferentes sujeitos 
com quem se obrigou a interagir e menos ainda tem sido admitidas incertezas sobre o 
futuro que denotem insuficiências do conhecimento perito para deslindá-lo. (...) o recurso 
mais recorrente do perito para se autoconsagrar como intérprete necessário é impor 
seu próprio dialeto como o único capaz de traduzir o problema, descrever a solução e 
encaminhá-la ”. Ela defende, então, uma revisão crítica, que favoreça a constituição de 
um ambiente político genuinamente polifônico, consagrando direito a voz não apenas às 
minorias que se encontram organizadas, mas àquelas ainda desarticuladas. 

Segundo Norberto Bobbio, “a democracia sustenta-se sobre a hipótese de que todos 
podem decidir a respeito de tudo. A tecnocracia, pelo contrário, pretende que sejam 
convocados para decidir apenas aqueles poucos que detêm conhecimentos específicos”. 
Alfredo Bosi chama a atenção para “a ótica humanizadora como um valor a atingir: 
apreciar nos meios técnicos precisamente o que são: objetos, úteis, produtos da inteligência 
prática, e não um fim em si mesmos”.
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Em continuidade às atividades do processo de elaboração do PNRH, que em 2005 
reuniu em um seminário representantes de povos indígenas e comunidades 
tradicionais, pretende-se para os próximos anos a realização de Diálogos Interculturais 
sobre a Água, que estimulem a troca entre diferentes saberes e experiências sobre a 
água, bem como a construção de diretrizes e orientações a serem incorporadas nas 
políticas públicas de águas do Brasil, valorizando-se a interculturalidade no sentido 
do que propõe Boaventura Sousa Santos (2008), como “exercício da consciência da 
incompletude intrínseca e da alteridade complementar”. 

A promoção do equilíbrio representativo na composição do CNRH constitui outra 
ação estruturante para o aprimoramento da governança dos recursos hídricos no 
país, conforme já sinalizado pelo próprio plenário do Conselho em 2006, por meio da 
Moção n° 36. 

A prática da participação social é um desafio permanente, a ser buscado em cada 
momento e em cada etapa dos processos de desenvolvimento das políticas públicas 
de águas. O sociólogo Gerson Almeida ressalta que “o compromisso com a cidadania 
implica em assegurar espaços de participação em todo o ciclo de produção das políticas 
públicas: concepção, controle, avaliação e atualização”. Ele defende a valorização do 
‘campo abrangente’ da democracia no sentido da ampliação da esfera pública, que vai 
além do estatal.

Como salienta Boaventura Sousa, “a democracia redistributiva e a participação 
democrática deve incidir tanto na ação de coordenação do Estado como na atuação 
dos agentes privados. Em outras palavras: não tem sentido democratizar o Estado se 
não se democratiza a esfera não estatal. Só a convergência entre estes processos de 
democratização permite reconstruir o espaço público da deliberação democrática”. 

Apostando no potencial da Educação Ambiental em instigar e fomentar a prática 
da participação social no planejamento e na gestão hídrica, evoco ao menos dois 
movimentos simultâneos e complementares que podem dinamizar a dialética 
instituído-instituinte no horizonte de atuação dos educadores, comunicadores, 
mobilizadores e ativistas da gestão democrática e sustentável das águas : 

apreender o significado e a aplicabilidade da base teórica, dos pressupostos •	
legais (objetivos, fundamentos, diretrizes e instrumentos da Política), do arranjo 
político-institucional do Sistema, suas dinâmicas e mecanismos de funcionamento 
(instituições, órgãos e organismos); e

requalificar e ressignificar as políticas públicas de águas, em seus processos •	
de planejamento e gestão, a partir de releituras críticas, olhar engajado e 
do aprendizado da prática participativa (educomunicativa e mobilizadora), 
reafirmando e aportando as dimensões emancipatória, libertária e transformadora 
da EA, sob a perspectiva da valorização da alteridade, da diversidade, da 
multidimensionalidade da água, da sustentabilidade socioambiental e do 
aprofundamento democrático.
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Num horizonte de pretensas e necessárias transformações, é fundamental o 
enfrentamento dos desafios civilizatórios da nossa época, por alguns batizada de Era 
dos Limites, que nos faça rumar para um outro patamar societário (ponto de chegada) 
com água para todos, justiça, paz, demodiversidade (segundo Boaventura Santos, é 
a coexistência pacífica ou conflitual de diferentes modelos e práticas democráticas) e 
sustentabilidade ambiental. Trata-se do resgate de uma dimensão utópica fundamental, 
alinhada com os significados da água, na busca de bem estar e felicidade para todos. 
Na cosmovisão dos povos ancestrais, dialoga com o que os guaranis entendem por 
Terra Sem Males ou os andinos por Bem Viver. E a utopia, como interpretou o Eduardo 
Galeano, ela serve para fazer caminhar, «a utopia está lá no horizonte. Me aproximo dois 
passos, ela se afasta dois passos. Caminho dez passos e o horizonte corre dez passos...».

Importante entendermos que as políticas de águas e os sistemas de gerenciamento 
de recursos hídricos não são fins em si mesmos e precisam buscar uma ancoragem 
nesse pano de fundo, pois constituem alguns dos meios normativos e operacionais 
com importante papel a desempenhar nessa caminhada civilizatória. 

Nessa travessia paradigmática, a participação social emerge como a pedra de toque, o esteio 
ou ponto de partida, contribuindo com a efetividade democrática dos colegiados de 
recursos hídricos (conselhos e comitês de bacia) e assegurando que as políticas hídricas 
se estabeleçam de forma realmente dialógica e comprometidas com o enfrentamento 
desses grandes desafios dos nossos tempos.
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A qualidade dessa participação e do controle público (accountability) nas políticas 
hídricas, por sua vez, encontrará fecundidade e anteparo no diálogo democrático, 
inclusivo e nas ações formativas da Educação Ambiental, capacitação, comunicação 
e mobilização social, evocando uma profunda mudança cultural. Segundo o geólogo 
argentino Ramón Vargas, “a mudança (de paradigmas), para ser duradoura, tem que ser 
cultural. A gestão de água e a tecnologia de água vêm depois da cultura da água”.

Contribui para a perspectiva da mudança a consideração do sentido de pertencimento 
às territorialidades hídricas, de forma que a bacia hidrográfica e a água, tornam-
se pretextos, constituindo o argumento biofísico gerador de outros argumentos: 
histórico-sociais, político-administrativos, antropológico-culturais. De acordo com 
Luiz Ferraro, ”Um mesmo espaço é palco de vários territórios, são territorialidades em 
controvérsia, que expressam diferenças de poder, de perspectiva, de desejo e de projeto. 
(...) O território é uma cultura do espaço, uma imaginação social aplicada”.

Conforme o geógrafo e educador argentino Carlos Galano, “a democracia de mercado 
escondeu a ideia de território nas vãs promessas de uma globalização perversa, teologia 
neoliberal de onde se esfumam os sentidos da solidariedade e a diversidade”. Ele denuncia 
que a ciência mecanicista legitimou uma “deslocalização do ser e a desterritorialização 
da vida e das culturas”. 

Segundo Rosana Garjulli, a ideia de território no contexto hídrico “como referência 
métrica, biofísica ou ecossistêmica, não é suficiente para dar coesão social e política 
aos vários grupos ali inseridos. Para conseguí-lo, é preciso que o território esteja em 
conformidade com a ideia de lugar, isto é, como um espaço vivido, base de uma sociabilidade 
comum. (...) As identidades sociais e as áreas de atuação das instituições seguem lógicas 
próprias de recorte territorial que, embora muitas vezes englobem vários municípios, 
dificilmente correspondem aos limites de uma bacia hidrográfica. Não existe qualquer 
tipo de identidade social que corresponda aos limites da bacia hidrográfica. A diversidade 
de atores que estão trabalhando na sua gestão possui percepções espaciais calcadas em 
outras referências territoriais; a referência da bacia hidrográfica terá necessariamente 
que ser construída e disputada com as unidades e percepções já existentes. No entanto, 
a maioria dos comitês dá pouca importância ao aspecto da construção simbólica da 
bacia”. 

O panorama geral de nossas águas é revelador de quão inextrincáveis são as 
dimensões ambientais, econômicas, sociais e culturais que conformam a nossa 
complexa realidade. Para Ramón Vargas, “a água é o melhor indicador da relação que 
os seres humanos estabelecem uns com os outros e com o ambiente”. Norma Valencio 
entende que “a água é um importante fator de sobrevivência e as formas de acesso a esse 
recurso podem revelar a lógica e os valores da vida social”. 

Vera Catalão evoca os processos educativos, tendo a água como matriz ecopedagógica, 
como caminhos para a superação do impasse, contribuindo para o estabelecimento 
de novos padrões de sociabilidade: 



69CAPítulO 3 -  gestão de Águas e Educação Ambiental

“Mudar os padrões de consumo implica mudança de valores e 
por isso apostamos em processos educativos que provoquem 
simultaneamente mudanças no plano da externalidade e 
da subjetividade humana e que mobilizem a descoberta do 
enraizamento dos seres humanos nas suas bases biológica e 
sócio-cultural. É preciso evocar o sentido do pertencimento à 
espécie, ao grupo social e ao tecido da vida, o ser humano vive de 
forma trágica seu duplo pertencimento entre natureza e cultura. 
Para sair do impasse é preciso saber obedecer e guiar as forças 
da vida, mas isto demanda criar espaço para o tempo circular 
da contemplação e da reflexão. O tempo linear da cultura do 
consumo torna mais rasa a consciência dos acontecimentos, 
como uma intrigante metáfora do assoreamento que torna 
mais raso o leito dos rios. (...) A banalização da vida é o lado 
mais perverso da cultura do consumo”. (CATALÃO, Coleciona 
Especial Água...)

De maneira também propositiva, o economista espanhol Pedro Arrojo Agudo elenca 
quatro categorias básicas, que encontrarão na realidade as suas inevitáveis nuances, 
mas que possuem a consistência ética para fomentar o estabelecimento de uma 
nova escala de valores e uma nova cultura da água que possa orientar as políticas e a 
gestão: 

i) a água-vida, em funções básicas de sobrevivência, tanto dos seres humanos, como 
dos demais seres vivos, deve ter prioridade máxima, de forma que se assegure a 
sustentabilidade dos ecossistemas e o acesso de todos a quotas básicas de águas de 
qualidade, como um direito humano; 

ii) a água-cidadania, em atividades de interesse geral, como os serviços de 
abastecimento de água potável e saneamento, deve situar-se num segundo nível 
de prioridade, no âmbito dos direitos cidadãos, vinculados aos correspondentes 
deveres cidadãos; 

iii) a água-economia, em funções produtivas, acima do que poderiam considerar-se 
níveis de suficiência para uma vida digna, deve reconhecer-se num terceiro nível de 
prioridade, em conexão com o direito de cada qual a melhorar seu nível de vida. É a 
função na qual se usa a maior parte da água e na que se geram os problemas mais 
relevantes de escassez e contaminação; e 

iv) a água-delito, nos usos produtivos ilegítimos, que portanto devem ser ilegais 
(descargas contaminantes, extrações abusivas etc), na medida em que lesam o 
interesse geral da sociedade, devem ser evitados e perseguidos aplicando com rigor 
a lei. 

Para lidar com esse amplo contexto e procurar responder aos desafios, é fundamental 
reconhecer e valorizar o engajamento e o ativismo socioambiental na Gestão de 
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Águas, promovendo ações com potencial emancipatório, no sentido de descolonizar 
o pensamento, desmercantilizar, ressacralizar e reencantar a vida e a água, e de 
democratizar as relações societárias.

Por fim, elenco algumas proposições no sentido de contribuir com o fortalecimento 
das atividades aventadas no Programa IV do PNRH:

Articular estruturas verticalizadas (do sistema hídrico estatal) com estruturas •	
horizontalizadas, produzindo ações em rede, propiciando a interação, o protagonismo 
e o estabelecimento de vínculos para a formação de comunidades de aprendizagem 
e de ação sócio-política para o desenvolvimento da GIRH;

Articular a cooperação entre os colegiados de Recursos Hídricos e outros arranjos •	
participativos;

Promover o diálogo entre diferentes saberes sobre a água (técnico-científico, político, •	
bio-regional, tradicional) e a decodificação e a difusão de informações técnicas e 
sociais; 

Estabelecer alternativas comunicativas como fóruns autônomos, observatórios, •	
e-groups, redes colaborativas, teleconferências etc; 

Promover a valorização simbólica da territorialidade hídrica e o sentido de •	
pertencimento;

Difundir a percepção do valor socioambiental relevante da água e da sua importância •	
estratégica para o desenvolvimento do país em bases sustentáveis;

Empregar esforços na superação de assimetrias de recursos, conhecimento e •	
poder que se reproduzem nos colegiados de Recursos Hídricos;

Promover capacitação técnica e política da sociedade para a formulação de •	
políticas públicas de águas, bem como a capacitação técnica e política dos 
governos e dos gestores para a prática da transparência e do compartilhamento 
do poder (gestores da participação social);

Desenvolver cartografias de conflitos e vocações das territorialidades hídricas, •	
bem como de atores atuantes nas territorialidades hídricas e plataforma de 
saberes e cuidados com a água nas várias escalas (local, regional, nacional, platina, 
amazônica, sulamericana, internacional);

Desmistificar custos da participação X custos da não-participação e induzir •	
os setores representados a disporem de mecanismos internos de consulta, 
mobilização e prestação de contas;

Conformar um sistema de participação social nas políticas públicas de águas.•	
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Educação ambiental, participação e Gestão das Águas

Nilo Sérgio de Melo Diniz
Renata Rozendo Maranhão

No ambiente das políticas públicas brasileiras, o Governo Federal tem demonstrado 
empenho por um o novo ciclo de desenvolvimento econômico e social, com destaque 
para o combate à pobreza. Esse foco de atuação e o decorrente aumento de produção 
e consumo desafiam as políticas ambientais a contribuírem com iniciativas que 
compatibilizem esse esforço governamental com uma economia cada vez mais 
sustentável.

Para ser consistente, uma política de Educação Ambiental deve considerar a necessidade 
histórica da transição para uma nova sociedade, pautada pelo bem comum. Deve 
promover, portanto,  valores socioambientais, com base no empoderamento e 
soberania popular, na participação e na mudança de atitudes e comportamentos, 
no diálogo entre os diversos atores e no desenvolvimento de ações individuais e 
coletivas. 

Ainda que essa perspectiva enfrente bem o amplo, diversificado e complexo escopo 
típico da agenda ambiental, é preciso concentrar ações em temas estratégicos como é 
o caso da água, fator essencial à produção e reprodução da vida.

É nesse contexto que a Educação Ambiental colabora com o fortalecimento do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH, mobilizando 
os diversos atores em torno das inúmeras questões associadas a gestão dos recursos 
hídricos. Com o processo educativo, trabalha-se a interface de temas como a questão 
da pobreza, das doenças e da saúde, dos assentamentos humanos, das enchentes, da 
degradação das águas e solo, dos desafios climáticos, dentre outros. A abordagem 
territorial da bacia hidrográfica, é um bom caminho para se  transformar atitudes, 
comportamentos e valores, de forma sinérgica e articulada, por meio de processos 
educacionais  permanentes e continuados

A Política Nacional de Educação Ambiental, o DEA e a Gestão das Águas

A Política Nacional de Educação Ambiental – PNEA, instituída pela lei nº 9.795/1999 
e regulamentada pelo decreto 4.281/2001, determina a “criação, manutenção e 
implementação de programas de Educação Ambiental integrados às atividades de 
gestão dos recursos ambientais, inclusive dos recursos hídricos”.

Para definirmos qual é o papel da Educação Ambiental na Gestão das Águas temos 
que ter como base as seguintes reflexões: 
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Como propiciar a todos os entes do Sistema Nacional de Gerenciamento de •	
Recursos Hídricos - SINGREH o acesso permanente e continuado à Educação 
Ambiental de qualidade? 

Como construir uma política estruturante de Educação Ambiental que contribua •	
com a inserção do componente ambiental no SINGREH e com a inserção da 
temática da água no Sistema Nacional de Meio Ambiente - SISNAMA? 

Como promover um diálogo que permita ao Estado ouvir, dialogar e atender as •	
demandas e propostas da sociedade e ter nela a sua principal fonte e aliada para 
implantar as políticas públicas?

Essas são as questões que têm mobilizado a atuação do Departamento de Educação 
Ambiental do Ministério do Meio Ambiente – DEA/MMA, adotando o fortalecimento 
do SINGREH, em articulação com o SISNAMA, como frente prioritária de ação, de modo 
que ele seja integrador das diversas políticas públicas de meio ambiente.

Em função disso, o departamento tem atuado no fortalecimento das instâncias coletivas 
e colegiadas de interlocução e tomada de decisão, tanto em metodologias como no 
caso do projeto “Nas Ondas do São Francisco” e com o Centro de Saberes e Cuidados 
Socioambientais da Bacia do Prata, quanto em sua participação no Conselho Nacional 
de Recursos Hídricos por meio de sua Câmara Técnica de Educação e Mobilização 
Social do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CTEM/CNRH).  

Um dos grandes produtos obtidos na atuação junto à CTEM foi a publicação da 
Resolução nº 98 da CTEM, de 16 de março de 2009, que “estabelece os princípios e as 
diretrizes para a educação, capacitação, mobilização social e informação para a Gestão 
Integrada de Recursos Hídricos no Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos”.

Como fórum de participação, o Centro de Saberes envolve representantes dos 
ministérios do meio ambiente dos cinco países da bacia do Prata, organizações da 
sociedade e universidades, e  tem sido um espaço promotor de encontros, diálogos, 
pesquisas e estudos, capaz de gerar informação e desenvolver processos continuados 
de educação, capacitação e gestão socioambiental, tendo o elemento água como 
tema integrador.

O MMA e o MEC compõem o Órgão Gestor da PNEA e, juntos, dialogam com esse 
processo desde novembro de 2005, assumindo uma postura ativa na construção 
da metodologia de formação de formadores socioambientais responsáveis pelos 
processos de constituição e tutoria das Comunidades de Aprendizagem Participativas 
da Bacia do Prata.

Mais uma frente de atuação do DEA, tem sido a realização de processos de formação 
e educomunicação socioambiental. Nesse contexto, em 2009, foi lançado o Projeto 
Nas Ondas do São Francisco, desenvolvido pelo DEA/MMA em parceria com o 
Departamento de Revitalização de Bacias do MMA, visando desencadear ações de 
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educomunicação voltadas ao empoderamento das comunidades locais e do comitê 
de bacia, com o envolvimento ativo das rádios públicas e comerciais e o fortalecimento 
do Programa de Revitalização da Bacia do São Francisco do Ministério do Meio 
Ambiente. 

Durante 2009 e 2010, foram realizadas 12 oficinas de capacitação, dentre elas: 1 de 
planejamento participativo; 4  formativas em políticas integradas (Educação Ambiental, 
revitalização de bacias hidrográficas e recursos hídricos); 4 educomunicativas em 
conteúdos de rádio; 1 de avaliação; 1 presencial interna do MMA em gestão de redes 
sociais e plataforma Moodle; e 2 virtuais em gestão de redes sociais. Os resultados do 
projeto foram plenamente alcançados e superados, tornando-se um caso exemplar de 
planejamento e execução efetivamente participativos, o que colaborou sobremaneira 
para o seu sucesso. O DEA e a Agência Nacional de Água – ANA estão negociando, 
em diálogo com a Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano do MMA, a 
utilização do modelo do projeto e as lições aprendidas em sua execução em ações 
semelhantes que beneficiarão outras bacias hidrográficas.

A Educação Ambiental nas Políticas de Recursos Hídricos 

A Política Nacional de Recursos Hídricos – PNRH, instituída pela lei nº 9.433/97, 
estabelece diretrizes, fundamentos e instrumentos para a gestão integrada de 
recursos hídricos e cria o SINGREH e a Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH, 
com objetivo de “assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade 
de água, em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos”, a sua utilização 
racional e integrada, com vistas ao desenvolvimento sustentável, e a prevenção e a 
defesa contra eventos hidrológicos críticos (Art. 2º).

O fato da PNRH, em seu artigo 3º, apontar como diretrizes gerais de ação “a adequação 
da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, demográficas, 
econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País; a integração da gestão 
de recursos hídricos com a gestão ambiental; a articulação da gestão de recursos 
hídricos com a do uso do solo; e a integração da gestão das bacias hidrográficas com 
a dos sistemas estuarinos e zonas costeiras”, expressa o caráter transversal inerente a 
essa temática. É forçoso, ao se tratar amplamente do tema das águas, referenciar-se à 
questões como saúde, saneamento, mortalidade infantil, recursos naturais associados 
e meio ambiente em geral. Da mesma forma, não há como observar o ambiente e a 
Educação Ambiental sem abordar questões políticas e sociais, inclusive referente aos 
múltiplos  interesses e usos das águas. 

Historicamente, a agenda ambiental e a de recursos hídricos vêm confluindo cada vez 
mais para o contexto desafiador da sustentabilidade socioambiental, enfrentando 
o viés tecnocrático-economicista que tende a despolitizar as políticas públicas, e 
assumindo a dimensão da produção e do consumo sustentável. A água vista como 
recurso especialmente econômico, com ênfase no uso para geração elétrica, remonta 
os tempos do Departamento Nacional de Água e Energia Elétrica – DNAEE. Este 
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departamento, de acordo com a Lei nº 4.904, de dezembro de 1965, era “responsável 
pelo planejamento, coordenação e execução dos estudos hidrológicos em todo o 
território nacional; pela supervisão, fiscalização e controle dos aproveitamentos das 
águas que alteram o seu regime; bem como pela supervisão, fiscalização e controle 
dos serviços de eletricidade”. 

Com a evolução da política nacional de meio ambiente (Lei 6.938/81), a criação 
do Ministério do Meio Ambiente e da Amazônia Legal (1992) – em 1995, “Meio 
Ambiente, Recursos Hídricos e da Amazônia Legal” -  a criação da Agência Nacional 
de Energia Elétrica - ANEEL, por um lado, e a Lei dos Recursos Hídricos (9433/97), 
seguida pela criação da Agência Nacional de Águas – ANA (2000), por outro, a 
Gestão das Águas passou a ser conduzida pela área ambiental do Governo Federal. 
Assim, gradativamente, vem ganhando força a noção do uso múltiplo da água, ao 
mesmo tempo em que a política pública migra da verticalidade autoritária dos anos 
da ditadura, para uma gestão efetivamente pública e compartilhada cada vez mais 
horizontal e participativa.

É nesse contexto que essa temática surge como um excelente tema agregador para se 
iniciar um processo de Educação Ambiental. Para isso, precisamos de ações de Educação 
Ambiental que desencadeiem um processo de participação e de transformação da 
realidade. 

A PNRH não traz em seu texto o tema da Educação Ambiental de forma expressa, 
no entanto, estabelece uma estrutura institucional participativa e descentralizada 
para sua implementação, inserindo como questões fundamentais a articulação entre 
as diversas políticas, o controle e a participação social e o planejamento, demandas 
que podem ser trabalhadas e fortalecidas por meio de ações de Educação Ambiental, 
até por decorrência. Ou seja, como articular políticas e planejar ações de forma 
participativa e com controle público, sem informação e formação de atores diversos, 
fatores integrantes de processos educativos?

Avançando nessa articulação, o Plano Nacional de Recursos Hídricos, iniciado em 2003, 
propiciou uma consolidação da função socioambiental, democrática e participativa 
da gestão dessa política pública, prevendo em seu programa IV, o  “Desenvolvimento 
Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão de Informações em Gestão 
Integrada de Recursos Hídricos”, tendo o DEA/MMA como um dos interlocutores na 
articulação e implementação desses subprogramas.

Nessa perspectiva, diversas premissas da política puderam ser potencializadas por 
meio de ações educativas, tais como o princípio da participação e da descentralização, 
o uso múltiplo da água, a definição da bacia como território de atuação e os planos de 
recursos hídricos. 

Para obtermos um sistema de gestão efetivamente descentralizado e participativo, 
é necessário que os entes do sistema estejam fortalecidos e engajados no desempenho 
de seus papéis. Desse modo, surgem como objetivos centrais para as ações de 
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educação, capacitação e comunicação, o desenvolvimento de processos continuados 
que trabalhem conceitos relacionados a Gestão das Águas, a disponibilização para o 
cidadão e cidadã de informações sobre a gestão de recursos hídricos e o estímulo à 
participação e ao desenvolvimento de ações que preparem os diferentes atores para 
atuarem nos processos decisórios. Aqui vale destacar o papel relevante e crescente da 
mulher na sociedade, e sua relação histórica e cultural com o elemento água, como diz 
a música, “lata d’água na cabeça, la vai Maria, lá vai Maria...”.

Podemos citar como um bom exemplo de ação que integra o princípio da participação 
a metodologia de alocação negociada de água desenvolvida  no Ceará em 1994, 
com a criação da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos do Estado. Para o 
desenvolvimento dessa iniciativa, são necessárias ações de mobilização social, 
negociação, moderação de conflitos e monitoramento. Um trabalho bem estruturado 
de Educação Ambiental pode contribuir com eficácia nesse sentido. 

Com a definição da bacia como unidade territorial cria-se um novo espaço de atuação 
para as políticas públicas, para além do pacto federativo, o que é muito interessante 
pois a história do ser humano sempre esteve muito ligada aos mananciais e bacias 
hidrográficas. Trazer para o debate essa pauta requer um resgate sobre o sentimento 
de pertencimento, cooperação e de planejamento, princípios centrais da Política 
Nacional de Educação Ambiental. 

Ao tratarmos dos Planos de Recursos Hídricos, a Educação Ambiental dialoga 
frequentemente com experiências metodológicas de planejamento participativo 
que podem conduzir o caráter educador aos processos de elaboração dos planos 
e qualificar o debate, propiciando uma maior legitimidade e representatividade 
aos planejamentos realizados. Cabe destacar que, conforme previsto na Resolução 
do CNRH nº 17, de 29 de maio de 2001, os Planos de Recursos Hídricos das Bacias 
Hidrográficas devem contemplar ações de Educação Ambiental consonantes com a 
Política Nacional de Educação Ambiental.

Cabe destacar que a Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano do MMA 
é a unidade responsável pelo Plano Nacional de Recursos Hídricos (PNRH), que visa 
desenvolver a gestão integrada dos recursos hídricos sob a ótica do desenvolvimento 
sustentável e inclusão social. A Educação Ambiental se apresenta como um processo 
de forte referência, especialmente ao 

Todas essas iniciativas mencionadas devem ser desenvolvidas em parceria com os 
comitês de bacia, por serem espaços constituídos, que agregam instituições públicas 
e da sociedade civil, e têm o papel de promover o debate das questões relacionadas 
a recursos hídricos, moderar conflitos e aprovar e acompanhar a execução do Plano 
de Recursos Hídricos da bacia. Essa é uma instância central na implementação dessa 
política pública, que deve ser fortalecida e aprimorada sempre. Em seu âmbito a criação 
de câmaras técnicas de Educação Ambiental deve ser fomentada, com a função de 
promover ações de comunicação, educação, capacitação e mobilização, no contexto 
das demais atividades desenvolvidas pelo comitê, a serem fortalecidas articuladas.
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Considerações finais

Diante dos desafios expostos, cabe à Educação Ambiental consolidar-se de forma 
diferenciada, continuada e permanente, não se restringindo à iniciativas pontuais, 
como cartilhas, palestras ou campanhas, mas buscando sempre a contextualização, 
inclusive política, com foco na cidadania e no acesso universal à água de qualidade. 

A água se destaca no mosaico das condições que explica a vantagem comparativa do 
novo ciclo de desenvolvimento do Brasil. A relevância do país na divisão internacional 
do trabalho e da produção não pode ser entendida sem se mencionar o estoque 
de 12% da água potável do mundo, associado a suas dimensões continentais, a 
alta produtividade agrícola e ao patrimônio biológico, social e cultural do seu povo. 
A educação, em todas as suas variantes, incluindo com destaque a ambiental e a 
democracia participativa são duas entre nossas salvaguardas para um desenvolvimento 
includente e sustentável.

Portanto, é parte do curso natural da política pública das águas, consolidar um 
SINGREH  democrático, capaz de contribuir efetivamente com a emancipação e a 
soberania popular, fruto  de transformações históricas, necessárias ao progresso do 
país, que é a dignidade, a justiça e a paz para o seu povo. 
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Educação ambiental e Gestão das Águas no ensino formal

Tereza Moreira
Neusa Helena Rocha Barbosa

Rita Silvana Santos
Luiz Cláudio Lima Costa

A escola é uma importante referência na vida das comunidades. Nos lugares mais 
remotos, onde a presença do Estado parece sempre aquém do necessário, certamente 
se encontrará uma escola. Além do papel que exerce na formação das pessoas, sua 
influência social precisa ser cada vez mais reconhecida e fortalecida nesses momentos 
em que a sociedade brasileira clama por revalorizar a educação.

Como espaço de geração de conhecimento, transmissão de valores ou mesmo de 
defesa civil, a escola está no centro do debate sobre sustentabilidade. Afinal, faz parte 
da sua missão orientar as presentes e futuras gerações sobre as mudanças sociais e 
ambientais sem precedentes com as quais o mundo se defronta atualmente.

Reconhecendo o papel das escolas nessa necessária mudança cultural, o Plano 
Nacional de Mudança do Clima (PNMC), lançado pelo Governo Federal em 2008, 
enfatizou a importância de transformá-las em espaços educadores sustentáveis. 
Segundo preconiza o PNMC, espaços educadores sustentáveis são aqueles que têm a 
intencionalidade de educar para a sustentabilidade. 

A construção de espaços educadores sustentáveis passa, necessariamente, pelo 
fortalecimento da sustentabilidade socioambiental no tripé: gestão, currículo e 
edificação. Como forma de manterem uma relação equilibrada com o meio ambiente, 
as escolas devem compensar seus impactos com a adoção de tecnologias apropriadas 
para adaptar seu espaço físico. Permitindo melhor qualidade de vida à comunidade 
escolar e inserindo as questões da sustentabilidade socioambiental no currículo 
e na gestão, as escolas adquirem capacidade para irradiar sua influência para as 
comunidades nas quais se situam, auxiliando na transformação de crenças, hábitos e 
práticas. 

A Gestão das Águas constitui elemento essencial nesse debate sobre a criação de 
espaços educadores sustentáveis e revela-se:

nos cuidados com o uso da água no próprio espaço físico da escola, o que requer •	
tomada de decisão, de forma democrática e participativa, e implementação das 
adequações físicas necessárias para seu uso de forma mais eficiente; 

na abordagem, de forma inter e transdisciplinar, da importância desse bem •	
natural na manutenção da biosfera, bem como as causas e consequências das 
ações humanas na degradação e no esgotamento das reservas hídricas do 
planeta; algo que demanda um projeto político-pedagógico capaz de estimular 
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a compreensão sobre a complexidade do conceito de sustentabilidade e 
estabelecer as conexões entre a sala de aula, os conhecimentos acadêmicos, os 
saberes gerados no cotidiano comunitário e as referências ancestrais no uso da 
água;

na relação escola-comunidade, por meio do incentivo à cidadania ambiental, •	
estimulando a responsabilidade e o engajamento individual e coletivo na 
transformação das condições socioambientais locais e globais, nas quais a luta 
pelo direito ao acesso de forma universal, e o uso eficiente da água em quantidade 
e qualidade suficientes constitui pauta emergente e emergencial neste século;

na relação com  a temática da saúde ambiental e o tratamento dessa questão •	
na escola; o cuidado com a água na relação com o planeta, com os outros e 
consigo mesmo faz com que a temática possa ser abordada sob diversos ângulos, 
considerando o ambiente interno e externo do espaço escolar em seus múltiplos 
aspectos.

O tratamento da temática no “chão” da escola

Há, no entanto, uma distância ainda grande entre o que preconiza o Plano e o “chão” 
da escola. Embora existam experiências de transição para a sustentabilidade em 
andamento tanto em universidades como em escolas públicas e privadas de ensino 
fundamental e médio, estas ainda constituem exceção. 

Por dificuldade em sua aplicabilidade prática, o conceito de sustentabilidade muitas 
vezes é deixado de lado até mesmo por não ser percebido pela própria sociedade e 
por educadores e educadoras como algo que deve fazer parte do cotidiano da sala 
de aula. A ideia de que meio ambiente se reduz a preocupações com a ecologia e a 
natureza restringe a compreensão sobre suas possibilidades e alcances.

Entre 2001 e 2004, o Censo Escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais (Inep) inseriu uma pergunta sobre a presença da Educação 
Ambiental nas escolas de ensino fundamental no Brasil. Nesse período verificou-se 
considerável crescimento da Educação Ambiental, que era abordada por 61,2% das 
escolas em 2001 e saltou para 94% das escolas em 2004. 

Para complementar essa pesquisa de caráter mais quantitativo, envolvendo todas as 
escolas brasileiras, o MEC estabeleceu parceria com universidades das cinco regiões 
brasileiras para identificar qualitativamente como era tratada a Educação Ambiental. 
O universo da segunda pesquisa abrangeu 420 escolas durante o ano de 2005. Os 
resultados, que motivaram a publicação “O que fazem as escolas que dizem que fazem 
Educação Ambiental”18, de 2006, revelam que:

18 TRAJBER, R.; Mendonça, P. O que fazem as escolas que dizem que fazem Educação Ambiental. Coleção Educação 
para Todos, Série Avaliação, nº 6, vol. 23. Brasília : MEC/UNESCO, 2006.
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os projetos e atividades partiam, em sua maioria, da iniciativa isolada de um •	
professor ou grupo de professores e não tinham ligação explícita com o Projeto 
Político Pedagógico da escola;

as atividades eram desenvolvidas por meio de projetos pontuais ou se ligavam •	
às disciplinas de Geografia e Ciências. Poucos professores se mostravam aptos a 
realizar o exercício da inter e da transdisciplinaridade;

as atividades propostas visavam à conscientização dos alunos para determinados •	
problemas ambientais e à sensibilização para o convívio com a natureza, ou seja, 
não tinham como objetivo explícito propor intervenções que modificassem 
substancialmente o dia a dia da escola e dos estudantes;

o principal tema abordado naquele período foi o cuidado com a água.•	

Vale lembrar que na mesma época, a mídia tratava incessantemente desse tema, pois 
uma das estratégias do então recém-lançado Plano Nacional de Recursos Hídricos foi, 
justamente, a sensibilização da imprensa, que passou a divulgar campanhas e notícias 
em defesa das águas. Curiosamente, recente relatório da Secretaria de Educação do 
Distrito Federal sobre atividades do Programa Escola Aberta19 revela que dentre as 
temáticas ambientais, a mais abordada pelas escolas públicas do DF em 2010 foi 
justamente lixo e reciclagem. Assunto também amplamente tratado pela mídia como 
parte das estratégias de divulgação do Plano Nacional de Resíduos Sólidos.

Com base nessa constatação é possível inferir, portanto, que além do voluntarismo 
dos professores, a Educação Ambiental praticada nas escolas sofre forte influência dos 
temas mais tratados pelos meios de comunicação.

O que o MEC tem a ver com Gestão das Águas? 

O Ministério da Educação integra, juntamente com o Ministério do Meio Ambiente, o 
Órgão Gestor da Política Nacional de Educação Ambiental (Lei nº 9.795/1999 e Decreto 
nº 4.284/2002). De acordo com essa política, cabe ao MEC estabelecer diretrizes para 
o desenvolvimento da Educação Ambiental no âmbito dos currículos das instituições 
públicas e privadas de ensino, bem como observar a sua inserção como prática 
educativa integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades de 
ensino. 

Como parte de suas atribuições, tem desenvolvido por meio de sua Coordenação-
Geral de Educação Ambiental, políticas que traduzem uma visão sistêmica dessa 
educação. Faz parte dessas políticas a realização da Conferência Infanto-Juvenil pelo 
Meio Ambiente, que em suas três edições (2003, 2006 e 2009) mobilizou cerca de dez 
milhões de estudantes entre 11 e 14 anos em mais de 38.000 escolas. 

19 MOREIRA, Ângela Maria et al. O Programa Escola Aberta no Distrito Federal: trilhando novos caminhos. Brasília : 
GDF/GPEA, 2010. 
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As conferências constituem um pretexto pedagógico para inserir a dimensão política 
do meio ambiente nos debates sobre a sustentabilidade socioambiental e a gestão da 
água constitui um dos temas mais presentes. Com duração de dois anos, o processo 
envolve elaboração de materiais didáticos, mobilização das escolas, formação de 
facilitadores e realização das etapas local e nacional. Dentre as temáticas desenvolvidas, 
o cuidado com a água esteve explicitamente relacionado às conferências de 2003 e 
200920, que inseriram como uma das opções para o debate nas conferências na escola, 
e foi abordado indiretamente em 2006 por meio das mudanças climáticas.

A III Conferência, por exemplo, abordou a temática das mudanças socioambientais 
globais a partir do enfoque dos quatro elementos (água, ar, terra e fogo) para discutir 
problemas como mudanças climáticas, biodiversidade, energia e mobilidade, uso do 
solo, entre outras questões. A abordagem utilizada foi a de pensar e agir na escola e na 
comunidade, buscando sempre articular pensar/fazer e local/global numa perspectiva 
do pensamento crítico e da ação transformadora. No processo de participação na 
conferência, as escolas escolhiam um dos elementos como tema prioritário para 
desenvolver um projeto de ação e o elemento água teve o maior índice (45%) de 
escolha como revela o gráfico abaixo:

Fonte: Relatório da III Conferência Nacional Infanto-juvenil pelo Meio Ambiente SECDI/
MEC (2009)

Como resultados do movimento desencadeado desde a I Conferência, foi criado o 
Programa Vamos Cuidar do Brasil com as Escolas que, entre outros, tem o objetivo de 
apoiar a organização da escola para ações de caráter permanente após a realização 
das conferências. Uma delas, a Comissão de Meio Ambiente e Qualidade de Vida 
(Com-Vida), é um espaço participativo destinado a realizar ações para a melhoria da 
qualidade de vida na escola, bem como promover a articulação com a comunidade de 
seu entorno. Na Com-Vida, a autoridade e o poder são compartilhados, sem hierarquias, 

20 2003: Cinco temas, entre eles, Como vamos cuidar da nossa água; 2009: Mudanças ambientais globais a partir de 
quatro subtemas: água, ar, terra e fogo, abordados em cadernos específicos.



83CAPítulO 3 -  gestão de Águas e Educação Ambiental

possibilitando a aprendizagem e o exercício da cidadania, pois estimula crianças, jovens 
e adultos integrantes dessa comissão a reconhecerem suas capacidades e participarem 
ativamente das tomadas de decisão, mas também a assumirem responsabilidades na 
execução das propostas.

O apoio à constituição e ao fortalecimento dos Coletivos Jovens de Meio Ambiente é 
outra ação que, junto à Com-Vida, tem o intuito de estabelecer dinâmicas de mobilização 
que tenham potencial para alterar a vida da comunidade escolar (entendida como 
professores, gestores, estudantes e membros da comunidade do entorno). Por meio 
desses mecanismos, as escolas são encorajadas a construir a Agenda 21 na escola a 
partir das responsabilidades assumidas coletivamente durante as conferências locais.

Considerando que a formação continuada de professores representa uma importante 
estratégia para qualificar a Educação Ambiental praticada nas escolas, a CGEA 
também aposta em processos formativos presenciais e a distância. Além disso, investe 
nas tecnologias da informação, como a Comunidade Virtual de Aprendizagem criada 
durante o processo da Conferência Internacional Infanto-Juvenil – Vamos Cuidar do 
Planeta, organizada pelo MEC, precedida de mobilizações em 62 países e da qual 
delegações de 47 países participaram do evento final em junho de 2010 no Brasil. Tendo 
como tema as mudanças socioambientais globais, essa Comunidade de Aprendizagem 
teve os cuidados com a hidrosfera como um dos temas mais trabalhados.  

Todas essas ações compõem o que se chama Círculo Virtuoso da Educação Ambiental, 
em que tudo está organicamente vinculado numa espiral de possibilidades, cujo 
objetivo maior é promover uma aprendizagem transformadora das relações 
socioambientais com vistas à construção de sociedades pautadas na sustentabilidade. 
A transformação das escolas em espaços onde se pode aprender, vivenciar e promover 
a transição para a sustentabilidade constitui sua principal meta.

Formação continuada como ação estruturante em direção à sustentabilidade

A abordagem do cuidado com a água tem sido enfatizada tanto nas conferências como 
nos processos formativos, de forma integrada com as demais questões emergentes.

As mudanças ambientais globais também constituem tema de um curso de 
aperfeiçoamento a distância voltado à formação continuada de professores da rede 
pública de ensino: Educação Ambiental. Ofertado desde 2009 pela Secretaria de 
Educação Continuada, Alfabetização, Diversidade e Inclusão em parceria com o Sistema 
Universidade Aberta do Brasil e a Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de 
Nível Superior, pretende oferecer aos educadores um elenco de possibilidades para 
o tratamento das temáticas das mudanças ambientais globais em sala de aula. Em 
relação à água, o curso aborda seus diversos usos, sua ligação com a produção de 
alimentos, a geração de energia, a manutenção da saúde, a fruição da arte e a produção 
de cultura. 
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O estudo do ciclo da água e a realidade brasileira dão margem a inúmeras atividades 
e perspectivas em que esta temática pode ser inserida nas atividades escolares. A 
organização política da Gestão das Águas é abordada por meio da estrutura criada em 
âmbitos nacional e local e se estimula a reflexão crítica e a ação, com ações preventivas 
e mitigadoras para se cuidar desse bem natural, instigando a escola a identificar ações 
transformadoras que possam ser objeto de projetos de intervenção locais. 

Até o presente momento, este curso foi ofertado na modalidade aperfeiçoamento 
(180 horas) por 16 universidades de 13 estados21 por meio de 5.770 vagas distribuídas 
em 116 polos. Os polos UAB, em sua maioria situados em localidades fora dos grandes 
centros urbanos, garantem capilaridade suficiente para alcançar professores da rede 
pública que moram nas pequenas cidades, possibilitando-lhes acesso à formação 
continuada em serviço em Educação Ambiental. Dois cursos de especialização (360 
horas) abordando a mesma temática estão em fase de conclusão nos estados de Minas 
Gerais (pela Universidade Federal de Lavras) e Ceará (pelo Instituto Federal do Ceará), 
com um total de 380 vagas.  

Outro curso a distância em andamento é o Processo Formativo em Educação Ambiental: 
Escolas Sustentáveis e Com-Vida, realizado em parceria com os Programas Mais Educação 
e Ensino Médio Inovador, da Secretaria de Educação Básica do MEC. Trata-se de um 
curso de extensão, com duração de 90 horas, destinado a dez pessoas por escola do 
Ensino Médio, de forma a envolver professores, estudantes, funcionários e membros 
da comunidade. Ofertado pelas universidades federais de Mato Grosso, Mato Grosso 
do Sul e Ouro Preto, o curso – em sua primeira edição – disponibilizou 2500 vagas para 
professores de 17 estados. 

Partindo do engajamento individual, por meio da identificação da história de vida e 
da pegada ecológica da pessoa que participa do processo, o curso chega à escola e a 
comunidade para identificar os problemas existentes e as forças sociais vivas capazes 
de trabalhar pela mudança almejada. 

Por meio de um cardápio com as chamadas ecotécnicas, algumas das quais possuem 
relação explícita com a eficiência no uso e reuso da água, a equipe de cursistas de 
cada escola é instada a criar o seu mecanismo de mobilização e decisão (Com-Vida), 
sonhar o futuro desejado (Agenda 21), compor uma comunidade de aprendizagem 
não hierárquica em que todos são ao mesmo tempo aprendentes e ensinantes, 
arregaçar as mangas e colocar em prática um plano de intervenção destinado a mudar 
as condições atuais. A parceria com os programas Mais Educação e Ensino Médio 
Inovador viabiliza o repasse de recursos que podem fomentar ações de transição das 
escolas em direção à sustentabilidade. 

Trabalhando o ambiente formal da educação, a CGEA encoraja a mobilização a partir 
da realidade existente na escola, com seus problemas, contradições e possibilidades. 

21 O curso foi ofertado nos estados do Amapá (UNIFAP), Bahia (UFBA), Ceará (IFCE), Espírito Santo (UFES), Minas Gerais 
(UFSJ), Mato Grosso (UFMT), Mato Grosso do Sul (UFMS), Pará (IFPA), Pernambuco (UFRPE), Paraná (UFPR), Rio de 
Janeiro (UFF), Rio Grande do Sul (FURG e UFPel), São Paulo (UNIFESP) e Tocantins (UFT).
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Longe de querer buscar no aqui/agora aquela utopia final, algo para onde devemos nos 
dirigir, como se fosse o produto de uma prateleira de supermercado, a CGEA debruça-
se sobre o desafio de como construir passo-a-passo um movimento de renovação em 
escolas muitas vezes vítimas do descaso, da violência, presas nas quatro paredes e no 
simplismo de achar que um ensina e outro aprende.

Caminhar é a meta. Afinal, a cada passo dado descortina-se um novo horizonte, novos 
desafios surgem e novas soluções são encontradas. Esses acréscimos nos aproximam 
sempre mais das respostas para os desafios presentes e esse caminhar mais próximo 
do presente é o que nos pode fazer cada vez mais sustentáveis, hoje e amanhã. 
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CAPÍTULO 4 - Saberes e Cuidados em Ação

Centro de saberes e cuidados socioambientais da bacia do prata, reflexão-ação 
para sutentabilidade 

Nelton Miguel Friedrich

Somos hijos de la cuenca del Plata. Essa gigantesca “calha” do Cone Sul que compõe uma 
das principais bacias hidrográficas do mundo. São mais de 3 milhões de quilômetros 
quadrados (aproximadamente 17% da superfície da América do Sul), com 120 milhões 
de pessoas, abrangendo importantes rios da Argentina, Bolívia, Brasil, Paraguai e 
Uruguai, como o Paraná, o Paraguai, o Pilcomayo, o Bermejo, o Iguaçu, o Gualeguay e 
o Salado, além de abrigar essa imensa riqueza que é o Aquífero Guarani. 

Vivenciamos esse território que não é apenas geográfico, mas também populacional, 
com simetrias e assimetrias, diverso, multicultural, colorido, compondo ecossistemas e 
biodiversidade pujantes, com históricas lutas e de muitas lutas inconclusas. Mas acima 
de tudo – como latino-americanos - somos indo, afro e ibero.

E vivenciando a latinidade na sua essência, nos cumpliciamos num sonho fascinante: 
o Centro de Saberes e Cuidados Socioambientais da Bacia do Prata. Nasce do 
espírito deste tempo de gravíssima crise socioambiental, de fratura/esgotamento 
de um modelo de sociedade, de ampla transformação social e de deterioração do 
pensamento único, soberbo, unidimensional, linear, fragmentário, mecanicista, 
reducionista, imediatista, de racionalidade econômica e permeado pela lógica da 
separatividade. 

O Centro surge, ainda, no rastro das mudanças políticas que ocorreram no continente 
sul-americano no último período do século XX e nesta primeira década do século 
21, possibilitando uma maior aproximação entre países vizinhos que antes pouco 
dialogavam e raramente exaltavam afinidades culturais e linguísticas. 

Vale lembrar, quando criamos o Programa Cultivando Água Boa, implantado pela 
Itaipu Binacional e mais de dois mil parceiros, a partir das mudanças ocorridas no 
Brasil em 2003, elegemos a Bacia Hidrográfica – a unidade de planejamento da 
natureza – como nosso norte de atuação e reconstrutora da relação local-global; o 
social-ambiental e a democracia participativa-vitalidade comunitária como a seiva do 
processo; a reconciliação dos humanos com a natureza a partir dos diálogos de saberes, 
da prática de rituais e místicas e de imersão na problemática quotidiana, concreta das 
comunidades; a visão sistêmica e a Educação Ambiental formal, não formal e difusa, 
emancipatória e transformadora, como eixos principais da reflexão-ação no caminhar 
para a sustentabilidade. 
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Em 2005, ao término do inédito evento DIÁLOGOS DA BACIA DO PRATA, realizamos um 
instigante momento de reflexão com umas trinta pessoas, presentes Leonardo Boff e 
Fritjof Capra, para “pensar a complexidade” e ‘o que’ e ‘como’ fazer para avançarmos 
mais e mais na busca de novos paradigmas. Mas o grande salto começou a ocorrer 
efetivamente, quando no México, em 2006, durante o Fórum Mundial da Água, numa 
“charla” com Enrique Leff, articulada por Ramón Vargas e Nidia Piñeyro, trocamos 
ideias sobre compor o sonho de um núcleo ou centro de saberes. 

Logo em seguida, no 5º Congresso Ibero-americano de Educação Ambiental, em 
Joinville (SC), reunidos com paraguaios e argentinos e mais Marcos Sorrentino, 
combinamos “nos encontrar latino americanamente e tratar da utopia”. Programa-se, 
então, em Foz do Iguaçu, na tríplice fronteira onde se abraçam os rios Iguaçu e as 
Cataratas- maravilha-da-natureza e voluptuoso Rio Paraná, o marcante Encontro de 
200 pessoas, com destaque para 78 experts em Educação Ambiental da América Latina. 
Durante dois embriagantes dias do mês de junho de 2006 concebemos a ousadia do 
CENTRO DE SABERES E CUIDADOS SOCIOAMBEINTAIS DA BACIA DO PRATA. 

Nasce o Centro e já no evento anual do Programa Cultivando Água Boa, em novembro 
de 2006, na presença de mais de 4.300 participantes, uma vez firmado o Acordo de 
Cooperação Técnica, Científica e Financeira entre o Programa das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente (Pnuma), Itaipu Binacional e Fundação Parque Tecnológico Itaipu 
(FPTI), com a presença do Comitê Intergovernamental Coordenador dos Países da 
Bacia do Prata (CIC), é solenemente lançado o Centro. 

Desde o nascedouro do Centro emergiram e estão no seu DNA, entre outros : 

os diferentes olhares da América Latina e sua interculturalidade ; •	

o significado e contribuições da latinidade na mudança civilizatória em •	
processo; 

o desejo de cooperação, de solidariedade e de sustentabilidade; •	

a fertilidade de contar com espaço de debates, de abertura aos saberes, de •	
amplificação de outras vozes, contextualizado na complexidade, diversidade, 
“outridade”; 

a ruptura da lógica da separatividade e a importância de cerzir redes da •	
interdisciplinaridade, transdisciplinaridade e transversalidade; 

o repensar a economia, a política, e promover a racionalidade ambiental e social, •	
a ecologia política e a economia ecológica e a ética do cuidado; 

o refundar a cultura, inclusive no novo modo de ser/sentir, viver, produzir e •	
consumir; 
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o formar formadores e a formação continuada, envolvendo diferentes segmentos •	
da sociedade, para transformar cultural e socialmente no emergir de sujeitos 
coletivos, de protagonistas, de elevar a valor de pertencimento; 

o questionar dos processos colonizadores, depredadores, de mercantilização da •	
natureza; 

o denunciar e o romper com a estandardização, quer cultural, quer alimentar; •	

o apreender a pensar em latino-americano; •	

o reconhecer as cosmologias, saberes, práticas dos nossos povos originários e a •	
expressividade dos movimentos sociais e populares ; 

o edificar os “inéditos possíveis”; •	

o construir outra globalização, a •	 globalatinização; e 

o “reencantamento com a vida e com Mãe Terra”. •	

O Centro é uma espécie de “assembléia indo, afro e ibérica permanente e formativa” 
composto de representantes governamentais, não governamentais, academias, 
comunicadores, povos originários, ancestrais, na busca da sustentabilidade para esse 
imenso território que – pela água - une cinco países. 

O Centro se fundamenta em cinco eixos: a água como tema integrador; a Bacia do 
Prata como território operacional; o pensamento ambiental como marco conceitual 
da ação; a Educação Ambiental como mobilizador social; e a construção coletiva de 
conhecimentos, ações e organização.

Na prática, sua atuação se dá em diversas frentes (documentos regionais, planetários, 
encontros, seminários, cursos, mapeamento de multiplicadores e organizações 
identificadas com os valores propostos pelo Centro e difusão de iniciativas para 
sustentabilidade) mas com destaque para o processo de formação socioambiental 
conhecido como Círculos de Aprendizagem Permanente (CAPs). 

Os CAPs são a principal metodologia de atuação do Centro para a divulgação dos 
saberes ambientais. O objetivo é formar cidadãos que vivem na Bacia do Prata, por 
meio de processos educativos transformadores e emancipatórios, que contemplem os 
princípios e valores dos documentos planetários para um futuro sustentável. A cada 
nível, os participantes multiplicam os conhecimentos por meio do efeito mandala.

O CAP 1 é formado pelo Conselho Diretor, Comitê Gestor, Assessores Técnicos e 
Secretaria Executiva (20 participantes). 

O CAP 2 são gestores e técnicos, representantes de governos, da sociedade civil, da 
comunicação e das universidades (35 participantes – 7 por país).
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O CAP 3 tem formadores e formadoras socioambientais de instituições governamentais, 
da sociedade civil e de ensino (150 pessoas, 30 por país).

O CAP 4 são comunidades de aprendizagem com saberes, ações e produtos de 
comunicação socioambiental (4.500 pessoas, sendo 900 por país).

Ao final do CAP 4, o Centro pretende formar comunidades de aprendizagem que 
valorizem seus saberes e práticas socioambientais se capacitando para produzir, com 
os outros atores sociais, novos saberes e ações sustentáveis na Bacia do Prata, com a 
visão da bacia hidrográfica como a unidade de planejamento da natureza. 

Não há dúvidas de que o Centro de Saberes tem diante de si uma missão complexa e – 
por que não dizer – utópica, pois se identifica com novos paradigmas, dentro de uma 
compreensão da sustentabilidade em seu sentido mais profundo e integral.

Vivemos tempos de apreensão diante das evidências cada vez mais frequentes de 
que a crise socioambiental está se agravando. Porém, trata-se também de uma época 
de esperança, de sonhos renovados. A esperança de que temos o pensamento, o 
conhecimento, a sensibilidade e vão surgindo novas tecnologias de que precisamos 
para fazer a transição da modernidade insustentável para o outro mundo necessário, 
com novo modo de ser/sentir, viver, produzir e consumir.

Nesse sentido, o pensamento socioambiental latino-americano tem uma importante 
contribuição a oferecer para o outro mundo necessário, compreendendo também 
os saberes dos povos ancestrais do continente, como o paradigma comunitário do 
Viver Bem, dos aimaras, quétchuas, outras etnias ancestrais e agrupamentos afro da 
região dos Andes, bem como a Terra Sem Mal, dos Guarani. São povos – entre outros - 
que trazem embutidos em sua cultura, um modo de viver em maior harmonia com o 
mundo, que respeita os ciclos da natureza.

Centro de Saberes e Cuidados Socioambientais da Bacia do Prata quer dizer uma nova 
forma de aprendizagem, reduto do novo pensamento, criador de redes sociais para a 
sustentabilidade, espaço de diálogo onde é possível ouvir e amplificar vozes dos saberes 
e de comprometidos com as transformações, com novos valores, comportamentos, 
atitudes.

É uma morada itinerante de sonhos e utopias e onde se respira o senso de urgência.
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CULTIVANDO ÁGUA BOA: roteiro metodológico das oficinas de 
futuro

Silvana Vitorassi 
Gerente da Divisão de Educação Ambiental 

ITAIPU Binacional - Foz do Iguaçu

A busca pela sustentabilidade exige uma mudança nas atitudes e comportamentos, 
nos modos de produzir e consumir. Conforme Gadotti (2008), se não mudarmos nosso 
modo de produzir e consumir, a existência humana deixará de existir. Faz-se necessário 
mudar as relações humanas, sociais e ambientais que temos hoje. Mudar a convivência 
que mantemos com nós mesmos, com os outros e com a natureza e reconhecer que 
pertencemos a uma única “comunidade de vida”. Esse conceito, adotado pela Carta da 
Terra (2005), reconhece o ser humano como parte de uma cadeia interdependente.

Neste contexto, a Itaipu Binacional, empresa geradora de energia elétrica localizada 
na região Oeste do Paraná, entendendo seu papel na região, ampliou sua missão, 
dando novo foco à responsabilidade socioambiental e no cuidado com a água, eixo 
orientador das ações. 

Para tanto, em 2003 passou a atuar, não apenas nos 16 municípios ribeirinhos (ou 
lindeiros, como são conhecidos na região) ao lago de Itaipu com a qual atuava até 
então e sim nos 29 municípios que integram a Bacia do Paraná 3 – BP3 e sua área de 
influência, adotando a Gestão por Bacia Hidrográfica como unidade de planejamento, 
uma forma descentralizada e participativa de gestão, que respeita a organização 
da natureza e é reconhecida como unidade de planejamento e gestão dos recursos 
hídricos no Brasil pela Lei nº 9.433, de 1997. Criou então o Programa Cultivando Água 
Boa, assumindo mais do que o zelo pelos rios que abastecem o reservatório da Usina, 
e sim um papel de articulação e fortalecimento das comunidades na busca por uma 
melhor qualidade da água e da vida na região.

Atualmente com 20 programas e 63 ações, o Programa envolve diversos públicos, entre 
eles: pescadores, catadores de material reciclável, assentados, indígenas, agricultores, 
professores, universidades, instituições governamentais e não governamentais que 
atuam na região. Tem como princípios, os conceitos contidos na Carta da Terra e no 
Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade 
Global, o Programa tendo como uma das suas principais premissas, a participação e o 
envolvimento comunitário na gestão socioambiental. 

Para envolver todos os atores sociais da BP3, foi feito um amplo chamamento, 
constituindo-se comitês gestores para todos os programas e ações. Além disso, em 
cada município, foi instituído por lei o Comitê Gestor do Cultivando Água Boa. Seus 
membros são designados por decreto municipal e constituem subcomitês específicos 
para as ações a serem desenvolvidas no município, como agricultura orgânica, coleta 
solidária, plantas medicinais e outras.
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Sua implementação obedece às seguintes etapas:

1. Seleção da microbacia – a partir do diálogo com a comunidade, autoridades e 
lideranças locais;

2. Oficinas de Futuro - Processo de autodiagnóstico, planejamento da comunidade e 
pactuação de compromissos para a sustentabilidade;

3. Ajuste de parcerias - encontros entre os parceiros para ajustes referentes à 
participação no trabalho; 

4. Convênios e acordos – No Pacto das Águas, a Itaipu, a Prefeitura e os demais parceiros 
conhecem o resultado das oficinas e assinam os convênios e outros instrumentos 
em que são estabelecidas as condições e as contrapartidas das partes para viabilizar 
a execução das ações de correção dos passivos ambientais;

5. Futuro no presente - Ação de sensibilização que é promovida durante e após a 
execução dos projetos, para despertar o cuidado com o patrimônio natural que 
está sendo recuperado, enfatizando o papel do Comitê Gestor como espaço 
legítimo para o planejamento, execução, monitoramento e proposição de ações 
para a melhoria contínua da qualidade socioambiental das microbacias.

No processo de Educação Ambiental que acontece nas microbacias, as Oficinas de 
Futuro, inspiradas na metodologia do Instituto Ecoar para a Cidadania, promovem 
a reflexão e o diálogo com as comunidades, sensibilizando, envolvendo e 
comprometendo os atores sociais na busca pela sustentabilidade local e regional, 
com a construção da Agenda 21 do Pedaço. São realizados encontros que promovem 
diálogos e ajudam a organizar as ideias para que os sonhos possam se tornar realidade. 
O trabalho acontece seguindo as etapas:

1. Reunião com as Lideranças das comunidades envolvidas para definição das datas e 
locais das oficinas

2. Visita Técnica à microbacia para reconhecimento 

3. Realização das Oficinas de Futuro em 3 momentos:

MURO DA LAMENTAÇÕES – onde comunidade dialoga e identifica os problemas 
socioambientais daquela microbacia

ÁRVORE DA ESPERANÇA: onde a comunidade é convidada a refletir e identificar os 
sonhos, ou seja, as possíveis soluções para os problemas levantados anteriormente.

CAMINHO ADIANTE – quando a comunidade, depois de ter identificado os problemas 
e seus sonhos, constrói uma agenda de ações para alcança-los. Neste momento é 
elencado além das ações, seus responsáveis, quem faz o que? Consolida-se assim a 
construção da Agenda 21 do Pedaço.
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4. PACTO DAS ÁGUAS: celebração onde os resultados das Oficinas de Futuro são 
apresentados à toda comunidade e ao Comitê Gestor, num documento que é impresso 
para ser distribuído e assinado pelos participantes, a “Carta do Pacto das Águas”. Nesta 
celebração a comunidade é protagonista e reafirma numa mística, o chamamento à 
reflexão e ao compromisso com os quatro grandes princípios da  Carta da Terra: 

1º princípio – Respeitar e cuidar da comunidade de vida 

2º princípio: Integridade ecológica

3º Princípio: Justiça social e econômica

4º Princípio: Democracia, não violência e paz

A metodologia desenvolvida nas microbacias, é uma das ações do Programa de 
Educação Ambiental de Itaipu que, alinhado à Política Nacional de Educação 
Ambiental, atua transversalmente à todos os programas do Cultivando Água Boa. 
Suas ações vão desde o ensino formal ao não formal, envolvendo escolas, professores, 
alunos, merendeiras, nutricionistas, agricultores, dona-de–casa, jovens, idosos, 
catadores, estudantes, entre outros, num exercício de ação-reflexão em busca da 
sustentabilidade.

O Programa de Educação Ambiental da Itaipu, tem suas ações organizadas em 3 
pilares: 

- Educação Ambiental na Bacia do Paraná 3, que atua com:

Coletivo educador¹ da Bacia do Paraná 3: com a formação e articulação dos Gestores 
de Educação Ambiental dos 29 municípios, que atuam como facilitadores e 
fomentadores dos processos de Educação Ambiental nos municípios, principalmente 
dos desencadeados pelo Programa Cultivando Água Boa.

Coletivos educadores municipais: com a Formação Educadores Ambientais – FEA.

EA nas microbacias: Oficinas de Futuro com as famílias das microbacias trabalhadas 
pelo Programa Cultivando Água Boa.

- Educação Ambiental Corporativa: acontece principalmente com os colaboradores/as 
diretos da empresa num processo de sensibilização com o apoio de uma rede interna 
de educadores ambientais 

- Educação Ambiental nas Estruturas Educadoras: com a comunidade de entorno do 
Ecomuseu de Itaipu e Refúgio Biológico Bela Vista

Essa construção regional vem fortalecendo grupos, pessoas, instituições e promovendo 
ações sistêmicas, participativas, transformadoras, mostrando que a Educação 
Ambiental deve estar no coração da Gestão Ambiental. Na experiência relatada 
foi possível perceber que a participação cidadã local/planetária como assunto de 
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Educação Ambiental é meta a ser atingida em sua plenitude, na construção de uma 
nova cultura em relação à ética do cuidado.
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ÁGUA COMO MATRIZ ECOPEDAGÓGICA: uma experiência de 
aprendizagem significativa e sustentável

Vera Lessa Catalão
Pedro Roberto Jacobi

As questões ambientais da água são globais, mas uma comunidade as vivencia de forma 
singular e única, daí a necessidade de abordagens pedagógicas vinculadas a contextos 
locais e que sejam apropriadas para as comunidades de aprendizagem reconhecerem 
seus problemas, assumirem a co-responsabilidade da gestão e encontrarem respostas 
criativas para enfrentar a crise. A experiência de formação de educadores do projeto 
Água como Matriz Ecopedagógica (2003-2010) reflete esta busca de metodologias 
para a formação humana tendo como foco a crise socioambiental contemporânea e 
o papel da educação para a reforma do pensamento e a emergência de uma ética 
biocêntrica.

Em sete anos de experiência no campo da Educação Ambiental, cerca de 150 educadores 
(professores e extensionistas ambientais) passaram pelos cursos de formação 
continuada do Água como Matriz Ecopedagógica - PAME e  mais de 200 estudantes 
de Pedagogia e Biologia participaram do projeto. Os trabalhos dos extensionistas e 
os estágios docentes envolveram em torno de mil pessoas nas escolas participantes, 
foram produzidas duas dissertações de Mestrado e oito monografias de graduação 
sobre o projeto, nove apresentações em congressos, fóruns e seminários, 32 estágios 
docentes e sete anos de atividades de extensão em escolas públicas situadas próximas 
a nascentes e cursos d’água. (Catalão e Rodrigues, 2008)

Em recente pesquisa de pós-doutorado22 desenvolvida junto aos egressos dos cursos de 
formação de educadores do PAME, avaliamos o alcance da metodologia utilizada para 
sensibilizar atores sociais e enraizar conhecimentos multirreferenciais sobre a água e 
o potencial deste elemento como sujeito e metáfora de religação entre o indivíduo e 
seu ambiente, entre a pessoa e seu universo simbólico, entre conhecimentos e práticas 
sociais. Uma questão de fundo foi o leito do nosso percurso investigativo: reencantar 
o olhar humano diante da água por meio de estratégias pedagógicas reflexivas e 
criativas e da materialidade simbólica deste elemento pode enraizar e potencializar os 
processos de aprendizagem no campo da Educação Ambiental? 

 Para Prigogine (2003), a criatividade humana enraíza-se na criatividade da natureza, 
que se expressa na capacidade do vivo recriar-se diante do desequilíbrio que é parte 
constitutiva do fenômeno da vida. Ao longo das experiências formativas também 
percebemos o quanto os movimentos criativos na natureza podem inspirar os 
movimentos criativos no mundo da cultura.

22 Pós-doutoramento (2010-2011) da autora realizado na Faculdade de Educação da Universidade de São Paulo sob a 
orientação do Prof. Dr. Pedro Jacobi.
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 Ao observamos as múltiplas funções da água nos processos vitais compreendemos 
como a água é o elemento de mediação entre as formas etéreas do ar e a densidade 
do elemento terra. Para a Educação Ambiental, a água é um tema emblemático que 
funciona como uma ponte de passagem entre os registros da natureza e da cultura e 
como traço de união entre subjetividade e objetividade, entre reflexão e manifestação. 
Dos movimentos da água desprende-se uma ecopedagogia que se constitui da 
fluidez, dos ritmos e das alternâncias, da aceitação e inclusão das diferenças, da 
flexibilidade, da visão sistêmica, do pensamento reflexivo e do movimento contínuo 
que alterna permanência e mudança.  É a materialidade deste elemento que replica 
sua constituição simbólica na outra face de Narciso que é a cultura. O que chamamos 
de “ecopedagogia da água” caminha nesta direção.

Como parte da metodologia de formação, assumimos uma abordagem transversal 
para articular as múltiplas referências teóricas e tecnológicas, e as representações de 
água nas diferentes culturas. A água é por excelência o elemento da transversalidade 
como elemento de mediação entre céu e terra, pela sua ação comunicativa nas 
interações celulares e sua presença nos processos circulatórios dos seres vivos e do 
próprio planeta Terra. Ao adotar uma ecopedagogia da água buscamos a emergência 
de um conhecimento integrado por meio de movimentos transversais que resultam 
em redes de saberes comunicantes. 

Alguns depoimentos evidenciaram que a diversidade de temas presentes na formação 
favoreceu a articulação de uma visão complexa e interdisciplinar sobre a água 
que supera a clássica divisão entre ciências naturais e ciências sociais. Favoreceu a 
convergência de visões plurais e permitiu e permitiu o diálogo de posições diferentes 
e contraditórias.  A abordagem transversal nas práticas educativas realizadas junto às 
escolas foi capaz de estabelecer uma ponte entre os conhecimentos sistematizados, a 
vida cotidiana e a ação ambiental. 

Um dos aspectos mais significativos da abordagem transversal experimentada é 
o sentido das práticas corporais como recurso pedagógico. Partimos do princípio 
que despertar o corpo abre novas percepções do real e permite outra abordagem 
epistemológica do conhecimento. O corpo é dotado de inteligência própria e guarda 
a memória das experiências vividas e aprendidas – manifestando assim a unidade 
indissociável entre as dimensões biológica e psicológica do ser humano. 

Em todas as atividades de formação enfatiza-se os trabalhos corporais, a consciência e 
estética do gesto, à observação dos ritmos do corpo e da respiração de cada participante. 
A auto-observação facilita uma escuta sensível dos ritmos da vida cósmica, planetária, 
regional, institucional, local. Consideramos o corpo como uma unidade perceptiva e 
inteligente capaz de enraizar os processos de aprendizagem.  

Assim como a Ecologia suscitou a integração de diversas áreas disciplinares para 
produção de conhecimento sobre as questões ambientais, “o trabalho pedagógico 
necessita do corpo e da sensibilidade estética para que aconteça a ecologização da 
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reflexão e das ações voltadas para sensibilização, conscientização e ação responsável 
e solidária com os outros seres e com o meio-ambiente”. (Catalão, 2006)

A internalização das questões ambientais depende da sensibilidade do corpo, da 
estética dos fazeres e da resignificação dos gestos do dia a dia.  O uso do cotidiano 
como o mais variado, rico e complexo recurso disponível oferecem chances de 
exploração pedagógica não só nos processos de contextualização e significação, mas 
em todos os campos de atuação do fazer educativo. 

Evidencia-se no conjunto dos depoimentos o potencial de uma ecopedagogia da água 
enraizada no cotidiano, iluminada por uma visão complexa e global dos problemas 
que atravessam a nossa cotidianidade e voltada para uma formação humana 
comprometida com a perenidade da vida em todas as suas manifestações. 

As capacitações para gestão e uso responsável da água têm trabalhado somente 
uma racionalidade instrumental e fragmentada, apartada dos sentidos e afetos e por 
isso mesmo é diluída e banalizada na quantidade de informações que recebemos a 
cada dia. A sustentabilidade da sociedade de consumo alimenta-se da fragmentação 
interna dos sujeitos e conseqüente da perda de autonomia. Esta subjetividade 
maquínica, produzida externamente (Guatari, 2005) se retro-alimenta da fragilidade 
de autoconhecimento e consciência crítica dos seus membros. O saber e o poder estão 
fora de nós e são exercidos por forças anônimas infiltradas na nossa vida cotidiana. 
Naturaliza-se a cultura e desnaturaliza-se a natureza. Enquanto transitarmos somente 
no âmbito das externalidades, apartados dos processos interiores que processam e 
reverberam as aprendizagens, impossível reverter o modelo civilizatório predador de 
gente, natureza e cultura.

A pesquisa junto aos egressos dos cursos de formação do PAME confirmam que a 
educação da sensibilidade é essencial para surgimento de uma consciência responsável 
e transformadora do mundo. As práticas de corporeidade, orientadas pela simbologia 
dos movimentos água, que sustentam todos processos formativos foram legitimadas 
nos depoimentos assim como o uso do símbolo – instrumento primordial de 
autoconhecimento – revela-se uma abordagem articuladora das dimensões interiores 
e exteriores do ser humano. 

Os movimentos da água nos ajudam a entender que toda informação por ela transmitida 
depende do movimento assim como os processos circulatórios das espécies vivas e de 
todo planeta. As imagens de satélites que mostram o trajeto das correntes marinhas 
evidenciam o papel do movimento na manutenção da vida planetária. Se esta 
circulação for rompida, todos os processos vitais estarão comprometidos. 

Mudar os padrões de consumo implica em mudança de valores e por isso apostamos 
em processos educativos que provoquem simultaneamente mudanças no plano 
externo e da subjetividade humana e que mobilizem a descoberta do enraizamento 
dos seres humanos nas suas bases biológica e sócio-cultural. A tomada de consciência 
crítica de nós mesmos e do mundo ao nosso redor nos convida para re-significar a 
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nossa trajetória e provocar mudanças no meio em que vivemos. Mas isto demanda 
abrir espaço para o tempo circular da contemplação e da reflexão. O tempo linear da 
cultura do consumo torna mais rasa a consciência dos acontecimentos, como uma 
intrigante metáfora do assoreamento que torna mais raso o leito dos rios. 

Os depoimentos trazem evidências de que um educador ambiental formado dentro 
da concepção de educação sensível, incorporada e transdisciplinar ressignifica o 
conceito de educação crítica e transformadora e nos estimula a pensar outra versão 
complementar para o conceito: a educação crítica precisa ser também auto-crítica; a 
educação transformadora não acontece sem a auto-transformação dos seus agentes–
atores. Mostram ainda o valor existencial de uma pedagogia que busca alcançar 
camadas mais profundas do ser humano que resguardam o sentimento do sagrado e 
do inescrutável mistério inscrito dentro e fora de nós. Quando a aprendizagem infiltra-
se como a água da chuva nas camadas mais profundas da rocha, permanece como 
memória viva e mantém o frescor dos afetos e de águas nascentes. 

Referências

CATALÃO, V. L. As qualidades sensíveis da água in Água como matriz ecopedagógica. 
Catalão, Vera L. e Rodrigues, Maria do Socorro (Orgs.) Brasília: Departamento de 
Ecologia, 2006.

CATALÃO, V. L. e IBANEZ, Maria do S. R. Pesquisa, Ensino e Extensão com as águas e 
pelas águas do cerrado: o fluxo do projeto água como matriz ecopedagógica. Brasília: 
IX ANPED Centro-Oeste. 2008.

GUATARRI, Felix. Micropolítica: Cartografias do desejo. Petropolis-RJ: Vozes, 2005.

PRIGOGINE, Ilya. Criatividade na natureza, criatividade humana in Ensaios da 
complexidade 2, Edgard A. Carvalho e Terezinha Mendonça (Orgs). Porto Alegre: 
Sulinas, 2003.



99CAPítulO 4 -  saberes e Cuidados em Ação

Educação ambiental como instrumento de fomento à Gestão 
de Águas transfronteiriças

Synara Olendzki Broch

Os efeitos danosos advindos de eventos climáticos críticos (secas e cheias), o ritmo 
acelerado e a magnitude da exploração dos recursos naturais têm causado alterações 
na cobertura vegetal e permeabilidade do solo, erosão e posterior assoreamento dos 
reservatórios naturais. Essas ações refletem diretamente sobre as reservas hídricas 
permanentes e temporárias, causando alterações significativas na qualidade das 
águas, lançando perspectivas sombrias quanto ao futuro. 

Cabe informar às pessoas sobre as consequências da má utilização das nascentes, 
córregos, rios e outros corpos d’água de modo a garantir que os seres vivos possam 
suprir suas necessidades hídricas mantendo em níveis satisfatórios a qualidade de 
vida das populações humanas. 

O conjunto de procedimentos organizados no sentido de solucionar os problemas 
referentes ao uso e controle dos recursos hídricos, com objetivo de atender à demanda 
de água pela sociedade com a disponibilidade existente é denominado gerencimento 
hídrico.

No Brasil, a “Década Brasileira da Água”, sancionada pelo Presidente da República e 
iniciada em 22 de março de 2005, é dedicada a priorizar políticas e ações orientadas 
para mobilizar sociedade e governo, que enfatizem a importância da participação 
social e da responsabilidade comum na proteção e no uso sustentável da água. A 
proposta considera os objetivos de desenvolvimento já acordados por tratados 
internacionais, nos quais o Brasil é signatário, e a importância de ampliar e fortalecer o 
processo de mobilização da sociedade para a Gestão das Águas, de forma a contribuir 
para o aperfeiçoamento do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos 
23 (http://www.cnrh-srh.gov.br/legisla/br_decreto_decada_agua.PDF). 

Ao educador ambiental24 cabe o papel essencial de promover a educação, o 
desenvolvimento de capacidades, a mobilização social e a informação para a Gestão 
Integrada de Recursos Hídricos25.

23 O Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH), criado pela Lei nº 9.433/97, estabeleceu 
um arranjo institucional claro e baseado em novos princípios de organização para a gestão compartilhada do uso da 
água. 

24 Educador ambiental conheça os princípios, os fundamentos e as diretrizes para a educação, o desenvolvimento de 
capacidades, a mobilização social e a informação para a Gestão Integrada de Recursos Hídricos no Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos estabelecidos na Resolução CNRH  nº 98, de 26 de março de 2009.

25 Gestão integrada de recursos hídricos sugere a integração entre os aspectos sociais, econômicos e ambientais, 
bem como a água na gestão do espaço urbano e rural, a Gestão das Águas superficiais, subterrâneas e atmosféricas, 
das condições de montante e jusante na bacia hidrográfica, dos aspectos legais, institucionais e culturais, integrados 
em diferentes componentes.
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O processo de Educação Ambiental para o gerenciamento hídrico no Brasil pressupõe 
enfoques destinados a contemplar a diversidade do país, diante de sua enorme 
dimensão territorial e das características regionais distintas.

Agregado às peculiaridades regionais brasileiras, o Brasil possui fronteiras políticas 
através de rios, lagos e aqüíferos com outros estados soberanos, onde o uso das águas 
num determinado local é afetado pelo uso que dela fazem noutro lugares, entre países 
distintos.

A interdependência hidrológica da bacia hidrográfica, que nesse caso, se estende 
para além das fronteiras nacionais, liga consumidores de diferentes países dentro 
de um sistema partilhado. Dessa forma, compete aos países pactuarem entre si, 
acordos voluntários entre estados soberanos para gerenciar as águas fronteiriças e 
transfronteiriças de forma integrada.

Para que uma proposta de gerenciamento em bacias de águas transfronteiriças se 
concretize é necessária a participação dos diversos atores das populações locais, 
concomitante à atuação de organizações dos países ribeiros às águas de fronteira ou 
transfronteiriças. 

Diante aos processos de construção da cidadania para a consolidação da governança 
das águas e com o propósito de envolver a participação dos segmentos sociais em 
projetos relacionados à gestão integrada de recursos hídricos em bacias hidrográficas 
composta por águas transfronteiriças, em 2008, foi executado o projeto “Pé na Água”.

O projeto “Pé na Água - Água e Cidadania na Bacia do Apa - uma Abordagem Sistêmica 
e Transfronteiriça na Década Brasileira da Água” 26 dotou a comunidade dos municípios 
que compõem a Bacia do Apa de conhecimentos e instrumentos para participação 
nos processos de gestão integrada de recursos hídricos águas ao promover, nos 
municípios do território brasileiro da Bacia do Apa, discussões sobre a importância de 
se tratar as questões da água de modo holístico, multidisciplinar, com foco na bacia 
hidrográfica como unidade de planejamento.

Com a finalidade de fomentar o trabalho em rede, visando à ampliação dos resultados 
com novas parcerias, ancorado no conhecimento da realidade local e na ação da escola, 
sem que os limites territoriais fossem obstáculo, as atividades culminaram com a 
distribuição gratuita de materiais de apoio contextualizados à cultura e biodiversidade 
da região, incentivando a Educação Ambiental e a participação de todos na Gestão 
das Águas.

A disseminação do conhecimento à comunidade dos municípios que compõem a 
Bacia do Apa ocorreu por intermédio de informações fidedignas inseridas em um 
conjunto de materiais impressos e eletrônicos (disponibilizados via internet e em CD) 
utilizados nos treinamentos em oficinas e cursos, tendo como público preferencial, 

26 Apoio do CNPq (Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico) e proposto pela Universidade 
Federal de Mato Grosso do Sul.
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professores de escolas públicas, técnicos e educadores ambientais que atuam como 
agentes multiplicadores nessa bacia hidrográfica.

O material produzido expôs questões e propostas de conservação dos recursos 
naturais, com ênfase nos problemas e características da Bacia do Apa, segundo os 
princípios da Educação Ambiental e da Política Nacional de Recursos Hídricos, 
incentivando discussões e ações diretamente ligadas ao ambiente próximo, ao bem-
estar e ao desenvolvimento sustentável.

O material impresso, composto por um livro e uma cartilha voltada às crianças, foi 
avaliado pelo público alvo, em oficinas de trabalho realizadas nos municípios brasileiros 
da Bacia do Apa. O mesmo procedimento foi adotado com as propostas pedagógicas 
propostas para serem adotadas em sala de aula, inseridas no conteúdo de um CD de 
encarte do livro elaborado.

Apesar das fronteiras, historicamente, serem o palco de disputas e conflitos de 
interesses, após a fase de consolidação dos limites territoriais, o diálogo e o próprio 
respeito entre diferentes soberanias pode levar a uma eficiente gestão dos recursos 
hídricos.

Espera-se que as experiências e lições aprendidas na realização do Projeto “Pé na Água” 
sejam difundidas e aplicadas a outros municípios de bacias hidrográficas compostas 
de recursos hídricos transfronteiriços, considerando a capacidade multiplicadora que 
tem a escola e as organizações sociais, formadores de opinião nas suas localidades, 
no intuito de fomentar a participação da sociedade nos procedimentos da gestão 
integrada de recursos hídricos.
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A legislação socioambiental brasileira tem avançado significativamente, desde o 
período de redemocratização do país, no aumento da participação social sob variadas 
formas, em diferentes foros relacionados às distintas esferas de governo.

Um relato da mudança recente nos processos de participação e tomada de decisão 
no setor público brasileiro, ao longo das últimas décadas, é apresentado por Frank 
(2008):

“O processo de tomada de decisão no setor público brasileiro sofreu profundas 
transformações nos últimos 20 anos. O final da ditadura e o estabelecimento de 
um regime democrático estável foram apenas o começo das mudanças. Desde 
os anos 90, todos os níveis de governo têm sido influenciados por uma série de 
tendências internacionais, que encorajam a maior flexibilidade de mercado, a 
descentralização e a participação da sociedade civil no processo de tomada de 
decisão do setor público. Como conseqüência, houve a difusão de novos espaços 
para a tomada de decisões, em que a sociedade civil organizada passou a ganhar 
poderes para participar na criação de políticas públicas, especialmente sociais 
e ambientais. Considerando-se somente as políticas sociais (saúde, assistência 
social para a criança e o adolescente, entre outras), aproximadamente 40 mil 
conselhos tinham sido criados até o começo do ano 2000.”

Um dos primeiros marcos na área socioambiental, associados ao processo de 
redemocratização, refere-se à Política Nacional de Meio Ambiente (PNMA), Lei 
6.938/1981. Mesmo antes da promulgação da Constituição Federal de 1988, a Política 
instituiu o Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA) com participação da 
sociedade civil. Foi ordenada, também, como um de seus instrumentos, a avaliação 
de impactos ambientais que, estruturada pela Resolução CONAMA 01/1986, incluía a 
possibilidade de ocorrência de audiência pública como mais um foro de participação 
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social. De acordo com Sirvinkas (2005), a audiência pública tem por objetivo assegurar 
o cumprimento do princípio democrático.

Como forma de dar sustentação a esse processo de abertura política, a PNMA 
estabelece, ainda, a necessidade de inclusão da Educação Ambiental em todos os 
níveis de ensino, incluindo a educação da comunidade, objetivando capacitá-la para 
participação ativa na defesa do meio ambiente. 

Outro marco importante, um pouco mais recente, é a Política Nacional de Recursos 
Hídricos que fixa, como um de seus fundamentos, a gestão de recursos hídricos de 
maneira descentralizada, contando com a participação do Poder Público, dos usuários 
e das comunidades.

A legislação brasileira de recursos hídricos (nacional e estaduais) é arrojada, pois não 
estabelece apenas princípios básicos de participação social, mas abre canais efetivos 
de participação através da criação de organismos colegiados de base (Comitês de 
Bacia Hidrográfica) e de coordenação (Conselhos Estaduais e Nacional), que, em todos 
os níveis, têm poder consultivo, deliberativo e normativo sobre a gestão de recursos 
hídricos (GARJULLI, 2001).

A governabilidade é a base da reforma do sistema de gestão da água no Brasil, ancorada 
pelo tripé participação, informação e avaliação. A gestão compartilhada é um pilar 
fundamental da gestão ambiental sustentável, chegando a ser referida “como a única 
maneira provável de ultrapassar os limites da gestão pública estática e da privatização” 
(BARRAQUÉ, 2001apud MAGALHÃES JÚNIOR, 2007). 

Entretanto, a gestão participativa da água é particularmente complexa (compatibilização 
de ideias, funções e objetivos entre diferentes atores de diferentes escalas de atuação) 
e vulnerável aos interesses localizados. A geração de novos núcleos de poder e 
decisão sem a aplicação e o controle dos objetivos de defesa dos interesses comuns, 
em nível de bacia hidrográfica, podem atrasar ou retroceder a resolução de conflitos 
e problemas ambientais. Mesmo tendo em mente os seus riscos, considera-se que um 
dos pilares da gestão racional da água tem sido internacionalmente defendido como 
sendo a abertura dos sistemas nacionais à participação dos atores locais e à aplicação 
do princípio de subsidiariedade (MAGALHÃES JÚNIOR, 2007).

De acordo com Senra e Rodrigues (2009), a democratização da gestão dos recursos 
hídricos, conforme propugnado pela Constituição Federal de 1988 e pela Lei das Águas 
(Lei Federal 9.433/97) requer uma apropriação crescente pela sociedade brasileira, 
tanto dos seus princípios legais norteadores como do seu linguajar teórico-conceitual 
e do seu instrumental disponível para a prática de uma gestão compartilhada das 
águas.

Nesse contexto, O Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA) e o Programa 
Nacional de Revitalização de Bacias Hidrográficas (PRBH), com base em suas linhas de 
ação e áreas temáticas, têm atuado com o objetivo de contribuir para essa apropriação, 
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a fim de incentivar maior participação da sociedade nas políticas ambientais, visando 
o aperfeiçoamento e fortalecimento dos Sistemas Nacionais de Meio Ambiente e de 
Recursos Hídricos. 

O Projeto Nas Ondas do São Francisco é uma ação de Educomunicação Socioambiental, 
do Departamento de Educação Ambiental (DEA/SAIC/MMA), em consonância com 
o Programa Nacional de Educação Ambiental (ProNEA), realizada em parceria com 
o Departamento de Recursos Hídricos (DRH/SRHU/MMA), e consiste na veiculação 
de spots (peças radiofônicas), produzidos pelas próprias comunidades da Bacia 
Hidrográfica do São Francisco, nas rádios que cobrem aquela região.

Tomando como base o desenvolvimento da Linha de Ação 3 do ProNEA – Comunicação 
para Educação Ambiental, o Projeto NOSF apresenta-se como uma das primeiras 
iniciativas de EA do MMA voltadas à promoção da Educomunicação Socioambiental. 

O termo educomunicação foi criado pelo argentino Mario Kaplún com uma postura 
voltada mais para a leitura crítica da mídia (TRAJBER, 2008). Ao longo dos anos o 
sentido do termo foi ampliado. De acordo com Soares (Soares apud Trajber, 2008), os 
objetivos específicos da educomunicação são: promover o acesso democrático dos 
cidadãos à produção e difusão da informação; identificar como o mundo é editado 
nos meios; facilitar o processo ensino-aprendizado através do uso criativo dos meios 
de comunicação e de suas tecnologias (estes – os meios de comunicação - vistos a 
partir não da tecnologia em si, mas de suas características e da importância de se ter 
acesso a eles); e promover a expressão comunicativa dos membros da comunidade 
educativa.

A necessidade do desenvolvimento de ações educativas relacionadas à comunicação 
não é recente. Devido à crescente influência da mídia na economia, política e na 
cultura; e devido ao crescimento exponencial do volume de informação e à dinâmica 
dos meios e das formas de distribuição de mensagens, tem sido reforçado, como 
necessidade premente, o movimento de incentivo aos trabalhos que relacionem 
aspectos da comunicação e de suas tecnologias no âmbito das ações educativas.

Essa necessidade vem sendo apregoada em diversos fóruns e consta em variados 
documentos e acordos internacionais. Entre esses documentos, destaca-se a Declaração 
Universal dos Direitos Humanos, onde são mencionados os seguintes aspectos:

Cabe à mídia estimular e mobilizar a sociedade para o respeito e a promoção de •	
prerrogativas estabelecidas na Declaração, tais como:

 Liberdade de opinião e expressão (art. 19);

 Direitos de tomar parte na direção dos negócios públicos (art. 21);

 Vida cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar no progresso 
científico e nos benefícios resultantes (art. 27).
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Nota-se, dessa forma, razões pelas quais as sociedades nacional e internacional têm 
reivindicado o atrelamento dos trabalhos de Educação Ambiental com questões 
relacionadas à comunicação.

No Tratado de Educação Ambiental para Sociedades Sustentáveis e Responsabilidade 
Global, em seus princípios, os meios de comunicação são mencionados, no item 14, 
da seguinte forma: 

“14. A Educação Ambiental requer a democratização dos meios de comunicação 
de massa e seu comprometimento com os interesses de todos os setores da 
sociedade. A comunicação é um direito inalienável e os meios de comunicação 
de massa devem ser transformados em um canal privilegiado de educação, 
não somente disseminando informações em bases igualitárias, mas também 
promovendo intercâmbio de experiências, métodos e valores.”

No texto da Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA – Lei nº 9.975/99), a 
questão relacionada à comunicação também é mencionada:

“aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e permanente 
na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio ambiente e 
incorporar a dimensão ambiental em sua programação.”

Como resultado da I Conferência Nacional de Meio Ambiente, em 2003, os delegados 
encaminharam uma moção para a elaboração de uma política de comunicação 
ambiental dirigida ao conjunto do Governo Federal. O Ministério do Meio Ambiente 
se comprometeu em conduzir a tarefa e o resultado foi o fortalecimento dessa política, 
conforme apresentado anteriormente, sendo estabelecida como uma Linha de Ação 
do ProNEA. 

A Educomunicação é caracterizada como uma intervenção social que promove práticas 
democráticas e transformadoras de comunicação. Suas premissas são apresentadas 
da seguinte forma (SOARES, 2000; TRAJBER, 2008):

Promover o acesso democrático dos cidadãos à produção e difusão de •	
informação;

Promover a universalização do direito à comunicação;•	

Promover a produção descentralizada de materiais e campanhas educacionais •	
como expressão dos conhecimentos locais;

Identificar como o mundo é editado nos meios;•	

Facilitar o processo ensino-aprendizado através do uso criativo dos meios de •	
comunicação e suas tecnologias;

Promover a expressão comunicativa dos membros da comunidade educativa.•	



106 Política de Águas e Educação Ambiental:  processos dialógicos e formativos em planejamento e  gestão de recursos hídricos

Nesse sentido, visando o desenvolvimento de ações inovadoras para a execução da 
política, foi elaborado o Projeto NOSF, uma proposta de educomunicação para a Bacia 
Hidrográfica do rio São Francisco, como instrumento de fomento às comunidades 
produzirem processos de desenvolvimento local, levando em consideração a relação 
com os seus rios e com a sua bacia hidrográfica.

O Projeto NOSF refere-se ao período de sua realização, de dezembro de 2009 a junho 
de 2010 em uma parceria com rádios, movimentos sociais, sociedade civil organizada, 
órgãos governamentais, comitês de bacias, escolas e outras representações, 
foram realizadas,  oficinas educomunicativas para o nivelamento de conteúdos 
socioambientais e para a produção de spots com base nas temáticas de Educação 
Ambiental e revitalização de bacias hidrográficas; a pós-produção dos spots de rádio; 
a oficina de avaliação do Projeto com definição de indicadores de efetividade de ações 
socioambientais; monitoramento da rede social de participantes e parceiros do NOSF; 
a transferência das ferramentas desenvolvidas, dos dados das redes estabelecidas e da 
metodologia desenvolvida ao CBHSF para continuidade das ações do Projeto na bacia. 
Ao longo do trabalho foram construídas ferramentas virtuais de desenvolvimento de 
redes sociais e acesso on line às informações do Projeto.

As ações e atividades de educomunicação, preconizadas pelo Projeto, visaram 
proporcionar meios interativos e democráticos para que a sociedade pudesse produzir 
conteúdos e disseminar conhecimentos, por meio da comunicação ambiental voltada 
para a sustentabilidade.

Caracteriza-se, também, como uma ação de Fortalecimento Institucional 
Socioambiental, Área Temática 2 do Programa de Revitalização de Bacias Hidrográficas 
(PRBH). Com enfoque integrador, as ações dessa área baseiam-se no estabelecimento 
de um processo contínuo de articulação entre os diversos atores sociais que 
apresentam, em sua atuação, atividades voltadas à recuperação ambiental de bacias 
hidrográficas.

O principal objetivo do Projeto foi dar voz às comunidades da bacia do rio São Francisco, 
contribuindo com o processo de tomada de consciência relacionado à importância de 
sua participação nos processos locais e regionais de gestão ambiental e mobilizando-a 
a fim de que atue mais ativamente na pauta ambiental de veículos de comunicação, 
principalmente das rádios públicas, de sua região.

O Projeto NOSF caracteriza-se como um Projeto singular, marcado por importantes 
particularidades, tais como a abrangência e diversidade, características de qualquer 
Projeto envolvendo toda a bacia hidrográfica do rio São Francisco, e também com 
metodologia inovadora, desenvolvida pela equipe do Departamento de Educação 
Ambiental, da Secretaria de Articulação Institucional e Cidadania Ambiental, do 
Ministério do Meio Ambiente e aprimorada de forma participativa com os atores 
sociais locais.
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No intuito de assegurar as diversas visões e vivências para o aprofundamento das 
reflexões no momento da elaboração de peças educomunicativas, o Projeto buscou 
trabalhar e levar a comunicação aos diversos grupos de indivíduos que vivem, 
trabalham ou atuam na bacia hidrográfica do rio São Francisco. Dessa forma, foram 
mobilizados diferentes atores sociais, tais como (MASCARENHAS, 2010a):

Órgãos parceiros integrantes da estrutura formal do governo federal;•	

Órgãos parceiros integrantes das estruturas dos governos estaduais e distrital  •	
que fazem parte da bacia hidrográfica do rio São Francisco (MG, BA GO, DF, PE, 
AL e SE);

Órgãos das 503 prefeituras municipais cujos territórios estão integralmente ou •	
parcialmente na bacia hidrográfica;

Membros da sociedade civil organizada;•	

Instituições técnicas de ensino e de pesquisa;•	

Membros do CBHSF e de suas Câmaras Consultivas Regionais (CCR) do Alto, •	
Médio Submédio e Baixo São Francisco e Câmaras Técnicas (CTPPP, CTIL, CTOC, 
CTAI, CTCT);

Membros dos CBHs afluentes ao São Francisco;•	

Outros organismos de bacias;•	

Representantes dos usuários da água (indústria, geração hidrelétrica, •	
agropecuária, pesca, lazer e turismo, navegação, etc.);

Organizações não governamentais;•	

Imprensa local e regional.•	

A partir do intenso processo de mobilização, as parcerias institucionais do Projeto foram 
estabelecidas, envolvendo rádios, movimentos sociais, sociedade civil organizada, 
órgãos governamentais, comitês de bacias, e outras representações.

As diretrizes mais importantes do Projeto NOSF são:

Articulação institucional;•	

Integração setorial;•	

Participação da sociedade da bacia hidrográfica do rio São Francisco, com ênfase •	
para os colegiados de bacia, inclusive dos afluentes;

Descentralização de ações;•	

Áreas técnico-temáticas;•	
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Adoção das diretrizes do Plano Decenal de Recursos Hídricos da Bacia Hidrográfica •	
do rio São Francisco – Módulo IV Revitalização Hidroambiental da Bacia.

O aprimoramento do processo de participação da sociedade da bacia do São Francisco 
é fundamental para a consolidação da gestão ambiental e da gestão de recursos 
hídricos nessa região hidrográfica brasileira, assim como para a sua recuperação e a 
adoção de ações socioambientais preventivas.

Tal processo representa uma estratégia que possibilita à sociedade um melhor 
entendimento sobre a complexidade da bacia e a sua dinâmica, indicando elementos 
que viabilizam a superação de desafios relativos aos processos de gestão dos 
conflitos socioambientais identificados, e buscando, dessa forma, o aperfeiçoamento 
de metodologias sociais que apresentem formas de implementações de ações 
de revitalização de bacias hidrográficas mais efetivas e que representem de fato a 
almejada sustentabilidade ambiental, a partir do desenvolvimento de ações proativas 
relacionadas aos possíveis cenários associados, inclusive, a efeitos negativos das 
mudanças climáticas.

O Projeto gerou uma expressão coletiva trazendo a noção de bacia hidrográfica de 
maneira mais clara, condição extremamente favorável para o fortalecimento do 
processo de revitalização em andamento.
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Redes para águas

Carolina Ramalhete Vieira

Caso fizéssemos uma cintilografia 27 do planeta azul veríamos um imenso sistema 
articulado de condutos de água, lembrando o sistema circulatório do corpo humano. 
James Lovelock, em sua hipótese de Gaia28, considera a Terra como um imenso 
organismo vivo. Seguindo esta corrente de pensamento, podemos considerar, então, 
a água como o fluido vital do planeta. 

Cabe lembrar os estudos de Maturana e Varela (1980), que trazem a ideia de que todas 
as formas de vida organizam-se segundo um mesmo padrão de inteligência e auto-
reprodução: o padrão em rede. As redes vivas se mantêm e se reproduzem a partir de 
conexões e fluxos estabelecidos internamente, entre seus componentes estruturais, e 
externamente, em suas comunicações com o meio. 

Convergindo todas estas informações, chegamos à compreensão de que o sistema 
planetário vivo, Gaia, configura-se também como uma grande rede viva. E dentro 
deste corpo a imensa rede de água estabelece comunicação entre os mais distantes 
pontos da Terra, de rios a mares, de continentes a oceanos. Sem ousadia, podemos 
considerar a rede de águas, dentre as redes que formam o organismo planetário, a 
rede da vida.

Se, avançando, buscarmos alinhamento entre os exemplos de redes biológicas e 
os modelos de organização social alinhados com o princípio da sustentabilidade, 
adentramos no universo das redes sociais solidárias, tais como descritas por Mance 
(2002). As redes solidárias29 são organizações humanas baseadas na horizontalidade, 
na democracia, na gestão compartilhada, na comunicação dialógica e em objetivos, 
valores e ações comuns. As redes despontam como espaços de articulação social 
que resgatam princípios ecológicos e inspiram-se em formas orgânicas de arranjo e 
comunicação. São redes de pessoas, unidas por ideais, propósitos, projetos políticos e 
práticas transformadoras. 

Então voltamo-nos a costura desses saberes conectando-os à relação entre o humano e 
a água. Nossa sociedade e cultura, desde as comunidades mais primitivas, organizam-
se em torno da água. A vida humana em seus diversos aspectos está subordinada à 
disponibilidade desse elemento matriz. 

27 Cintolografia é um método de diagnóstico por imagem em que são geradas fotos ou filmes que podem ser 
analisadas de forma visual ou quantitativa, por meio de cálculos da concentração e da velocidade de movimento de 
um radiotraçador. É o exame que serve para ver indiretamente como está a circulação sanguínea.

28 A hipótese de Gaia, também conhecida como teoria Gaia ou princípio Gaia, propõe que todos os organismos e seu 
ambiente inorgânico na Terra estão intimamente integrados para formar um sistema único e auto-regulação complexa, 
mantendo as condições de vida no planeta. Saiba mais em: http://en.wikipedia.org/wiki/Gaia_hypothesis

29 Redes solidárias e redes sociais, ambas as expressões são utilizadas com o mesmo sentido e referem-se  às 
organizações humanas descritas por Mance (2002) e Martinho (2004).
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E precisamos lembrar que vivemos em tempos crise, que se faz notar em diversos 
campos: o social, o econômico e o ambiental (CAPRA, 1997). Vemos por todo lado sinais 
do esgotamento das capacidades de resiliência e renovação natural dos ecossistemas 
ecológicos. A água, antes abundante, passa a ser também um recurso escasso em 
diferentes pontos do globo. E no caminho da superação deste momento histórico, a 
forma de geri-la também precisará ser repensada.

De forma geral a crise tem duas faces: a do medo e do desespero perante o esfacelamento 
do que nos parecia seguro e familiar; e a da oportunidade de, criativamente, voltarmo-
nos a uma nova proposta de vida. A resposta para a problemática do uso sustentável 
da água pode estar, justamente, na difusão de uma nova percepção sobre ela. 
Podemos ver a água não mais como um recurso. Podemos nos relacionar com ela com 
reverência, reconhecendo seu valor como matriz da vida. E podemos geri-la utilizando 
um padrão que se assemelha a seu sistema de distribuição natural. Podemos formar 
redes sociais solidárias pelas águas.

Redes sociais solidárias não são mídias sociais. Não são as ferramentas digitais que dão 
suporte às comunicações. Não são ‘comunidades cabide’, às quais se refere Bauman 
(2003): grupos virtuais que visam apenas reduzir a sensação de isolamento do humano 
na modernidade. Então, afinal, o que são as redes sociais solidárias? Como podemos 
usá-las para gerir, ou melhor, cuidar de nossas águas?

Martinho (2004) adverte que quando tudo passa a ser indistintamente nominado de 
rede, perde-se o brilho desta ideia força. Redes sociais são marcadas por sua dimensão 
humana, por sua dimensão política, por seus projetos de transformação e emancipação. 
Uma rede social pelas águas diz respeito às pessoas vinculadas à conservação e ao 
cuidado deste elemento, a projetos e ações desenvolvidos conjuntamente, alinhados 
a princípios da ecologia e da sustentabilidade. 

A tessitura de uma rede é tarefa complexa, pois demanda vinculação, responsabilização 
e participação continuada. E, apesar dos inúmeros desafios, existem experiências 
significativas que caminham nesse sentido e que merecem registro e atenção. 
Podemos partir de exemplos desenvolvidos aqui mesmo no Brasil e entre os países 
latinos. Vejamos alguns.

A Comunidade das Águas e o potencial de comunicação e gestão em rede

Em 2010 foi lançada, em caráter experimental pela Secretaria de Recursos Hídricos do 
Ministério do Meio Ambiente (SRHU/MMA) a rede virtual Comunidade das Águas30. A 
concepção da comunidade esteve inserida no contexto de uma proposta maior, de 
criação de uma rede pelas águas em apoio à implementação do PNRH. Seu lançamento 
coincidiu com a fase de consulta pública da primeira Revisão do Plano Nacional de 
Recursos Hídricos (PNRH). Assim, a Comunidade foi divulgada nas doze Regiões 
Hidrográficas contempladas pelo processo da Revisão, obtendo a adesão de membros 

30 Comunidade das Águas - http://comunidadedasaguas.ning.com/ 
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de todo território nacional. A partir do segundo semestre de 2010, configurou-se 
como um importante canal de comunicação para os membros do SINGREH31 e para a 
sociedade em geral,  extrapolando os objetivos específicos da Revisão do PNRH.

A Comunidade das Águas pode ser descrita como detentora de, pelos menos, dois 
potencias muito relevantes: o de configuração de uma comunidade de aprendizagem 
e o de formação de uma rede social solidária pelas águas. Entre agosto de 2010 e 
julho de 201132, estiveram disponíveis para os cerca de 470 membros da comunidade 
ferramentas para a livre troca de experiências e informações em formatos diversos 
(textos, arquivos de imagem, áudio e vídeo). O canal virtual permitia, assim, a 
aprendizagem compartilhada e dialógica, característica de comunidades de 
aprendizagem. 

Além do potencial de participação democrática pelo envio de conteúdos e comunicação 
interpessoal por meio de grupos, fóruns e blogs, uma equipe de comunicação esteve 
comprometida com a alimentação da comunidade, produzindo e disseminando 
informações sobre o processo de consulta pública para a Revisão do Plano Nacional 
de Recursos Hídricos (PNRH) e outras atividades relativas à Gestão das Águas. 

Durante os eventos presenciais da Revisão do PNRH, sobretudo nas oficinas regionais 
e no evento nacional de consolidação, ocorreram palestras de divulgação da rede 
virtual. Para além da adesão dos membros, buscou-se elucidar os princípios e dinâmicas 
das redes sociais solidárias, tais como a horizontalidade, a comunhão de propósitos, 
a comunicação dialógica, a auto-gestão etc., que serviam como inspiração para o 
uso democrático das ferramentas e para a articulação dos membros. O lançamento 
da comunidade caracterizou-se, portanto, como o primeiro passo de um processo 
educativo que tem potencial de ampliar a comunicação dentro do SINGREH, em 
articulação com outras redes e movimentos sociais alinhados com as dinâmicas das 
redes sociais e também da educomunicação33.

O potencial da educomunicação - a comunicação engajada, de cunho democrático 
e emancipatório - esteve presente na Comunidade na medida em que era possível a 
qualquer participante produzir e publicar conteúdos sobre a Gestão de Águas local, 
nacional ou global. Alguns atores-chave, dentre os quais gestores, educadores e 
comunicadores regionais, foram contatados e estimulados a produzir conteúdos.

Todavia, a articulação dos atores do contexto de gestão hídrica para a formação de 
redes e para a expressão do potencial educomunicativo desses grupos em espaços 
virtuais demanda o fortalecimento de uma cultura de diálogo, participação e 
comunicação democrática. Neste caminho, para que o termo comunidade34 seja mais 

31 Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos (SINGREH).

32 Período analisa para fins deste artigo.

33 Campo de estudo e intervenção social por uma comunicação democrática e engajada, nascido dos movimentos de 
comunicação popular (Brasil, MMA, 2008). 

34 Comunidade vem do latim communitas e significa: muitos formando uma unidade (MAKIUCHI, 2005).
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que uma referência imagética ao paraíso perdido dos agregados humanos formados 
por laços de afeto e confiança (BAUMAN, 2003) é fundamental o contato humano, a 
vinculação e o compartilhamento de sentidos. 

A partir da pactuação de núcleo valorativo comum, do resgate do valor essencial da 
água e da consolidação de um projeto aglutinador de vontades, demandas e potenciais 
de ação para gestão hídrica compartilhada, pode-se esperar uma participação efetiva, 
engajada e comprometida dos membros dessas redes.  As comunidades eletrônicas 
deixarão, então, de serem apenas espaços de conversação virtual, e passarão a 
configurar-se em espaços de encontro e ação real.

Da mesma cultura de diálogo e participação necessária às redes, emerge a compreensão 
da importância da expressão local, da produção e do compartilhamento de informações 
geradas por atores diversos, que configuram um rico conjunto de olhares diversificados 
sobre realidades locais e sobre diferentes facetas da realidade compartilhada. Só assim 
poderemos ter alguma dimensão do que significa a Gestão de Águas nacional em 
um país de dimensão continental. Diretrizes para tal gestão foram traçadas no Plano 
Nacional de Recursos Hídricos, em consonância com princípios democráticos. Cabe 
lembrar que a Comunidade das Águas nasce sob inspiração do Programa IV, a parte do 
Plano que versa sobre as estratégias de comunicação e educação relativas ao sistema 
nacional de gestão hídrica.

Os potenciais desdobramentos da experiência de articulação em rede iniciada na 
Comunidade das Águas caminham ao lado das esperanças e propósitos de integração 
ente atores governamentais, do setor privado e da sociedade civil, engajados no 
processo de Gestão de Águas descrito no PNRH. As possibilidades se ampliam 
quando lembramos que redes locais e nacionais se aninham dentro de redes maiores 
e que a capilaridade dessas iniciativas leva a amplificações e movimentos sem limites 
tangíveis.

A Comunidade das Águas já está ligada tanto a iniciativas que se propõem a atuar em 
escala local, quanto a propostas de gestão em escala internacional. Vale mencionar a 
Rede Mineira de Bacias Hidrográficas35, o Centro de Saberes e Cuidados da Bacia do 
Prata36 e o Centro de Estudo Transdisciplinar da Água37, iniciativas que comungam dos 
princípios e potenciais supracitados. Abaixo seguem algumas informações sucintas 
sobre essas experiências com potencial de integração e de constituição de redes pelas 
águas.

35 Rede Mineira de Bacias Hidrográficas - http://redemineira.igam.mg.gov.br/

36 Centro de Saberes e Cuidados da Bacia do Prata - http://www.saberycuidar.com/

37 CET Água -  http://www.ana.gov.br/seminarioiat/, contato: cetagua@gmail.com 
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A Rede Mineira de Bacias Hidrográficas

A Rede Mineira de Bacias Hidrográficas é um espaço virtual para debates, troca de 
experiências, publicação de notícias, elaboração de documentos e divulgação 
de eventos relacionados ao tema ‘água’. Ela foi criada para ampliar o diálogo entre 
o Estado e a sociedade, e entre a sociedade e os comitês de bacia hidrográfica. A 
participação nesta rede é livre e todos os membros podem criar ou participar dos 
espaços de discussão virtual, consultar materiais da biblioteca digital e se manifestar 
por meio dos blogs, grupos e fóruns de discussão. Pode-se ainda iniciar ou participar 
da construção coletiva de documentos sobre a Gestão de Águas, sendo necessário 
apenas que o visitante se registre, tornando-se membro da rede. 

O CET Água 

O Centro de Estudo Transdisciplinar da Água (CET-Água) é um grupo de trabalho 
constituído por meio de um acordo de cooperação entre dez instituições 
governamentais e não governamentais. O objetivo do grupo é somar esforços para 
um desenvolvimento de um saber transdisciplinar da água. As frentes de atuação 
do grupo são variadas e um importante objetivo é fomentar novas tecnologias e 
conhecimentos relativos às propriedades naturais da água, métodos de conservação 
ambiental, ética de uso, gestão e novos saberes ligados a este elemento em um cenário 
de mudanças climáticas.

Uma das frentes de ação do grupo é a articulação de pesquisadores e estudiosos da 
água para intercâmbios e fomento a uma abordagem integrativa deste elemento. 
A perspectiva é de que tal integração de saberes ocorra em formato de rede social 
solidária, pois, segundo a perspectiva de trabalho do grupo, a articulação de atores 
para o estudo e o cuidado da água precisa incluir aspectos culturais e sociais, aliando-
os às dimensões técnica e de gestão. A diretriz de trabalho em rede amplia também 
o potencial de troca, cooperação e parcerias pelo intercâmbio que se pretende 
estabelecer entre indivíduos, grupos e nações. 

Atualmente, compõem o CET-Água a Agência Nacional de Águas (ANA), a Ararazul – 
Organização para a Paz Mundial, a Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito 
Federal (Caesb), o Instituto Calliandra de Educação Integral e Ambiental, o Instituto 
Oca do Sol, o Instituto de Saúde Integral (ISI), a Secretaria de Estado de Saúde do 
Distrito Federal (SES-DF), a Fundação Universidade de Brasília (FUB), a Fundação SOS 
Pró-Mata Atlântica e o WWF-Brasil. E são parceiros do Centro a Secretaria de Recursos 
Hídricos do Ministério do Meio Ambiente (SRHU/MMA), a UNESCO, a Itaipu Binacional 
e a Comissão de Meio Ambiente do Senado.
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O Centro de Saberes e Cuidados da Bacia do Prata

O Centro de Saberes e Cuidados Socioambientais da Bacia do Prata é formado 
por representantes de governos, universidades, sociedade civil, comunicadores 
socioambientais e povos originários dos cinco países integrantes da Bacia do Prata: 
Argentina, Bolívia, Brasil, Paraguai e Uruguai. O principal objetivo do Centro é formar 
cidadãos e cidadãs por meio de processos educativos que contemplem princípios e 
valores dos documentos planetários para um futuro sustentável, utilizando-se de uma 
metodologia baseada na pedagogia freireana, por meio de Círculos de Aprendizagem 
Permanente (CAP). 

A missão do Centro é contribuir com ações de educação e intervenções para responder 
aos desafios socioambientais globais, regionais e locais, contribuindo para construir 
um futuro sustentável no território platense, tendo a água como tema integrador.
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A Educação Ambiental na integração de políticas públicas para 
a construção da governança da água e do território

Roseane Palavizini

A efetividade do planejamento e da gestão do território no Brasil permanece um 
importante desafio técnico e político. A implementação das políticas públicas de forma 
articulada, integrando seus sistemas de gerenciamento e gestão, exige a compreensão 
complexa do território e a construção de uma gestão transdisciplinar.

A percepção da complexidade do território abre a perspectiva da articulação das 
políticas públicas, identificando as diferentes dimensões que compõem o território, 
reconhecendo suas interdependências e sua composição na conformação de uma 
totalidade múltipla, onde a diversidade e a singularidade se alternam em uma dinâmica 
viva e permanentemente renovada. Planejar a vida no território é planejar o mutável, 
é lidar com a incerteza, com sistemas abertos e complexos, é assumir a liberdade da 
mudança como critério de planejamento. O que existe de fixo são as referências da 
vida, onde estão situadas a conservação da natureza e os modos humanos de viver, 
conviver e sobreviver, com sustentabilidade, em todas as suas dimensões.

Considerando que a efetividade do planejamento exige um sistema de gestão, 
o planejamento complexo tem na gestão transdisciplinar uma perspectiva para 
construção da governança do território.  Os sistemas de gestão integrantes das 
políticas públicas que tratam do ordenamento do território, a exemplo da Gestão da 
Água, do Estatuto da Cidade, do Sistema Nacional de Unidades de Conservação, do 
Gerenciamento Costeiro, do Saneamento, do Meio Ambiente, entre outras, constituem 
o desafio de articular esses sistemas na perspectiva da efetivação dos processos 
participativos de planejamento e gestão, buscando ainda uma relação sustentável 
entre as sociedades humanas e os sistemas ecológicos. Esse é o desafio da gestão 
transdisciplinar, assumindo a tarefa de promover a participação da sociedade de 
maneira qualificada, consciente e conseqüente. 

A gestão social, determinada na transversalidade dessas políticas públicas, vem 
apresentando um grande desafio para técnicos e gestores públicos na realização de 
um processo efetivo de inclusão social no planejamento e na gestão do território, 
dialogando com representantes de municípios, bacias hidrográficas, unidades 
de conservação, territórios de identidade e outras unidades físico-territoriais de 
planejamento. 

A efetiva participação da sociedade nos colegiados de política pública e sua atuação 
nos respectivos sistemas de gestão vêm sendo objeto de muitas divergências 
e interrogações. Na implementação dessas políticas observa-se limitações no 
desenvolvimento dos processos de interação social, seja por dificuldades cognitivas 
e metodológicas dos técnicos; seja pela limitação do conhecimento específico dos 
participantes; seja pela inabilidade técnica na mediação dos conflitos; seja pela falta 
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de compreensão dos gestores, sobre a ética democrática dessas políticas. Alguns 
processos restringem a participação da sociedade, como meramente consultiva, 
atribuindo ao governo a prerrogativa da decisão, justificada pelo seu mandato 
político, originário da eleição. Outros processos reconhecem que o mandato político 
não constitui uma carta branca e sim, um voto de confiança para a condução de uma 
política democrática, onde a sociedade deve participar da dinâmica permanente de 
decisões sobre o lugar onde vive.

Em qualquer um dos casos, a participação da sociedade exige a ampliação do 
conhecimento dos participantes sobre os conteúdos técnicos abordados e exige 
também a formação de técnicos e gestores em metodologias que possibilitem a 
participação da sociedade na técnica do planejamento e no sistema de gestão, 
favorecendo a mediação de conflitos e a construção de pactos com responsabilidades 
compartilhadas. 

A gestão transdisciplinar considerara, portanto, quatro critérios indicadores da 
qualidade de governança: a representatividade, a legitimidade, a efetividade e a 
implicação.

A representatividade é considerada a partir da identificação das forças que atuam 
no desenvolvimento do território, caracterizadas nas dimensões: pública (municipal, 
estadual e federal); privada (setor primário, secundário e terciário); e social (local e 
não local). O planejamento do território deverá refletir os pactos construídos a 
partir da diversidade de representações, com suas distintas visões e perspectivas de 
desenvolvimento.

A legitimidade é considerada no processo de mobilização e participação da sociedade 
nas instâncias formais de participação, por meio de seus legítimos representantes. Uma 
representação legítima é aquela que representa um segmento ou uma coletividade, 
integrantes do território, documentados como representantes e atuantes nos 
processos de desenvolvimento local ou regional. Quando um território é representado 
em sua diversidade, por instituições e lideranças, atuando no cumprimento de um 
mandato legal, nos colegiados de política pública – conselhos ou comitês, o grau de 
legitimidade da participação é ampliado.    

A efetividade da gestão social, como fator fundamental para a construção da 
governança do território, resulta da eficiência dos processos e da eficácia dos produtos, 
convergindo para a efetividade do resultado. Os processos pedagógicos de Educação 
Ambiental contribuem com a ampliação do conhecimento da sociedade participante, 
qualificando seus representantes para uma participação consciente e comprometida 
com um pacto de sustentabilidade para o seu território, seja um município, uma 
região, uma bacia hidrográfica ou uma unidade de conservação.

A implicação dos resultados obtidos nos processos de participação social representam 
a demonstração desses resultados nas políticas, planos e programas desenvolvidos, 
assim como no sistema de gestão e governança implementados, com vistas a garantir 
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a dinâmica da interação entre as diferentes interfaces da sociedade, mediadas pela 
gestão do poder público, articulado nas esferas municipal, estadual e federal.

Apresenta-se a seguir o Diagrama de Interação Social, onde está incluída a diversidade 
e complexidade institucional, envolvida na estruturação da governança de um 
território.

As políticas setoriais, com seus respectivos sistemas de planejamento e gestão, 
devem ser consideradas em uma perspectiva de atuação integrada e descentralizada, 
compondo um objetivo maior – um projeto de nação, para a nação e com a nação. 
A gestão participativa deve refl etir a diversidade de interesses, necessidades e 
especifi cidades de cada segmento e região, buscando a construção de pactos sociais 
que visem uma atuação cooperativa entre os gestores públicos, sociais e privados, 
da referida região. Essa integração requer sistemas administrativos articulados, 
buscando a transversalidade e a transetorialidade das ações, na prática cotidiana de 
um planejamento dinâmico e de uma governança criativa e sustentável, otimizando 
recursos e pessoas.
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Com a perspectiva de incluir a sociedade nas decisões sobre seu território e de promover 
um processo de reflexão sobre os modos de vida e os modelos de desenvolvimento, 
surge a necessidade de agregar uma estratégia pedagógica que favoreça a formação 
de cidadãos informados, conscientes e atuantes. Nesse contexto é que se apresenta 
a oportunidade de agregar a Política Nacional de Educação Ambiental, incluindo a 
educação, de maneira transversal, nos processos de planejamento participativo, 
gestão social e governança local.

O diálogo entre os setores público, social e privado, nos foros de gestão social 
como os conselhos de territórios de identidade, os comitês de bacia hidrográfica e 
demais colegiados, tem exigido métodos e técnicas que contemplam a valorização 
de diferentes percepções, encontrando nos conflitos, os contraditórios necessários 
à emergência do ternário, mediador. Nessa perspectiva, a gestão social exige a 
construção de um espaço cooperativo de convivência, mediação, aprendizado 
conjunto e decisões compartilhadas, assumidas de forma integrada e co-responsável 
entre os setores e a sociedade em geral. A construção desse espaço de interação 
das diferentes visões e interesses clama por um processo qualitativo, voltado para a 
promoção da sustentabilidade.

A efetividade dessas políticas públicas tem na governança, o seu maior desafio. 
A governança exige a gestão integrada entre o poder público, representante do 
interesse público da sociedade e os segmentos privado e social, envolvidos na defesa 
de interesses coletivos e difusos. Nessa perspectiva, a construção da governança do 
território implica na unidade necessária entre planejamento e gestão, cabendo à 
educação um importante papel na construção desta cultura.

Todos os esforços devem ser considerados para construir um sistema de gestão 
transdisciplinar, interativo, dinâmico, auto criativo, auto organizativo e auto renovável, 
que auxilie na construção da governança do território, a partir do diálogo e da 
pactuação entre os segmentos social e empresarial, tendo o poder público como 
promotor e mediador do desenvolvimento, comprometido com a sustentabilidade.  

A governança da água e do território, portanto, são faces de uma mesma moeda. A 
moeda da participação da sociedade nas decisões sobre o lugar onde vive; sua forma de 
viver, conviver e sobreviver, em relação à diversidade ecológica e cultural. A perspectiva 
da sustentabilidade requer o exercício de uma cultura baseada em uma ética de 
respeito à vida. Essa nova cultura tem na Educação Ambiental uma oportunidade de 
transformação social e qualificação cidadã, aumentando a consciência na participação 
política e nas decisões sobre o desenvolvimento com equidade e sustentabilidade. 
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Iniciativa MAP (Madre de Dios-PE, Acre-BR e Pando-BO): uma 
experiência de mobilização social na Bacia do Rio Acre, na 
Amazônia Sul-ocidental

A Bacia do Rio Acre, compartilhada pelo departamento peruano de Madre de Dios, os 
estados brasileiros do Acre e Amazonas e o departamento boliviano de Pando (Figura 
01), é caracterizada pelo intercruzamento de diferentes fatores, dentre os quais a 
diversidade biológica, as especifi cidades das diferentes culturas (indígena, ribeirinha, 
extrativista) e a dinâmica de fronteira nesta região da Amazônia sul-ocidental.

Figura 01 – Bacia do Rio Acre. Fonte: ANA, 2009.

A bacia hidrográfi ca do Rio Acre apresenta diferentes usos e ocupação do solo, com 
um processo acentuado de pressão antrópica sobre a fl oresta, para implantação da 
pecuária, dentre outras atividades. O aumento populacional e as mudanças no uso da 
terra têm provocado a intensifi cação dos processos de desmatamento e queimadas. 
Neste fi nal de agosto, o Rio Acre apresentou o mais baixo nível dos últimos 40 anos 
(1,54 m).
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Esta bacia tem sido alvo de intensas transformações, com destaque para a construção 
da Estrada Interoceânica, destinada ao escoamento dos produtos brasileiros para os 
mercados internacionais, através dos portos peruanos, no Pacífico (Brown et al., 2002), 
motivando a mobilização social na fronteira Brasil, Bolívia e Peru.  

Nesse contexto, em junho de 1999, representantes de universidades, centros de 
pesquisas e agências de fomento, reunidos na Universidade Federal do Acre – 
UFAC iniciaram discussões sobre a necessidade de articulação entre as instituições 
governamentais e não-governamentais do Brasil, Bolívia e Peru. Desta reunião surgiram 
as recomendações contidas na “Declaração de Rio Branco sobre Mudanças Globais”. 
Um dos aspectos mais enfatizados neste documento foi o fortalecimento das relações 
acadêmicas e institucionais entre os países amazônicos, para a gestão compartilhada 
dos seus recursos naturais. 

O processo de articulação entre representantes institucionais e da sociedade civil do 
Peru, Bolívia e Brasil deu origem ao Movimento MAP, cuja nomenclatura refere-se à 
região de abrangência formada pelo departamento de Madre de Dios-Peru, estado do 
Acre-Brasil e pelo departamento de Pando-Bolívia. 

A Iniciativa MAP tornou-se um movimento social mais que institucional, a partir da 
participação de cidadãos livres e independentes dos três países, desenvolvendo suas 
atividades com base em princípios de afirmação e defesa dos direitos socioeconômicos, 
ambientais e culturais das populações regionais (Reis e Reyes, 2006).

O MAP tem uma estrutura policêntrica, com ações em linhas temáticas que abordam 
a conservação ambiental, o desenvolvimento econômico, a equidade social e políticas 
públicas. Tem como núcleo básico de estruturação os grupos temáticos denominados 
Mini-MAPs, que reúnem indivíduos e representantes de instituições governamentais, 
não-governamentais e movimento social dos três países para debater ideias, 
proposição de metas e definição das agendas de trabalho.

Anualmente a iniciativa realiza os Fóruns MAP, nos quais são formadas mesas de 
trabalho para cada uma das linhas temáticas e onde são expostos os trabalhos 
realizados no âmbito dos Mini-MAPs. Ao final de cada encontro é elaborada uma 
carta de recomendações, contendo as demandas regionais para os governos locais, 
orientações e diretrizes para os trabalhos do ano seguinte.

A Iniciativa MAP vem desenvolvendo uma série de eventos e reuniões com importância 
e repercussões crescentes, na medida em que se consolida como um fórum de discussão 
e integração das comunidades dos três países, externando suas preocupações e 
anseios, conjugando esforços para a gestão compartilhada dos recursos naturais da 
região. 

A conformação e o fortalecimento dos consórcios intermunicipais no âmbito de 
cada país são considerados avanços importantes desta iniciativa. Do lado brasileiro 
formou-se o Consórcio de Desenvolvimento Intermunicipal do Alto Acre e Capixaba 
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(CONDIAC), constituído pelos municípios de Assis Brasil, Brasiléia, Epitaciolândia, 
Xapuri e Capixaba; no Peru a Associação dos Municípios de Fronteira de Madre de 
Dios (AMFROMAD) formada por Iñapari, Ibéria, São Lourenço, Las Piedras e Puerto 
Maldonado; e na Bolívia o CONSÓRCIO TAHUAMANO formado pelas municipalidades 
de Bolpebra, Bella Flor, Cobija, Filadélfia e Porvenir.

O trabalho conjunto desses consórcios representa um passo importante para a 
estruturação dos Organismos de bacia do Rio Acre no Brasil, Bolívia e Peru, a partir dos 
quais será possível a Gestão das Águas e dos conflitos manifestados nesta região de 
fronteira.

O processo de articulação político e social da Iniciativa MAP se fortaleceu com a 
realização da Oficina “Aspectos Legais e Ações Estratégias para Gestão Compartilhada 
da Bacia do Rio Acre” através do Mini-MAP Bacias Hidrográficas, em maio de 2006. 
O objetivo principal deste evento foi promover o intercâmbio de experiências entre 
organizações que atuam na região da Bacia do Rio Acre, e facilitar a articulação das 
instituições brasileiras, bolivianas e peruanas, visando desenvolver mecanismos que 
possibilitem a gestão compartilhada dos recursos hídricos na região. O produto final 
dessa oficina foi uma carta de recomendação para constituição de um Grupo de 
Trabalho do Rio Acre nos três países.

Do lado brasileiro foi criado oficialmente o Grupo de Trabalho do Rio Acre em 
26.09.2006, junto a Câmara Técnica de Gestão de Recursos Hídricos Transfronteiriços 
(CTGRHT) do Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH), com a finalidade de 
desenvolver ações que auxiliassem a promoção da gestão compartilhada das águas 
na Bacia do Rio Acre.

Outras atividades de mobilização social vêm sendo articuladas pelos Mini-MAPs, a 
exemplo do Mini-MAP Defesa Civil, que tem promovido a capacitação das Defesas 
Civis Municipais dos três países em simulados de acidentes com produtos perigosos, 
incêndios, quedas de aeronaves, dentre outras ações. Como política pública 
desencadeada por este movimento, o Acre, através da Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente (SEMA), está hoje, em fase de planejamento para implantação de um 
Sistema de Alerta Precoce, em parceria com a Agência Nacional de Águas (ANA), o 
que possibilitará o enfrentamento às mudanças ambientais globais nesta região da 
Amazônia, monitorando eventos hidrológicos críticos. 

O Mini-MAP Direitos Humanos deu um grande suporte aos refugiados bolivianos, 
durante a crise política da Bolívia, em 2008. Hoje está acompanhando a situação dos 
haitianos, além de denúncias e alerta às autoridades competentes sobre as situações 
de tráfico de pessoas, violação dos direitos humanos, desrespeito aos direitos 
ambientais e à dignidade das pessoas na região de fronteira dos três países. Tem 
também acompanhado o conflito de pesca instalado no Rio Acre, na fronteira de Assis 
Brasil e Iñapari.
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Desta forma, a Iniciativa MAP, fundamentada num modelo participativo, não-
hierarquizado e integrador dos diversos segmentos sociais e de governo, vêm 
demonstrando como a sociedade civil organizada, desafiando probabilidades e 
superando dificuldades, pode intervir na condução de políticas públicas compatíveis 
com as demandas locais (Cunha et al., 2007), a exemplo do que ocorre no Estado do 
Acre com a elaboração do Plano Estadual de Recursos Hídrico (PLERH).
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Diálogos interbacias de Educação Ambiental em recursos 
hídricos

Suraya Modaelli

O Dialogo Interbacias é um Projeto de Educação Ambiental, contínuo e permanente, 
que proporciona, entre outros fatores, a construção de valores e a aquisição de 
conhecimentos e habilidades voltadas para a participação responsável na Gestão das 
Águas, levando em conta a necessidade de formação de diferentes atores sociais para 
atuarem nos processos decisórios no SINGREH, respeitadas suas especificidades e 
diversidade cultural.

Este projeto atende a Resolução no 5/2000 do CNRH, onde estabelece que cabe aos 
Comitês de Bacia Hidrográfica desenvolver e apoiar iniciativas em Educação Ambiental, 
em consonância com a Política Nacional de Educação Ambiental ,  buscando a 
integração entre os entes responsáveis pela implementação das Políticas de Meio 
Ambiente, Educação Ambiental e de Recursos Hídricos.

O Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos Hídricos é realizado 
anualmente, desde 2003, organizado, articulado e coordenado pelos 21 Comitês de 
Bacias Hidrográficas do Estado de São Paulo, e integra a agenda oficial da Secretaria 
de Estado da Educação, estimulando o desenvolvimento de projetos nas escolas do 
Estado, com a temática Água, e se tornando um momento de capacitação para os 
coordenadores pedagógicos. 

Permeando os diversos olhares e saberes entre os participantes,as atividades são 
realizadas visando o desenvolvimento de capacidades, criando oportunidades para 
apresentação dos projetos que estão sendo desenvolvidos nas Bacias Hidrográficas, 
a realização de oficinas temáticas, mini cursos técnicos, espaços e Mesas de Diálogo 
com especialistas no tema.

Justificativa

O Diálogo Interbacias foi concebido na perspectiva de fomentar, como o próprio 
nome indica, o diálogo entre os atores que atuam nas Bacias Hidrográficas, sobre a 
Educação Ambiental com enfoque nos Recursos Hídricos, visando identificar, valorizar 
e divulgar práticas educativas e de gestão, promovendo a articulação e avaliação de 
seus resultados diretos e indiretos nas instituições envolvidas.

Outro aspecto fundamental que fortalece o Dialogo, como um projeto permanente, é 
a grande demanda dos Comitês de Bacias por capacitação dos entes do sistema, com 
a produção, acessibilidade e socialização de informações, conhecimentos e saberes 
pertinentes à implementação da Gestão Integrada de Recursos Hídricos, bem como os 
processos de comunicação educativos, que permitam o diálogo entre as instituições 
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do SINGREH e entre o SINGREH e a sociedade, contribuindo para o fortalecimento da 
participação e do controle social na gestão democrática da água.

Na organização dos Diálogos têm-se valorizado os temas propostos anualmente pela 
ONU para o Dia Mundial da Água, comemorado como um meio de chamar a atenção 
para a importância da água doce e defender a gestão sustentável dos recursos hídricos. 
Esses temas são abordados e trabalhados em diferentes momentos e atividades, 
buscando aprofundar conhecimentos e debates sobre os mesmos.

Objetivos

O Diálogo Interbacias de Educação Ambiental em Recursos Hídricos tem como 
objetivo central o processo de integração e articulação de programas, projetos e 
ações educativas, realizadas por diferentes atores sociais, órgãos públicos e entidades 
da sociedade civil, articulados com os princípios, objetivos e diretrizes das Políticas 
Nacional e Estadual de gerenciamento de recursos hídricos e de Educação Ambiental, 
na área de atuação dos Comitês de Bacias Hidrográficas Paulistas, visando construir 
uma nova cultura ambiental e de cuidado com as águas. 

São objetivos permanentes dos Diálogos Interbacias de Educação Ambiental:

Discutir e avaliar os resultados e avanços da Educação Ambiental na gestão dos •	
recursos hídricos no Estado de São Paulo.

Promover o entendimento e integração entre os diversos agentes ambientais •	
propiciando a troca de experiências entre suas práticas em Educação Ambiental 
e sua capacitação permanente.

Incentivar a implementação de políticas, programas, projetos e ações de Educação •	
Ambiental com o foco em Recursos Hídricos, promovidos e/ou apoiados pelos 
Comitês de Bacias.

Identificar e premiar, entre os participantes dos Diálogos, as melhores práticas de •	
Educação Ambiental e Gerenciamento de Recursos Hídricos.

Articular a integração de ações educativas dos Comitês de Bacias Hidrográficas •	
com outras instituições parceiras, visando à sustentabilidade do desenvolvimento 
regional, com a proteção das águas e matas.

Disponibilizar informações sobre as Unidades de Gerenciamento de Recursos •	
Hídricos através da Publicação da Revista Diálogo e do site do projeto www.
dialogointerbacias.org.
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Metodologia

A fim de cumprir com seus objetivos são organizados Espaços de diálogo que 
permitem a apresentação de experiências e projetos entre os participantes, de modo 
a constituir a articulação, entendimento e integração entre os processos educativos 
desenvolvidos no Estado, em toda sua diversidade e abrangência. 

A partir de Oficinas, Mini-Cursos, Exposição de Painéis, bem como as conferências 
e mesas de Diálogo, é estimulada e potencializada a capilaridade dos processos de 
Educação Ambiental nas regiões hidrográficas. 

Desta forma, integrando os participantes, a partir da busca comum da sustentabilidade 
e do cuidado dos recursos hídricos o Diálogo em seus diversos momentos, consegue 
construir espaços e oportunidades de difusão de conhecimento, desenvolvimento de 
capacidades e mobilização de pessoas e instituições, consolidando sua efetividade na 
promoção da Educação Ambiental, voltada para a Gestão dos Recursos Hídricos no 
Estado de São Paulo. 

Resultados

Entre os resultados dos Diálogos, destacam-se a elaboração coletiva e a aprovação 
de documentos com propostas e diretrizes para orientar as ações de educadores e 
agentes ambientais na elaboração, implementação e desenvolvimento de trabalhos 
de Educação Ambiental em Recursos Hídricos. 

Os resultados esperados para os próximos Diálogos Interbacias envolvem,a 
consolidação do mesmo como referência estadual, a participação dos 21 Comitês de 
Bacia Hidrográfica do Estado bem como de diversas instituições estaduais, como as 
Secretarias do Estado de Educação, do Meio Ambiente, de Saneamento e Energia e de 
Saúde, dentre outras são indícios de que, a cada Diálogo, esta consolidação torna-se 
mais efetiva.

O público alvo diretamente envolvido no projeto são os representantes dos diversos 
segmentos e instituições envolvidos na gestão de recursos hídricos e Educação 
Ambiental, tais como educadores, membros de Comitês, Prefeitos Municipais, 
Vereadores, Técnicos de Órgãos Públicos e Privados, ambientalistas e sociedade civil 
em geral. 

Estes representantes são multiplicadores dos processos educativos, de capacitação 
e mobilização, nas suas respectivas áreas de influência, estendendo, assim, o grupo 
de beneficiários do projeto ao público da base das instituições presentes, tais 
como: alunos da rede estadual e municipal de ensino; técnicos e funcionários de 
prefeituras; funcionários públicos das diversas secretarias de Estado parceiras do 
evento; funcionários e colaboradores de instituições privadas, industriais, comerciais, 
agrícolas; membros e comunidade envolvidos nas Organizações não-governamentais, 
dentre outros. 
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A crescente abrangência do Diálogo Interbacias, ano após ano, com a participação de 
representantes de outros Estados, demonstra a capacidade em ampliar a diversidade 
de seus participantes, bem como o envolvimento de diversos setores da sociedade 
nas questões ambientais tratadas. 

A divulgação dos projetos no site do Diálogo, a publicação da Revista do Diálogo, 
a participação da imprensa na cobertura do evento, bem como a ressonância das 
iniciativas e compromissos lá firmados sobre a base das instituições participantes, 
impulsionam as discussões ambientais para outros circuitos sociais, confluindo e, ao 
mesmo tempo, ampliando o círculo de influência do Diálogo. 

A Revista Diálogo esta sendo concebida e trabalhada como instrumento pedagógico 
durante o evento, mas também como material didático e de divulgação, a serem 
trabalhados pelos multiplicadores nas respectivas áreas de atuação.

Desta forma, cada vez mais o Dialogo incrementa a sua representatividade, ou seja, a 
participação consciente de personagens envolvidos na gestão dos recursos hídricos, 
nas diversas regiões do Estado. Ao mesmo tempo, oferece a oportunidade para que 
esses representantes, através do processo educativo, de capacitação e de mobilização, 
sejam, efetivamente, os multiplicadores sociais nas suas respectivas áreas de 
influência.

O Diálogo, portanto, segue coerente aos princípios orientadores de sua idealização, 
assentados na ideia de que “a gestão descentralizada e participativa das águas deve 
permitir e incentivar a integração entre os gestores e comunidade”. Ao mesmo tempo, 
capacita e mobiliza, a fim de que todos possam participar da Gestão das Águas, 
compartilhando seus conhecimentos, olhares, experiências, enfim, a sua práxis, 
para que sejam efetivas as decisões tomadas pelos diversos espaços democráticos, 
participativos e descentralizados, envolvidos no Sistema de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos, tais como fóruns, comitês, conselhos etc.

Sustentabilidade das Ações

As estratégias para que as ações, projetos, experiências, capacitações e processos 
educativos tenham assegurada sua continuidade são:

Os processos educativos permanentes, por meio da Revista e do site do Diálogo, •	
bem como a articulação entre as entidades participantes do evento, a fim de 
tornar contínuo o processo educativo iniciado durante o Diálogo.

A articulação contínua entre os Comitês de Bacia e as entidades participantes, a •	
fim de construir uma agenda comum durante o ano, a partir dos temas anuais 
propostos.
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A constante avaliação dos projetos desenvolvidos, bem como o estímulo às novas •	
iniciativas. Desta forma, ele é um aglutinador e um estímulo à continuidade dos 
diversos projetos que são nele expostos e construídos. 

A consolidação da articulação entre as políticas de recursos hídricos e de Educação •	
Ambiental, que inspira e mobiliza os organizadores e os participantes a darem 
continuidade ao projeto.

* Secretária Executiva Adjunta do CBH-Médio Paranapanema (SP)

Secretária Executiva do Fórum Nacional de CBHs

Presidente da CTEM/CNRH
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Anexos

LEI Nº 9.433, DE 8 DE JANEIRO DE 1997.

Mensagem de veto

inciso XIX do art. 21 da Constituição 
Federal

(Vide Decreto de 15 de setembro de 2010)

Institui a Política Nacional de Recursos 
Hídricos, cria o Sistema Nacional de 
Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
regulamenta o inciso XIX do art. 21 da 
Constituição Federal, e altera o art. 1º 
da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, 
que modificou a Lei nº 7.990, de 28 de 
dezembro de 1989.

       

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   o    Congresso  Nacional decreta e 
eu sanciono  a  seguinte Lei:

TÍTULO I

DA POLÍTICA NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I

DOS FUNDAMENTOS

        Art. 1º A Política Nacional de Recursos Hídricos baseia-se nos seguintes 
fundamentos:

        I - a água é um bem de domínio público;

        II - a água é um recurso natural limitado, dotado de valor econômico;

        III - em situações de escassez, o uso prioritário dos recursos hídricos é o consumo 
humano e a dessedentação de animais;

        IV - a gestão dos recursos hídricos deve sempre proporcionar o uso múltiplo das 
águas;

        V - a bacia hidrográfica é a unidade territorial para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos e atuação do Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos;

        VI - a gestão dos recursos hídricos deve ser descentralizada e contar com a 
participação do Poder Público, dos usuários e das comunidades.
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CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS

        Art. 2º São objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos:

        I - assegurar à atual e às futuras gerações a necessária disponibilidade de água, 
em padrões de qualidade adequados aos respectivos usos;

        II - a utilização racional e integrada dos recursos hídricos, incluindo o transporte 
aquaviário, com vistas ao desenvolvimento sustentável;

        III - a prevenção e a defesa contra eventos hidrológicos críticos de origem natural 
ou decorrentes do uso inadequado dos recursos naturais.

CAPÍTULO III

DAS DIRETRIZES GERAIS DE AÇÃO

        Art. 3º Constituem diretrizes gerais de ação para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos:

        I - a gestão sistemática dos recursos hídricos, sem dissociação dos aspectos de 
quantidade e qualidade;

        II - a adequação da gestão de recursos hídricos às diversidades físicas, bióticas, 
demográficas, econômicas, sociais e culturais das diversas regiões do País;

        III - a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão ambiental;

        IV - a articulação do planejamento de recursos hídricos com o dos setores 
usuários e com os planejamentos regional, estadual e nacional;

        V - a articulação da gestão de recursos hídricos com a do uso do solo;

        VI - a integração da gestão das bacias hidrográficas com a dos sistemas 
estuarinos e zonas costeiras.

        Art. 4º A União articular-se-á com os Estados tendo em vista o gerenciamento 
dos recursos hídricos de interesse comum.

CAPÍTULO IV

DOS INSTRUMENTOS

        Art. 5º São instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos:

        I - os Planos de Recursos Hídricos;

        II - o enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 
preponderantes da água;
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        III - a outorga dos direitos de uso de recursos hídricos;

        IV - a cobrança pelo uso de recursos hídricos;

        V - a compensação a municípios;

        VI - o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos.

SEÇÃO I

DOS PLANOS DE RECURSOS HÍDRICOS

        Art. 6º Os Planos de Recursos Hídricos são planos diretores que visam a 
fundamentar e orientar a implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e 
o gerenciamento dos recursos hídricos.

        Art. 7º Os Planos de Recursos Hídricos são planos de longo prazo, com horizonte 
de planejamento compatível com o período de implantação de seus programas e 
projetos e terão o seguinte conteúdo mínimo:

        I - diagnóstico da situação atual dos recursos hídricos;

        II - análise de alternativas de crescimento demográfico, de evolução de 
atividades produtivas e de modificações dos padrões de ocupação do solo;

        III - balanço entre disponibilidades e demandas futuras dos recursos hídricos, em 
quantidade e qualidade, com identificação de conflitos potenciais;

        IV - metas de racionalização de uso, aumento da quantidade e melhoria da 
qualidade dos recursos hídricos disponíveis;

        V - medidas a serem tomadas, programas a serem desenvolvidos e projetos a 
serem implantados, para o atendimento das metas previstas;

        VI - (VETADO)

        VII - (VETADO)

        VIII - prioridades para outorga de direitos de uso de recursos hídricos;

        IX - diretrizes e critérios para a cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

        X - propostas para a criação de áreas sujeitas a restrição de uso, com vistas à 
proteção dos recursos hídricos.

        Art. 8º Os Planos de Recursos Hídricos serão elaborados por bacia hidrográfica, 
por Estado e para o País.
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SEÇÃO II

DO ENQUADRAMENTO DOS CORPOS DE ÁGUA EM CLASSES, SEGUNDO OS USOS 
PREPONDERANTES DA ÁGUA

        Art. 9º O enquadramento dos corpos de água em classes, segundo os usos 
preponderantes da água, visa a:

        I - assegurar às águas qualidade compatível com os usos mais exigentes a que 
forem destinadas;

        II - diminuir os custos de combate à poluição das águas, mediante ações 
preventivas permanentes.

        Art. 10. As classes de corpos de água serão estabelecidas pela legislação 
ambiental.

SEÇÃO III

DA OUTORGA DE DIREITOS DE USO DE RECURSOS HÍDRICOS

        Art. 11. O regime de outorga de direitos de uso de recursos hídricos tem como 
objetivos assegurar o controle quantitativo e qualitativo dos usos da água e o efetivo 
exercício dos direitos de acesso à água.

        Art. 12. Estão sujeitos a outorga pelo Poder Público os direitos dos seguintes usos 
de recursos hídricos:

        I - derivação ou captação de parcela da água existente em um corpo de água 
para consumo final, inclusive abastecimento público, ou insumo de processo 
produtivo;

        II - extração de água de aqüífero subterrâneo para consumo final ou insumo de 
processo produtivo;

        III - lançamento em corpo de água de esgotos e demais resíduos líquidos ou 
gasosos, tratados ou não, com o fim de sua diluição, transporte ou disposição final;

        IV - aproveitamento dos potenciais hidrelétricos;

        V - outros usos que alterem o regime, a quantidade ou a qualidade da água 
existente em um corpo de água.

        § 1º Independem de outorga pelo Poder Público, conforme definido em 
regulamento:

        I - o uso de recursos hídricos para a satisfação das necessidades de pequenos 
núcleos populacionais, distribuídos no meio rural;

        II - as derivações, captações e lançamentos considerados insignificantes;
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        III - as acumulações de volumes de água consideradas insignificantes.

        § 2º A outorga e a utilização de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica estará subordinada ao Plano Nacional de Recursos Hídricos, aprovado 
na forma do disposto no inciso VIII do art. 35 desta Lei, obedecida a disciplina da 
legislação setorial específica.

        Art. 13. Toda outorga estará condicionada às prioridades de uso estabelecidas 
nos Planos de Recursos Hídricos e deverá respeitar a classe em que o corpo de 
água estiver enquadrado e a manutenção de condições adequadas ao transporte 
aquaviário, quando for o caso.

        Parágrafo único. A outorga de uso dos recursos hídricos deverá preservar o uso 
múltiplo destes.

        Art. 14. A outorga efetivar-se-á por ato da autoridade competente do Poder 
Executivo Federal, dos Estados ou do Distrito Federal.

        § 1º O Poder Executivo Federal poderá delegar aos Estados e ao Distrito Federal 
competência para conceder outorga de direito de uso de recurso hídrico de domínio 
da União.

        § 2º (VETADO)

        Art. 15. A outorga de direito de uso de recursos hídricos poderá ser suspensa 
parcial ou totalmente, em definitivo ou por prazo determinado, nas seguintes 
circunstâncias:

        I - não cumprimento pelo outorgado dos termos da outorga;

        II - ausência de uso por três anos consecutivos;

        III - necessidade premente de água para atender a situações de calamidade, 
inclusive as decorrentes de condições climáticas adversas;

        IV - necessidade de se prevenir ou reverter grave degradação ambiental;

        V - necessidade de se atender a usos prioritários, de interesse coletivo, para os 
quais não se disponha de fontes alternativas;

        VI - necessidade de serem mantidas as características de navegabilidade do 
corpo de água.

        Art. 16. Toda outorga de direitos de uso de recursos hídricos far-se-á por prazo 
não excedente a trinta e cinco anos, renovável.

        Art. 17. (VETADO)

        Art. 18. A outorga não implica a alienação parcial das águas, que são inalienáveis, 
mas o simples direito de seu uso.
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SEÇÃO IV

DA COBRANÇA DO USO DE RECURSOS HÍDRICOS

        Art. 19. A cobrança pelo uso de recursos hídricos objetiva:

        I - reconhecer a água como bem econômico e dar ao usuário uma indicação de 
seu real valor;

        II - incentivar a racionalização do uso da água;

        III - obter recursos financeiros para o financiamento dos programas e 
intervenções contemplados nos planos de recursos hídricos.

        Art. 20. Serão cobrados os usos de recursos hídricos sujeitos a outorga, nos 
termos do art. 12 desta Lei.

        Parágrafo único. (VETADO)

        Art. 21. Na fixação dos valores a serem cobrados pelo uso dos recursos hídricos 
devem ser observados, dentre outros:

        I - nas derivações, captações e extrações de água, o volume retirado e seu regime 
de variação;

        II - nos lançamentos de esgotos e demais resíduos líquidos ou gasosos, o volume 
lançado e seu regime de variação e as características físico-químicas, biológicas e de 
toxidade do afluente.

        Art. 22. Os valores arrecadados com a cobrança pelo uso de recursos hídricos 
serão aplicados prioritariamente na bacia hidrográfica em que foram gerados e serão 
utilizados:

        I - no financiamento de estudos, programas, projetos e obras incluídos nos 
Planos de Recursos Hídricos;

        II - no pagamento de despesas de implantação e custeio administrativo dos 
órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos.

        § 1º A aplicação nas despesas previstas no inciso II deste artigo é limitada a sete 
e meio por cento do total arrecadado.

        § 2º Os valores previstos no caput deste artigo poderão ser aplicados a fundo 
perdido em projetos e obras que alterem, de modo considerado benéfico à 
coletividade, a qualidade, a quantidade e o regime de vazão de um corpo de água.

        § 3º (VETADO)

        Art. 23. (VETADO)
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SEÇÃO V

DA COMPENSAÇÃO A MUNICÍPIOS

        Art. 24. (VETADO)

SEÇÃO VI

DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES SOBRE RECURSOS HÍDRICOS

        Art. 25. O Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos é um sistema de 
coleta, tratamento, armazenamento e recuperação de informações sobre recursos 
hídricos e fatores intervenientes em sua gestão.

        Parágrafo único. Os dados gerados pelos órgãos integrantes do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos serão incorporados ao Sistema Nacional de 
Informações sobre Recursos Hídricos.

        Art. 26. São princípios básicos para o funcionamento do Sistema de Informações 
sobre Recursos Hídricos:

        I - descentralização da obtenção e produção de dados e informações;

        II - coordenação unificada do sistema;

        III - acesso aos dados e informações garantido à toda a sociedade.

        Art. 27. São objetivos do Sistema Nacional de Informações sobre Recursos 
Hídricos:

        I - reunir, dar consistência e divulgar os dados e informações sobre a situação 
qualitativa e quantitativa dos recursos hídricos no Brasil;

        II - atualizar permanentemente as informações sobre disponibilidade e demanda 
de recursos hídricos em todo o território nacional;

        III - fornecer subsídios para a elaboração dos Planos de Recursos Hídricos.

CAPÍTULO V

DO RATEIO DE CUSTOS DAS OBRAS DE USO MÚLTIPLO, DE INTERESSE COMUM OU 
COLETIVO

        Art. 28. (VETADO)
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CAPÍTULO VI

DA AÇÃO DO PODER PÚBLICO

        Art. 29. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, compete ao 
Poder Executivo Federal:

        I - tomar as providências necessárias à implementação e ao funcionamento do 
Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

        II - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos, e regulamentar e fiscalizar os 
usos, na sua esfera de competência;

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 
âmbito nacional;

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 
ambiental.

        Parágrafo único. O Poder Executivo Federal indicará, por decreto, a autoridade 
responsável pela efetivação de outorgas de direito de uso dos recursos hídricos sob 
domínio da União.

        Art. 30. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, cabe aos 
Poderes Executivos Estaduais e do Distrito Federal, na sua esfera de competência:

        I - outorgar os direitos de uso de recursos hídricos e regulamentar e fiscalizar os 
seus usos;

        II - realizar o controle técnico das obras de oferta hídrica;

        III - implantar e gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos, em 
âmbito estadual e do Distrito Federal;

        IV - promover a integração da gestão de recursos hídricos com a gestão 
ambiental.

        Art. 31. Na implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, os Poderes 
Executivos do Distrito Federal e dos municípios promoverão a integração das 
políticas locais de saneamento básico, de uso, ocupação e conservação do solo e de 
meio ambiente com as políticas federal e estaduais de recursos hídricos.
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TÍTULO II

DO SISTEMA NACIONAL DE GERENCIAMENTO DE RECURSOS HÍDRICOS

CAPÍTULO I

DOS OBJETIVOS E DA COMPOSIÇÃO

        Art. 32. Fica criado o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, 
com os seguintes objetivos:

        I - coordenar a gestão integrada das águas;

        II - arbitrar administrativamente os conflitos relacionados com os recursos 
hídricos;

        III - implementar a Política Nacional de Recursos Hídricos;

        IV - planejar, regular e controlar o uso, a preservação e a recuperação dos 
recursos hídricos;

        V - promover a cobrança pelo uso de recursos hídricos.

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos: 
I - o Conselho Nacional de Recursos Hídricos; 
II - os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito Federal; 
III - os Comitês de Bacia Hidrográfica; 
IV - os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais e municipais cujas 
competências se relacionem com a gestão de recursos hídricos; 
V - as Agências de Água.

        Art. 33. Integram o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos: (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        I – o Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 
2000)

        I-A. – a Agência Nacional de Águas;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        II – os Conselhos de Recursos Hídricos dos Estados e do Distrito 
Federal;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        III – os Comitês de Bacia Hidrográfica;   (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        IV – os órgãos dos poderes públicos federal, estaduais, do Distrito Federal 
e municipais cujas competências se relacionem com          a gestão de recursos 
hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        V – as Agências de Água.  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)
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CAPÍTULO II

DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

        Art. 34. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos é composto por:

        I - representantes dos Ministérios e Secretarias da Presidência da República com 
atuação no gerenciamento ou no uso de recursos hídricos;

        II - representantes indicados pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;

        III - representantes dos usuários dos recursos hídricos;

        IV - representantes das organizações civis de recursos hídricos.

        Parágrafo único. O número de representantes do Poder Executivo Federal não 
poderá exceder à metade mais um do total dos membros do Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos.

        Art. 35. Compete ao Conselho Nacional de Recursos Hídricos:

        I - promover a articulação do planejamento de recursos hídricos com os 
planejamentos nacional, regional, estaduais e dos setores usuários;

        II - arbitrar, em última instância administrativa, os conflitos existentes entre 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos;

        III - deliberar sobre os projetos de aproveitamento de recursos hídricos cujas 
repercussões extrapolem o âmbito dos Estados em que serão implantados;

        IV - deliberar sobre as questões que lhe tenham sido encaminhadas pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos ou pelos Comitês de Bacia Hidrográfica;

        V - analisar propostas de alteração da legislação pertinente a recursos hídricos e 
à Política Nacional de Recursos Hídricos;

        VI - estabelecer diretrizes complementares para implementação da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, aplicação de seus instrumentos e atuação do Sistema 
Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos;

        VII - aprovar propostas de instituição dos Comitês de Bacia Hidrográfica e 
estabelecer critérios gerais para a elaboração de seus regimentos;

        VIII - (VETADO)

        IX - acompanhar a execução do Plano Nacional de Recursos Hídricos e 
determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas;

        IX – acompanhar a execução e aprovar o Plano Nacional de Recursos Hídricos 
e determinar as providências necessárias ao cumprimento de suas metas;(Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000)
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        X - estabelecer critérios gerais para a outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos e para a cobrança por seu uso.

        XI - zelar pela implementação da Política Nacional de Segurança de Barragens 
(PNSB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010)

       XII - estabelecer diretrizes para implementação da PNSB, aplicação de seus 
instrumentos e atuação do Sistema Nacional de Informações sobre Segurança de 
Barragens (SNISB); (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010)

        XIII - apreciar o Relatório de Segurança de Barragens, fazendo, se necessário, 
recomendações para melhoria da segurança das obras, bem como encaminhá-lo ao 
Congresso Nacional. (Incluído pela Lei nº 12.334, de 2010)

        Art. 36. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos será gerido por:

        I - um Presidente, que será o Ministro titular do Ministério do Meio Ambiente, dos 
Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

        II - um Secretário Executivo, que será o titular do órgão integrante da estrutura 
do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, 
responsável pela gestão dos recursos hídricos.

CAPÍTULO III

DOS COMITÊS DE BACIA HIDROGRÁFICA

        Art. 37. Os Comitês de Bacia Hidrográfica terão como área de atuação:

        I - a totalidade de uma bacia hidrográfica;

        II - sub-bacia hidrográfica de tributário do curso de água principal da bacia, ou 
de tributário desse tributário; ou

        III - grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas.

        Parágrafo único. A instituição de Comitês de Bacia Hidrográfica em rios de 
domínio da União será efetivada por ato do Presidente da República.

        Art. 38. Compete aos Comitês de Bacia Hidrográfica, no âmbito de sua área de 
atuação:

        I - promover o debate das questões relacionadas a recursos hídricos e articular a 
atuação das entidades intervenientes;

        II - arbitrar, em primeira instância administrativa, os conflitos relacionados aos 
recursos hídricos;

        III - aprovar o Plano de Recursos Hídricos da bacia;

        IV - acompanhar a execução do Plano de Recursos Hídricos da bacia e sugerir as 



140 Política de Águas e Educação Ambiental:  processos dialógicos e formativos em planejamento e  gestão de recursos hídricos

providências necessárias ao cumprimento de suas metas;

        V - propor ao Conselho Nacional e aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
as acumulações, derivações, captações e lançamentos de pouca expressão, para 
efeito de isenção da obrigatoriedade de outorga de direitos de uso de recursos 
hídricos, de acordo com os domínios destes;

        VI - estabelecer os mecanismos de cobrança pelo uso de recursos hídricos e 
sugerir os valores a serem cobrados;

        VII - (VETADO)

        VIII - (VETADO)

        IX - estabelecer critérios e promover o rateio de custo das obras de uso múltiplo, 
de interesse comum ou coletivo.

        Parágrafo único. Das decisões dos Comitês de Bacia Hidrográfica caberá recurso 
ao Conselho Nacional ou aos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de acordo 
com sua esfera de competência.

        Art. 39. Os Comitês de Bacia Hidrográfica são compostos por representantes:

        I - da União;

        II - dos Estados e do Distrito Federal cujos territórios se situem, ainda que 
parcialmente, em suas respectivas áreas de atuação;

        III - dos Municípios situados, no todo ou em parte, em sua área de atuação;

        IV - dos usuários das águas de sua área de atuação;

        V - das entidades civis de recursos hídricos com atuação comprovada na bacia.

        § 1º O número de representantes de cada setor mencionado neste artigo, 
bem como os critérios para sua indicação, serão estabelecidos nos regimentos dos 
comitês, limitada a representação dos poderes executivos da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios à metade do total de membros.

        § 2º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias de rios fronteiriços e 
transfronteiriços de gestão compartilhada, a representação da União deverá incluir 
um representante do Ministério das Relações Exteriores.

        § 3º Nos Comitês de Bacia Hidrográfica de bacias cujos territórios abranjam terras 
indígenas devem ser incluídos representantes:

        I - da Fundação Nacional do Índio - FUNAI, como parte da representação da 
União;

        II - das comunidades indígenas ali residentes ou com interesses na bacia.
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        § 4º A participação da União nos Comitês de Bacia Hidrográfica com área 
de atuação restrita a bacias de rios sob domínio estadual, dar-se-á na forma 
estabelecida nos respectivos regimentos.

        Art. 40. Os Comitês de Bacia Hidrográfica serão dirigidos por um Presidente e um 
Secretário, eleitos dentre seus membros.

CAPÍTULO IV

DAS AGÊNCIAS DE ÁGUA

        Art. 41. As Agências de Água exercerão a função de secretaria executiva do 
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica.

        Art. 42. As Agências de Água terão a mesma área de atuação de um ou mais 
Comitês de Bacia Hidrográfica.

        Parágrafo único. A criação das Agências de Água será autorizada pelo Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos ou pelos Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos 
mediante solicitação de um ou mais Comitês de Bacia Hidrográfica.

        Art. 43. A criação de uma Agência de Água é condicionada ao atendimento dos 
seguintes requisitos:

        I - prévia existência do respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;

        II - viabilidade financeira assegurada pela cobrança do uso dos recursos hídricos 
em sua área de atuação.

        Art. 44. Compete às Agências de Água, no âmbito de sua área de atuação:

        I - manter balanço atualizado da disponibilidade de recursos hídricos em sua 
área de atuação;

        II - manter o cadastro de usuários de recursos hídricos;

        III - efetuar, mediante delegação do outorgante, a cobrança pelo uso de recursos 
hídricos;

        IV - analisar e emitir pareceres sobre os projetos e obras a serem financiados com 
recursos gerados pela cobrança pelo uso de Recursos Hídricos e encaminhá-los à 
instituição financeira responsável pela administração desses recursos;

        V - acompanhar a administração financeira dos recursos arrecadados com a 
cobrança pelo uso de recursos hídricos em sua área de atuação;

        VI - gerir o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos em sua área de 
atuação;

        VII - celebrar convênios e contratar financiamentos e serviços para a execução de 
suas competências;



142 Política de Águas e Educação Ambiental:  processos dialógicos e formativos em planejamento e  gestão de recursos hídricos

        VIII - elaborar a sua proposta orçamentária e submetê-la à apreciação do 
respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica;

        IX - promover os estudos necessários para a gestão dos recursos hídricos em sua 
área de atuação;

        X - elaborar o Plano de Recursos Hídricos para apreciação do respectivo Comitê 
de Bacia Hidrográfica;

        XI - propor ao respectivo ou respectivos Comitês de Bacia Hidrográfica:

        a) o enquadramento dos corpos de água nas classes de uso, para 
encaminhamento ao respectivo Conselho Nacional ou Conselhos Estaduais de 
Recursos Hídricos, de acordo com o domínio destes;

        b) os valores a serem cobrados pelo uso de recursos hídricos;

        c) o plano de aplicação dos recursos arrecadados com a cobrança pelo uso de 
recursos hídricos;

        d) o rateio de custo das obras de uso múltiplo, de interesse comum ou coletivo.

CAPÍTULO V

DA SECRETARIA EXECUTIVA DO CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS

        Art. 45. A Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos Hídricos 
será exercida pelo órgão integrante da estrutura do Ministério do Meio Ambiente, 
dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal, responsável pela gestão dos recursos 
hídricos.

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos: 
I - prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos; 
II - coordenar a elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e encaminhá-lo à 
aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos;  
III - instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica; 
IV - coordenar o Sistema de Informações sobre Recursos Hídricos; 
V - elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual e 
submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.

        Art. 46. Compete à Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Recursos 
Hídricos:  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        I – prestar apoio administrativo, técnico e financeiro ao Conselho Nacional de 
Recursos Hídricos;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        II – revogado;  (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)
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        III – instruir os expedientes provenientes dos Conselhos Estaduais de Recursos 
Hídricos e dos Comitês de Bacia Hidrográfica;” (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        IV – revogado;” (Redação dada pela Lei 9.984, de 2000)

        V – elaborar seu programa de trabalho e respectiva proposta orçamentária anual 
e submetê-los à aprovação do Conselho Nacional de Recursos Hídricos. (Redação 
dada pela Lei 9.984, de 2000)

CAPÍTULO VI

DAS ORGANIZAÇÕES CIVIS DE RECURSOS HÍDRICOS

        Art. 47. São consideradas, para os efeitos desta Lei, organizações civis de recursos 
hídricos:

        I - consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas;

        II - associações regionais, locais ou setoriais de usuários de recursos hídricos;

        III - organizações técnicas e de ensino e pesquisa com interesse na área de 
recursos hídricos;

        IV - organizações não-governamentais com objetivos de defesa de interesses 
difusos e coletivos da sociedade;

        V - outras organizações reconhecidas pelo Conselho Nacional ou pelos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos.

        Art. 48. Para integrar o Sistema Nacional de Recursos Hídricos, as organizações 
civis de recursos hídricos devem ser legalmente constituídas.

TÍTULO III

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

        Art. 49. Constitui infração das normas de utilização de recursos hídricos 
superficiais ou subterrâneos:

        I - derivar ou utilizar recursos hídricos para qualquer finalidade, sem a respectiva 
outorga de direito de uso;

        II - iniciar a implantação ou implantar empreendimento relacionado com 
a derivação ou a utilização de recursos hídricos, superficiais ou subterrâneos, 
que implique alterações no regime, quantidade ou qualidade dos mesmos, sem 
autorização dos órgãos ou entidades competentes;

        III - (VETADO)

        IV - utilizar-se dos recursos hídricos ou executar obras ou serviços relacionados 
com os mesmos em desacordo com as condições estabelecidas na outorga;
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        V - perfurar poços para extração de água subterrânea ou operá-los sem a devida 
autorização;

        VI - fraudar as medições dos volumes de água utilizados ou declarar valores 
diferentes dos medidos;

        VII - infringir normas estabelecidas no regulamento desta Lei e nos regulamentos 
administrativos, compreendendo instruções e procedimentos fixados pelos órgãos 
ou entidades competentes;

        VIII - obstar ou dificultar a ação fiscalizadora das autoridades competentes no 
exercício de suas funções.

        Art. 50. Por infração de qualquer disposição legal ou regulamentar referentes à 
execução de obras e serviços hidráulicos, derivação ou utilização de recursos hídricos 
de domínio ou administração da União, ou pelo não atendimento das solicitações 
feitas, o infrator, a critério da autoridade competente, ficará sujeito às seguintes 
penalidades, independentemente de sua ordem de enumeração:

        I - advertência por escrito, na qual serão estabelecidos prazos para correção das 
irregularidades;

        II - multa, simples ou diária, proporcional à gravidade da infração, de R$ 100,00 
(cem reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais);

        III - embargo provisório, por prazo determinado, para execução de serviços 
e obras necessárias ao efetivo cumprimento das condições de outorga ou para o 
cumprimento de normas referentes ao uso, controle, conservação e proteção dos 
recursos hídricos;

        IV - embargo definitivo, com revogação da outorga, se for o caso, para repor 
incontinenti, no seu antigo estado, os recursos hídricos, leitos e margens, nos termos 
dos arts. 58 e 59 do Código de Águas ou tamponar os poços de extração de água 
subterrânea.

        § 1º Sempre que da infração cometida resultar prejuízo a serviço público de 
abastecimento de água, riscos à saúde ou à vida, perecimento de bens ou animais, 
ou prejuízos de qualquer natureza a terceiros, a multa a ser aplicada nunca será 
inferior à metade do valor máximo cominado em abstrato.

        § 2º No caso dos incisos III e IV, independentemente da pena de multa, serão 
cobradas do infrator as despesas em que incorrer a Administração para tornar 
efetivas as medidas previstas nos citados incisos, na forma dos arts. 36, 53, 56 e 58 do 
Código de Águas, sem prejuízo de responder pela indenização dos danos a que der 
causa.

        § 3º Da aplicação das sanções previstas neste título caberá recurso à autoridade 
administrativa competente, nos termos do regulamento.

        § 4º Em caso de reincidência, a multa será aplicada em dobro.
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TÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

        Art. 51. Os consórcios e associações intermunicipais de bacias hidrográficas 
mencionados no art. 47 poderão receber delegação do Conselho Nacional ou dos 
Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, por prazo determinado, para o exercício 
de funções de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não 
estiverem constituídos.

        Art. 51. O Conselho Nacional de Recursos Hídricos e os Conselhos Estaduais 
de Recursos Hídricos poderão delegar a organizações sem fins lucrativos 
relacionadas no art. 47 desta Lei, por prazo determinado, o exercício de funções 
de competência das Agências de Água, enquanto esses organismos não estiverem 
constituídos. (Redação dada pela Lei nº 10.881, de 2004)

        Art. 52. Enquanto não estiver aprovado e regulamentado o Plano Nacional de 
Recursos Hídricos, a utilização dos potenciais hidráulicos para fins de geração de 
energia elétrica continuará subordinada à disciplina da legislação setorial específica.

        Art. 53. O Poder Executivo, no prazo de cento e vinte dias a partir da publicação 
desta Lei, encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a 
criação das Agências de Água.

        Art. 54. O art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação:

“Art. 1º .............................................................................

........................................................................................

III - quatro inteiros e quatro décimos por cento à Secretaria de Recursos Hídricos do 
Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal;

IV - três inteiros e seis décimos por cento ao Departamento Nacional de Águas e 
Energia Elétrica - DNAEE, do Ministério de Minas e Energia;

V - dois por cento ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

....................................................................................

§ 4º A cota destinada à Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério do Meio 
Ambiente, dos Recursos Hídricos e da Amazônia Legal será empregada na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional 
de Gerenciamento de Recursos Hídricos e na gestão da rede hidrometeorológica 
nacional.

§ 5º A cota destinada ao DNAEE será empregada na operação e expansão de sua 
rede hidrometeorológica, no estudo dos recursos hídricos e em serviços relacionados 
ao aproveitamento da energia hidráulica.”

        Parágrafo único. Os novos percentuais definidos no caput deste artigo entrarão 
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em vigor no prazo de cento e oitenta dias contados a partir da data de publicação 
desta Lei.

        Art. 55. O Poder Executivo Federal regulamentará esta Lei no prazo de cento e 
oitenta dias, contados da data de sua publicação.

        Art. 56. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Art. 57. Revogam-se as disposições em contrário.

        Brasília, 8 de janeiro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Gustavo Krause

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 9.1.1997
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LEI No 9.795, DE 27 DE ABRIL DE 1999.

Mensagem de Veto
Regulamento

Dispõe sobre a Educação Ambiental, institui a 
Política Nacional de Educação Ambiental e dá 
outras providências.

      

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DA EDUCAÇÃO AMBIENTAL

        Art. 1o Entendem-se por Educação Ambiental os processos por meio dos quais 
o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, 
atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente, bem de uso 
comum do povo, essencial à sadia qualidade de vida e sua sustentabilidade.

        Art. 2o A Educação Ambiental é um componente essencial e permanente da 
educação nacional, devendo estar presente, de forma articulada, em todos os níveis 
e modalidades do processo educativo, em caráter formal e não-formal.

        Art. 3o Como parte do processo educativo mais amplo, todos têm direito à 
Educação Ambiental, incumbindo:

        I - ao Poder Público, nos termos dos arts. 205 e 225 da Constituição Federal, 
definir políticas públicas que incorporem a dimensão ambiental, promover a 
Educação Ambiental em todos os níveis de ensino e o engajamento da sociedade na 
conservação, recuperação e melhoria do meio ambiente;

        II - às instituições educativas, promover a Educação Ambiental de maneira 
integrada aos programas educacionais que desenvolvem;

        III - aos órgãos integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente - Sisnama, 
promover ações de Educação Ambiental integradas aos programas de conservação, 
recuperação e melhoria do meio ambiente;

        IV - aos meios de comunicação de massa, colaborar de maneira ativa e 
permanente na disseminação de informações e práticas educativas sobre meio 
ambiente e incorporar a dimensão ambiental em sua programação;

        V - às empresas, entidades de classe, instituições públicas e privadas, promover 
programas destinados à capacitação dos trabalhadores, visando à melhoria e ao 
controle efetivo sobre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do 
processo produtivo no meio ambiente;

        VI - à sociedade como um todo, manter atenção permanente à formação de 
valores, atitudes e habilidades que propiciem a atuação individual e coletiva voltada 
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para a prevenção, a identificação e a solução de problemas ambientais.

        Art. 4o São princípios básicos da Educação Ambiental:

        I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo;

        II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a 
interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, sob o 
enfoque da sustentabilidade;

        III - o pluralismo de ideias e concepções pedagógicas, na perspectiva da inter, 
multi e transdisciplinaridade;

        IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais;

        V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo;

        VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo;

        VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, nacionais 
e globais;

        VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual e 
cultural.

        Art. 5o São objetivos fundamentais da Educação Ambiental:

        I - o desenvolvimento de uma compreensão integrada do meio ambiente em 
suas múltiplas e complexas relações, envolvendo aspectos ecológicos, psicológicos, 
legais, políticos, sociais, econômicos, científicos, culturais e éticos;

        II - a garantia de democratização das informações ambientais;

        III - o estímulo e o fortalecimento de uma consciência crítica sobre a 
problemática ambiental e social;

        IV - o incentivo à participação individual e coletiva, permanente e responsável, 
na preservação do equilíbrio do meio ambiente, entendendo-se a defesa da 
qualidade ambiental como um valor inseparável do exercício da cidadania;

        V - o estímulo à cooperação entre as diversas regiões do País, em níveis micro 
e macrorregionais, com vistas à construção de uma sociedade ambientalmente 
equilibrada, fundada nos princípios da liberdade, igualdade, solidariedade, 
democracia, justiça social, responsabilidade e sustentabilidade;

        VI - o fomento e o fortalecimento da integração com a ciência e a tecnologia;

        VII - o fortalecimento da cidadania, autodeterminação dos povos e solidariedade 
como fundamentos para o futuro da humanidade.

CAPÍTULO II
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DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

Seção I

Disposições Gerais

        Art. 6o É instituída a Política Nacional de Educação Ambiental.

        Art. 7o A Política Nacional de Educação Ambiental envolve em sua esfera de ação, 
além dos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
- Sisnama, instituições educacionais públicas e privadas dos sistemas de ensino, 
os órgãos públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e 
organizações não-governamentais com atuação em Educação Ambiental.

        Art. 8o As atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental 
devem ser desenvolvidas na educação em geral e na educação escolar, por meio das 
seguintes linhas de atuação inter-relacionadas:

        I - capacitação de recursos humanos;

        II - desenvolvimento de estudos, pesquisas e experimentações;

        III - produção e divulgação de material educativo;

        IV - acompanhamento e avaliação.

        § 1o Nas atividades vinculadas à Política Nacional de Educação Ambiental serão 
respeitados os princípios e objetivos fixados por esta Lei.

        § 2o A capacitação de recursos humanos voltar-se-á para:

        I - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos educadores de todos os níveis e modalidades de ensino;

        II - a incorporação da dimensão ambiental na formação, especialização e 
atualização dos profissionais de todas as áreas;

        III - a preparação de profissionais orientados para as atividades de gestão 
ambiental;

        IV - a formação, especialização e atualização de profissionais na área de meio 
ambiente;

        V - o atendimento da demanda dos diversos segmentos da sociedade no que diz 
respeito à problemática ambiental.

        § 3o As ações de estudos, pesquisas e experimentações voltar-se-ão para:

        I - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à incorporação 
da dimensão ambiental, de forma interdisciplinar, nos diferentes níveis e 
modalidades de ensino;
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        II - a difusão de conhecimentos, tecnologias e informações sobre a questão 
ambiental;

        III - o desenvolvimento de instrumentos e metodologias, visando à participação 
dos interessados na formulação e execução de pesquisas relacionadas à 
problemática ambiental;

        IV - a busca de alternativas curriculares e metodológicas de capacitação na área 
ambiental;

        V - o apoio a iniciativas e experiências locais e regionais, incluindo a produção de 
material educativo;

        VI - a montagem de uma rede de banco de dados e imagens, para apoio às ações 
enumeradas nos incisos I a V.

Seção II

Da Educação Ambiental no Ensino Formal

        Art. 9o Entende-se por Educação Ambiental na educação escolar a desenvolvida 
no âmbito dos currículos das instituições de ensino públicas e privadas, englobando:

        I - educação básica:

        a) educação infantil;

        b) ensino fundamental e

        c) ensino médio;

        II - educação superior;

        III - educação especial;

        IV - educação profissional;

        V - educação de jovens e adultos.

        Art. 10. A Educação Ambiental será desenvolvida como uma prática educativa 
integrada, contínua e permanente em todos os níveis e modalidades do ensino 
formal.

        § 1o A Educação Ambiental não deve ser implantada como disciplina específica 
no currículo de ensino.

        § 2o Nos cursos de pós-graduação, extensão e nas áreas voltadas ao aspecto 
metodológico da Educação Ambiental, quando se fizer necessário, é facultada a 
criação de disciplina específica.

        § 3o Nos cursos de formação e especialização técnico-profissional, em todos os 
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níveis, deve ser incorporado conteúdo que trate da ética ambiental das atividades 
profissionais a serem desenvolvidas.

        Art. 11. A dimensão ambiental deve constar dos currículos de formação de 
professores, em todos os níveis e em todas as disciplinas.

        Parágrafo único. Os professores em atividade devem receber formação 
complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender 
adequadamente ao cumprimento dos princípios e objetivos da Política Nacional de 
Educação Ambiental.

        Art. 12. A autorização e supervisão do funcionamento de instituições de ensino e 
de seus cursos, nas redes pública e privada, observarão o cumprimento do disposto 
nos arts. 10 e 11 desta Lei.

Seção III

Da Educação Ambiental Não-Formal

        Art. 13. Entendem-se por Educação Ambiental não-formal as ações e práticas 
educativas voltadas à sensibilização da coletividade sobre as questões ambientais e à 
sua organização e participação na defesa da qualidade do meio ambiente.

        Parágrafo único. O Poder Público, em níveis federal, estadual e municipal, 
incentivará:

        I - a difusão, por intermédio dos meios de comunicação de massa, em espaços 
nobres, de programas e campanhas educativas, e de informações acerca de temas 
relacionados ao meio ambiente;

        II - a ampla participação da escola, da universidade e de organizações não-
governamentais na formulação e execução de programas e atividades vinculadas à 
Educação Ambiental não-formal;

        III - a participação de empresas públicas e privadas no desenvolvimento de 
programas de Educação Ambiental em parceria com a escola, a universidade e as 
organizações não-governamentais;

        IV - a sensibilização da sociedade para a importância das unidades de 
conservação;

        V - a sensibilização ambiental das populações tradicionais ligadas às unidades de 
conservação;

        VI - a sensibilização ambiental dos agricultores;

        VII - o ecoturismo.
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CAPÍTULO III

DA EXECUÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL

        Art. 14. A coordenação da Política Nacional de Educação Ambiental ficará a cargo 
de um órgão gestor, na forma definida pela regulamentação desta Lei.

        Art. 15. São atribuições do órgão gestor:

        I - definição de diretrizes para implementação em âmbito nacional;

        II - articulação, coordenação e supervisão de planos, programas e projetos na 
área de Educação Ambiental, em âmbito nacional;

        III - participação na negociação de financiamentos a planos, programas e 
projetos na área de Educação Ambiental.

        Art. 16. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, na esfera de sua 
competência e nas áreas de sua jurisdição, definirão diretrizes, normas e critérios 
para a Educação Ambiental, respeitados os princípios e objetivos da Política Nacional 
de Educação Ambiental.

        Art. 17. A eleição de planos e programas, para fins de alocação de recursos 
públicos vinculados à Política Nacional de Educação Ambiental, deve ser realizada 
levando-se em conta os seguintes critérios:

        I - conformidade com os princípios, objetivos e diretrizes da Política Nacional de 
Educação Ambiental;

        II - prioridade dos órgãos integrantes do Sisnama e do Sistema Nacional de 
Educação;

        III - economicidade, medida pela relação entre a magnitude dos recursos a alocar 
e o retorno social propiciado pelo plano ou programa proposto.

        Parágrafo único. Na eleição a que se refere o caput deste artigo, devem ser 
contemplados, de forma eqüitativa, os planos, programas e projetos das diferentes 
regiões do País.

        Art. 18. (VETADO)

        Art. 19. Os programas de assistência técnica e financeira relativos a meio 
ambiente e educação, em níveis federal, estadual e municipal, devem alocar recursos 
às ações de Educação Ambiental.
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CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

        Art. 20. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias 
de sua publicação, ouvidos o Conselho Nacional de Meio Ambiente e o Conselho 
Nacional de Educação.

        Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Brasília, 27 de abril de 1999; 178o da Independência e 111o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Paulo Renato Souza  
José Sarney Filho

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.4.1999
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RESOLUÇÃO Nº 98, DE 26 DE MARÇO DE 2009

(Publicada no D.O.U em 30/07/2009)

Estabelece princípios, fundamentos 
e diretrizes para a educação, o 
desenvolvimento de capacidades, a 
mobilização social e a informação para a 
Gestão Integrada de Recursos Hídricos no 
Sistema Nacional de Gerenciamento de 
Recursos Hídricos.

O CONSELHO NACIONAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CNRH, no uso das 
competências que lhe são conferidas pelas Leis nos 9.433, de 8 de janeiro de 1997, e 
9.984, de 17 de julho de 2000, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, 
anexo à Portaria MMA no 377, de 19 de setembro de 2003, e

Considerando a Década Brasileira da Água, instituída por Decreto de 
22 de março de 2005, cujos objetivos são promover e intensificar a formulação e 
implementação de políticas, programas e projetos relativos ao gerenciamento e uso 
sustentável da água;

Considerando a Década da Educação para o Desenvolvimento Sustentável, 
instituída pela Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura 
- UNESCO, que objetiva integrar princípios, valores e práticas de desenvolvimento 
sustentável a todos os aspectos da educação e aprendizagem;

Considerando que a Educação Ambiental deve proporcionar, entre outros 
fatores, a construção de valores e a aquisição de conhecimentos, atitudes e habilidades 
voltadas para a participação responsável em Gestão Integrada de Recursos Hídricos;

Considerando a agenda internacional da Gestão Integrada dos Recursos 
Hídricos - GIRH, em especial do Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento 
- PNUD e da UNESCO, que recomendam a construção de capacidades em GIRH;

Considerando que a Política Nacional de Educação Ambiental - PNEA, 
instituída pela Lei no 9.795, de 27 de abril de 1999, estabelece a capacitação de 
recursos humanos como uma das estratégias de implementação dos programas de 
Educação Ambiental não formais;

Considerando que o Decreto no 4.281, de 25 de junho de 2002, que 
regulamenta a Política Nacional de Educação Ambiental - PNEA, determina a criação, 
manutenção e implementação de programas de Educação Ambiental integrados às 
atividades de gestão dos recursos ambientais, inclusive dos recursos hídricos;

Considerando que cabe ao Órgão Gestor da PNEA “avaliar e intermediar, 
se for o caso, programas e projetos da área de Educação Ambiental, inclusive  
upervisionando a recepção e emprego dos recursos públicos e privados aplicados em 
atividades dessa área”;
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Considerando que a água é elemento fundamental na manutenção da 
vida em todas as suas formas, sendo que sua abordagem pela Educação Ambiental 
deve seguir um enfoque integrado como parte da natureza, segundo as orientações 
estabelecidas pela PNEA e sua regulamentação, e pelo Programa Nacional de Educação 
Ambiental - ProNEA;

Considerando a necessidade de formação de diferentes atores sociais para 
atuar nos processos decisórios do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos - SINGREH, respeitadas suas especificidades e diversidade cultural;

Considerando que a Resolução CNRH no 5, de 10 de abril de 2000, em 
seu inciso VI do artigo 7o, estabelece que cabe aos Comitês de Bacia Hidrográfica 
desenvolver e apoiar iniciativas em Educação Ambiental, em consonância com a 
PNEA;

Considerando que a Resolução CNRH no 17, de 29 de maio de 2001, em 
seu § 3o do inciso III do artigo 8o, estabelece que os Planos de Recursos Hídricos das 
Bacias Hidrográficas devem contemplar ações de Educação Ambiental consonantes 
com a PNEA;

Considerando, ainda, a competência da Câmara Técnica de Educação, 
Capacitação Mobilização Social e Informações em Recursos Hídricos - CTEM para 
propor diretrizes, planos e programas de educação e capacitação em recursos hídricos, 
propor e analisar mecanismos de mobilização social para fortalecimento do SINGREH, 
e propor e analisar diretrizes de disseminaçãoda informação sobre os recursos hídricos 
voltadas para a sociedade, segundo Resolução CNRH no 39, de 26 de março de 2004; 
e 

Considerando que a ética deve ser transversal aos conceitos constantes 
nessa Resolução, e deve ser compreendida como os processos que promovem a reflexão 
de valores, hábitos e atitudes, ampliando a percepção das pessoas para a consciência 
comprometida com a sustentabilidade, eqüidade e respeito à vida, resolve:

Art. 1º Estabelecer princípios, fundamentos e diretrizes para a 
criação, implementação e manutenção de programas de Educação Ambiental, 
de desenvolvimento de capacidades, de mobilização social e de comunicação de 
informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos, recomendadas a todos os 
entes do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos - SINGREH.

Art. 2º Para efeito desta Resolução, compreende-se por:

I - Gestão Integrada de Recursos Hídricos - GIRH - a gestão em que todos 
os usos da água são considerados interdependentes, sob o enfoque ecossistêmico e 
da sustentabilidade;

II - Desenvolvimento de capacidades em GIRH - os processos formativos 
que contribuem para a ampliação de conhecimentos e competências de indivíduos e 
grupos sociais, contribuindo para a qualificação das instituições do SINGREH, para a 
gestão integrada dos recursos hídricos e para a implementação da Política Nacional 
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de Recursos Hídricos;

III - Programas de Educação Ambiental em GIRH - os processos de 
ensinoaprendizagem que contribuem para o desenvolvimento de capacidades, de 
indivíduos e grupos sociais visando a participação e o controle social, na GIRH e na 
implementação da Política Nacional de Recursos Hídricos, bem como a qualificação 
das instituições do SINGREH;

IV - Mobilização social para a GIRH - os processos que sensibilizam, 
envolvem ou convocam a sociedade para a atuação crítica e continuada, orientada 
pelas políticas de recursos hídricos, meio ambiente e Educação Ambiental, visando o 
fortalecimento da cidadania ambiental; e

V - Comunicação em GIRH - processos de comunicação educativos, que

compreendem a produção, acessibilidade e socialização de informações 
pertinentes à implementação da GIRH e favorecem o diálogo entre as instituições do 
SINGREH e entre o SINGREH e a sociedade, contribuindo para o fortalecimento da 
participação e do controle social na gestão democrática da água.

Art. 3º Constituem-se como orientadores dos programas de Educação 
Ambiental, desenvolvimento de capacidades, mobilização social e de disseminação da 
informação para a GIRH, os princípios e fundamentos contidos na Política Nacional de 
Educação Ambiental (Lei no 9.795, de 1999), na Política Nacional de Recursos Hídricos 
e os complementares definidos por essa resolução, quais sejam:

I - o enfoque humanista, holístico, democrático e participativo (Lei no 
9.795, de 1999, artigo 4o, inciso I);

II - a concepção do meio ambiente em sua totalidade, considerando a

interdependência entre o meio natural, o sócio-econômico e o cultural, 
sob o enfoque da sustentabilidade (Lei no 9.795, de 1999, artigo 4o, inciso II);

III - o pluralismo de ideias, de concepções pedagógicas e o diálogo de 
saberes, na perspectiva da inter, multi e transdicisplinaridade (Lei no 9.795, 1999, 
artigo 4o, inciso III);

IV - a vinculação entre a ética, a educação, o trabalho e as práticas sociais 
(Lei no 9.795, 1999, artigo 4o, inciso IV);

V - a garantia de continuidade e permanência do processo educativo (Lei 
no 9.795, de 1999, artigo 4o, inciso V);

VI - a permanente avaliação crítica do processo educativo (Lei no 9.795, 
de 1999, artigo 4o, inciso VI);

VII - a abordagem articulada das questões ambientais locais, regionais, 
nacionais e globais (Lei no 9.795, de 1999, artigo 4o, inciso VII);
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VIII - o reconhecimento e o respeito à pluralidade e à diversidade individual 
e cultural (Lei no 9.795, de 1999, artigo 4o, inciso VIII);

IX - a promoção de uma educação crítica, participativa e emancipatória;

X - a água como um bem de domínio público, recurso natural limitado, 
dotado de valor econômico (Lei no 9.433, de 1997, artigo 1o, incisos I e II);

XI - a bacia hidrográfica (Lei no 9.433, de 1997, artigo 1o, inciso V) 
e a região hidrográfica (Resolução CNRH no 32, de 15 de outubro de 2003), que 
compreende uma bacia, grupo de bacias ou sub-bacias hidrográficas contíguas 
com características naturais, sociais e econômicas homogêneas ou similares, como 
unidades de planejamento e gerenciamento dos recursos hídricos;

XII - a gestão dos recursos hídricos descentralizada e com a participação 
do Poder Público, dos usuários e das comunidades (Lei no 9.433, de 1997, artigo 1o, 
inciso VI);

XIII - a proteção, a conservação e o uso sustentável da água como base da 
vida, do desenvolvimento e do meio ambiente;

XIV - a valorização do papel da mulher e do homem, respeitando a 
equidade de gênero, no planejamento, nos processos decisórios e na gestão dos 
recursos hídricos;

XV - a transversalidade e a sinergia das ações em Educação Ambiental,

desenvolvimento de capacidades, mobilização social e comunicação em 
GIRH; e

XVI - a transparência e a acessibilidade na comunicação de informações 
em recursos hídricos (Lei no 10.650, de 16 de abril de 2003).

Art. 4º São diretrizes para programas, projetos e ações de desenvolvimento 
de capacidades em GIRH, visando qualificar os gestores, usuários e comunidades:

I - o caráter processual, permanente e contínuo na sua implementação;

II - a utilização de linguagem clara e acessível, bem como de metodologias 
que respeitem as especificidades dos diferentes públicos envolvidos nos processos 
formativos;

III - a promoção de sinergia entre ações, projetos e programas de Educação 
Ambiental do Órgão Gestor da PNEA e dos Comitês, Consórcios e Associações 
Intermunicipais de Bacias Hidrográficas, órgãos do Sistema Nacional de Meio Ambiente 
- SISNAMA e demais atores sociais;

IV - a descentralização na execução dos processos de desenvolvimento 
de capacidades, valorizando os Comitês de Bacia Hidrográfica em relação ao tema 
como espaços de interlocução, deliberação e contribuição aos processos;
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V - o respeito e a adequação às especificidades socioculturais e ecológicas 
de cada bioma, das regiões hidrográficas, de cada bacia hidrográfica em território 
nacional e das bacias transfronteiriças;

VI - a transparência, compromisso e preferencialmente a participação dos 
grupos sociais envolvidos na elaboração, acompanhamento e avaliação dos processos 
de formação;

VII - o reconhecimento e a inclusão de representantes da diversidade 
sócio-cultural da área de abrangência da bacia hidrográfica, reconhecidos em 
legislação vigente, nos processos de desenvolvimento de capacidades;

VIII - o reconhecimento e a inclusão de diferentes saberes, culturas, etnias 
e visões de mundo, com equidade de gênero, nos processos de desenvolvimento de 
capacidades em GIRH e na produção de material pedagógico;

IX - a articulação da GIRH com as demais políticas públicas correlatas, 
especialmente nos processos de capacitação, informação e formação; e

X – a promoção de articulações com órgãos e instituições publicas 
e privadas de ensino e pesquisa e demais entidades envolvidas em processos de 
formação.

Art. 5º São diretrizes para a mobilização social em GIRH:

I - o respeito à autonomia, identidade e diversidade cultural dos atores 
sociais;

II - a compreensão da mobilização social como processo educativo;

III - o fomento à participação da sociedade civil, inclusive de povos 
e comunidades indígenas e tradicionais, nas atividades realizadas no âmbito do 
SINGREH;

IV - a ênfase à referência da bacia hidrográfica como unidade territorial de 
planejamento e gestão; e

V - a busca de representatividade e legitimidade nos processos de 
mobilização.

Art. 6º São diretrizes para a comunicação em GIRH:

I - o compromisso educativo da comunicação;

II - a socialização de informações atualizadas e que contemplem os 
princípios da GIRH;

III - a utilização de linguagem clara, apropriada e acessível a todos;

IV - a utilização diversificada de tecnologias e mídias de comunicação que 
respeitem a diversidade de condições de acesso dos atores sociais;
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V - o compromisso ético com a disponibilização da informação de forma 
acessível a todos, garantindo a transparência nos processos de tomada de decisão;

VI - a promoção da educomunicação, por meio do acesso democrático 
dos cidadãos à produção e difusão da informação; e

VII - a comunicação em redes sociais, fortalecendo o intercâmbio de 
experiências, informações, conhecimentos e saberes em GIRH.

Art. 7º Os programas de Educação Ambiental dirigidos à Gestão Integrada 
de Recursos Hídricos devem buscar a integração entre os entes responsáveis pela 
implementação das Políticas de Meio Ambiente, Educação Ambiental e de Recursos 
Hídricos.

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS MINC BAUMFELD VICENTE ANDREU GUILLO
Presidente Secretário Executivo
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DECRETO DE 22 DE MARÇO DE 2005

Institui a Década Brasileira da Água, a ser 
iniciada em 22 de março de 2005.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso 
II, da Constituição, e Considerando que a instituição da Década Brasileira da Água é 
de suma importância para o País, baseada nos fundamentos e objetivos da Política 
Nacional de Recursos Hídricos, preconizados pela Lei n o 9.433, de 8 de janeiro de 
1997;

Considerando ser o Brasil detentor de reservas mundiais de água doce, de relevância 
estratégica no cenário internacional, partilhando das diretrizes de proteção de 
gerenciamento e uso sustentável dos recursos hídricos, como Estado-Membro das 
Nações Unidas;

Considerando a importância da participação e demonstração de interesse e suporte 
à Resolução aprovada pela Assembléia das Nações Unidas, que trata do Decênio 
Internacional para a Ação - 2005 - 2015: Água, fonte e vida; e

Considerando a sugestão em Moção apresentada pela Câmara Técnica de Educação, 
Capacitação, Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos, do Conselho 
Nacional de Recursos Hídricos, composta por representantes do Governo Federal, 
de Conselhos Estaduais de Recursos Hídricos, de usuários de recursos hídricos e de 
organizações não-governamenais;

DECRETA :

Art. 1º Fica instituída a Década Brasileira da Água, a ser iniciada em 22 de março de 
2005.

Art. 2º A Década Brasileira da Água terá como objetivos promover e intensificar 
a formulação e implementação de políticas, programas e projetos relativos ao 
gerenciamento e uso sustentável da água, em todos os níveis, assim como assegurar 
a ampla participação e cooperação das comunidades voltadas ao alcance dos 
objetivos contemplados na Política Nacional de Recursos Hídricos ou estabelecidos 
em convenções, acordos e resoluções, a que o Brasil tenha aderido.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 22 de março de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Marina Silva
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ESTRUTURA-SÍNTESE DO PROGRAMA IV DO PLANO NACIONAL 
DE RECURSOS HÍDRICOS (PNRH)

Disponível em: http://www.cnrh.gov.br/sitio/attachments/PNRH_Vol_1.pdf 

O Programa Desenvolvimento Tecnológico, Capacitação, Comunicação e Difusão 
de Informações em Gestão Integrada de Recursos Hídricos, inserido no componente 
Desenvolvimento da Gestão Integrada de Recursos Hídricos no Brasil, é composto por 
três subprogramas: 

i ) Desenvolvimento, Consolidação de Conhecimento, Inclusive os Conhecimentos 
Tradicionais, e de Avanços Tecnológicos em Gestão de Recursos Hídricos; 

ii) Capacitação e Educação, em Especial Ambiental, para a Gestão Integrada de 
Recursos Hídricos; e 

iii) Comunicação e Difusão de Informações em Gestão Integrada de Recursos 
Hídricos.

As referências para o detalhamento dos subprogramas anteriormente citados recaem 
no conteúdo do Plano Nacional de Recursos Hídricos, nos debates e nas contribuições 
oriundas da oficina Detalhamento dos Programas e dos Subprogramas do Plano 
Nacional de Recursos Hídricos, realizada em março de 2007, e em consultas a técnicos 
envolvidos no cotidiano da implantação da Política Nacional de Recursos Hídricos. Para 
a consolidação deste Programa foram analisadas, ainda, as ações desenvolvidas e em 
desenvolvimento, bem como as perspectivas de pautas no âmbito da Câmara Técnica 
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos, denominada Educação, Capacitação, 
Mobilização Social e Informação em Recursos Hídricos (CTEM). Ademais, considerou-
se como referências centrais para o processo de detalhamento as macrodiretrizes 
(Volume III do PNRH, mais especificamente aquelas apresentadas no segundo 
conjunto de macrodiretrizes) e os elementos para a construção de uma estratégia 
robusta (Volume II do PNRH). 

As macrodiretrizes relacionadas ao referido Programa são:

desenvolver estudos e pesquisas voltados à ampliação da base atual do 	

conhecimento no campo dos recursos hídricos subterrâneos e superficiais, 
sob a ótica da qualidade e da quantidade;
produzir conhecimento e estimular a inovação tecnológica, visando a contribuir 	

para a gestão das demandas e para o aumento da oferta de água, colaborando, 
ainda, para assegurar os usos múltiplos e a necessária disponibilidade de água, 
em padrões de qualidade e quantidade adequados aos diversos usos;
ampliar, mediante estudos e pesquisas, o entendimento das relações entre a 	

dinâmica das disponibilidades hídricas e o comportamento climático;
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promover o desenvolvimento de pesquisas e a difusão de tecnologia orientada 	

para a integração e a conservação dos ecossistemas de água doce florestal 
com a previsão dos efeitos das mudanças climáticas por meio de modelos de 
suporte para a tomada de decisão;
disponibilizar, em favor de populações tradicionais e dos povos indígenas, 	

alternativas de oferta de água compatível com seu contexto sociocultural e 
buscar tecnologias apropriadas para a inserção socioeconômica de pequenos 
e médios produtores, sempre sob a perspectiva da sustentabilidade;
promover a formação de profissionais para atuarem em gestão integrada de 	

recursos hídricos, atualizar os decisores públicos do processo de gestão em 
seus diversos níveis de atuação e qualificar membros da sociedade, neles 
incluindo grupos tradicionais e representantes das comunidades indígenas, 
para participar de forma efetiva dos colegiados do SINGREH;
promover a incorporação da perspectiva de gênero como elemento essencial 	

na implementação da gestão integrada de recursos hídricos;
criar as bases para ampliar e democratizar as discussões sobre a temática 	

água, estimulando o permanente diálogo entre diferentes saberes – 
científico-tecnológico, filosófico e biorregional ou tradicional –, uma vez que 
a construção do conhecimento é um processo que envolve multiplicidade de 
atores e componentes;
promover o empoderamento da sociedade na elaboração e na implementação 	

da Política Nacional de Recursos Hídricos, fortalecendo os canais de 
comunicação existentes e a criação de novos, assim como o aperfeiçoamento 
dos meios de interlocução social;
Por último, vale destacar que o referido Programa possui entre suas principais 	

características caráter transversal aos demais programas do PNRH e uma estreita 
articulação com a meta estratégica do PNRH, que versa sobre a “percepção da 
conservação da água como um valor socioambiental relevante”.

Subprograma IV.1 - Desenvolvimento, Consolidação de Conhecimento, Inclusive 
os Conhecimentos Tradicionais, e de Avanços Tecnológicos em Gestão de 
Recursos Hídricos;

OBJETIVO GERAL 
Promover o desenvolvimento científico e tecnológico da gestão de recursos hídricos, 
consolidando e conferindo aplicabilidade e difusão aos conhecimentos auferidos. 
Este programa terá perfil transversal, ou seja, suas pautas deverão articular-se com 
as demandas dos demais programas relacionadas ao desenvolvimento tecnológico, à 
capacitação, à comunicação e à difusão de informações.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS
•	promover	a	investigação	científica	e	tecnológica	voltada	para	a	conservação,	o	uso	
sustentável e a gestão integrada dos recursos hídricos, considerando os aspectos 
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quantitativos, qualitativos e as características socioambientais nas diferentes regiões 
brasileiras;
•	 fortalecer	a	 formação	e	a	fixação	de	pesquisadores,	 técnicos	e	gestores	e	apoiar	a	
consolidação de entidades para atuar no ensino, na pesquisa e na extensão tecnológica 
da área de recursos hídricos;
•	promover	a	difusão	de	conhecimentos	e	a	adoção	de	tecnologias	para	modernizar,	
por meio de novos produtos e processos, a gestão da oferta e da demanda, os usos 
setoriais e múltiplos e a gestão participativa das águas;
•	 promover	 o	 reconhecimento	 e	 propor	 mecanismos	 de	 incorporação,	 na	 gestão	
de recursos hídricos, dos conhecimentos tradicionais para a sustentabilidade das 
comunidades.

AÇÕES PREVISTAS
As ações e os projetos do subprograma para atendimento dos objetivos apontados 
anteriormente serão desenvolvidos considerando os progressos alcançados na área de 
conhecimento, mediante articulação do Comitê Gestor do Fundo Setorial de Recursos 
Hídricos e, ainda, as ações desenvolvidas no âmbito institucional da iniciativa privada, 
devendo constar das seguintes etapas:

•	Programação	anual	de	trabalho:	nesta	etapa	serão	analisados	estudos	de	prospecção,	
propostas de pesquisadores, indicações e demandas de instituições (CNRH, comitês, 
ministérios, agências, entidades estaduais) e empresas para que sejam revistas e 
atualizadas as prioridades anuais de investimentos em projetos.
•	Preparação	e	edição	de	editais,	encomendas	e	estudos:	as	instituições	de	fomento	
e de apoio às atividades de ciência, tecnologia e inovação, em cooperação com as 
entidades do setor, produzirão os documentos de detalhamento das propostas e das 
prioridades definidas no Comitê Gestor para a contratação de projetos.
•	Formação	de	redes	de	Pesquisa	e	Desenvolvimento:	os	projetos	a	serem	contratados	
induzirão à formação de redes de trabalho com a otimização dos recursos humanos 
e materiais, estabelecidos meios de acompanhamento e avaliação, bem como 
potencializado o alcance de resultados e sua aplicação.
•	Difusão	de	conhecimentos	e	transferência	de	tecnologias:	o	Comitê	Gestor,	com	base	
no cadastro de projetos e resultados e a indicação das agências de fomento, definirá, 
na programação anual de trabalho, os eventos, os métodos e os participantes dos 
processos de difusão de modo que sejam endereçados aos gestores, aos usuários e à 
sociedade como um todo.

Subprograma IV.2 - Capacitação e Educação, em Especial Ambiental, para a 
Gestão Integrada de Recursos Hídricos

OBJETIVO GERAL
Desenvolver ações de capacitação e Educação Ambiental (EA), voltadas a agentes 
multiplicadores que possam, pela via de programas descentralizados e capilares 
de EA focados em recursos hídricos, difundir conceitos e práticas, além de apoiar 
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transversalmente a própria implementação dos demais programas do PNRH.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS
•	 difundir	 conceitos	 da	 Política	 Nacional	 de	 Recursos	 Hídricos	 e	 alcançar	 maior	
aceitabilidade de conceitos que embasam a GIRH no país;
•	promover	a	atualização	dos	gestores	da	política	de	recursos	hídricos	que	integram	o	
SINGREH sobre conceitos relacionados à formulação e à implementação de políticas 
públicas e sobre o PNRH;
•	 contribuir	 para	 a	 institucionalização	da	gestão	 integrada	de	 recursos	hídricos	 e	 a	
efetividade da implantação do SINGREH;
•	propor	mecanismos	de	apoio	transversal	continuado	à	implementação	dos	programas	
e dos subprogramas do PNRH e a interação dos atores sociais junto ao PNRH;
•	fortalecer	a	incorporação	da	perspectiva	de	gênero	e	das	comunidades	tradicionais	
às discussões em torno da Política Nacional de Recursos Hídricos.
 
AÇÕES PREVISTAS
I – Estratégia Continuada de Desenvolvimento de Capacidades em GIRH para os atores 
do SINGREH, considerando a perspectiva crítica e reflexiva da EA e a incorporação da 
perspectiva de gênero;
II – Estratégia de desenvolvimento de capacidades em GIRH para a sociedade civil, 
considerando a perspectiva crítica e reflexiva da EA e a incorporação da questão 
de gênero, com foco para atores que representam o segmento sociedade civil no 
SINGREH, além de grupos tradicionais e representantes de comunidades indígenas;
III – Estratégia de desenvolvimento de capacidades em GIRH para os setores usuários 
e atendimento a demandas de transferência tecnológica pontuais, considerando 
a perspectiva crítica e reflexiva da EA e a incorporação da perspectiva de gênero e 
respeitando as especificidades de cada segmento usuário;
IV – Programa de descentralização de projetos de EA priorizando temáticas e 
metodologias de interesse da GIRH, por meio de órgãos estaduais e comitês de bacia, 
contribuindo com a difusão de conhecimentos sobre a Política Nacional de Recursos 
Hídricos.

Subprograma IV.3 -  Comunicação e Difusão de Informações em Gestão Integrada 
de Recursos Hídricos.

OBJETIVO GERAL
Difundir conceitos, iniciativas e demais informações relativas à GIRH para o conjunto 
da sociedade brasileira e/ou em regiões e bacias específicas, fortalecendo os canais 
de comunicação existentes, e possibilitar a criação de novos canais para que se 
desenvolva interlocução social.

OBJETIVOS ESPECÍFICOS
•	promover	a	melhoria	da	comunicação	de	 informações	entre	os	entes	do	SINGREH	
qualificando o processo de tomada de decisão;
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•	 contribuir	 para	 o	 exercício	 de	 representatividade	 no	 SINGREH,	 fortalecendo	 a	
transparência sobre as deliberações e os encaminhamentos desses colegiados;
•	desenvolver	a	articulação	do	SINGREH	com	a	sociedade,	difundindo	os	conceitos	da	
Política Nacional de Recursos Hídricos de forma acessível, clara e educativa.

AÇÕES PREVISTAS
I – Criação de um Núcleo de Comunicação Integrada do SINGREH;
II – Criação de um sistema de gestão da informação em GIRH, com a formação de uma 
Rede de Educomunicadores em GIRH;
III – Criação e manutenção de um portal eletrônico de informação e aprendizagem em 
GIRH.
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LISTA DE PARTICIPANTES

NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Natallya de Almeida 
Levino Sociedade Comitê do CELMM AL

José Maciel Nunes de 
Oliveira

ADCMIN ( Ass. Defensores da 
Cidadania)

Comitê da Região 
Hidrográfica do Rio 

Piauí
AL

Paula Aliomar Ribeiro 
Beltrão

Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio Tarumã - Açu

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Tarumã - Açu
AM

Ruani Patrícia Lobato 
Silva

Bacia Hidrográfica Igarapé da 
Fortaleza

Comitê Igarapé da 
Fortaleza AP

Benedito de Assis 
Coelho

Instituto de meio Ambiente e 
Ordenamento Territorial  AP

Elen Brito de Meira INGÁ  BA

Lakshimi Valim INGÁ  BA

Ana Paula Alencar Coletivo Organismo  BA

Isabel Vilela UESC  BA

Milton Ferreira da S. Jr UESC  BA

Dalvaci Santiago IPB  BA

Elis Regina Rodrigues 
de S. Castro

INGÁ/UR Santa Maria da 
Vitória  BA

Berenice Lima Peres SEMA  BA

Kalil Salles Filho INGÁ  BA

Sônia Maciel de 
Almeida INGÁ  BA

Jener J. Da A Pitombo EMBASA/CONDEMA  BA

Isabela Souza Santana INGÁ  BA

José Augusto Tosato INGÁ  BA

Josefa Eliana Silva INGÁ  BA
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Helio Souza Comitê do Verde Grande Comitê do Verde 
Grande BA

Verônica Santarém Teles INGÁ  BA

Vanja Liete Moraes Brito INGÁ  BA

Vanessa Rebouças 
D’Oliveira INGÁ  BA

Tomé Carneiro da Silva GARRA
Comitê de Bacia 

Hidrográfica dos Rios 
Verde e Jacaré 

BA

Sueli Santos Conceição INGÁ  BA

Soraya Rodrigues Midlej Secretaria de meio ambiente 
do estado  BA

SOLANGE  GOMES  
FARIAS 

GRAMA -  Grupo de 
Resistência às Agressões ao 

Meio Ambiente
CBHLeste BA

Silvia Caroline Midlhey 
Grillo

Instituto de Gestão das Águas 
e Clima- INGÁ  BA

Silvani Honorato 
Barbosa INGÁ  BA

Silvana Sandes  Tosta INGÁ  BA

Silvana Farias dos Anjos Prefeitura
CBHL – Comitê da 

Bacia Hidrográfica do 
Leste

BA

Rossana Cavalcanti 
Araújo Silva INGÁ  BA

Rosane Viana Jovelino INGÁ  BA

Roque da Costa 
Nascimento

Forum Alagoinhense para o 
Desenvolvimento Sustentável 

- FADES

Recôncavo Norte 
Inhambupe BA

Rodrigo Silva Santana 
Neto INGÁ / DSP  / CODEA  BA

Roberto Max Luz 
Argollo INGÁ COFIS BA

Ridson Salome Sales INGÁ – Instituto de Gestão 
das Águas e Clima

Rio dos Frades/
Buranhém e Santo 

Antônio
BA
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Ricardo Azevedo Duarte Secretaria estadual de meio 
ambiente  BA

Rejane Maria de Jesus Associação dos Produtores 
Rurais do João Rodrigues Rio de Contas BA

Raul Vitor Oliveira da 
Silva INGÁ / DSP  / CODEA  BA

Paula Figueiredo 
Rescala

Ingá (Equipe Organizadora 
dos Encontros pelas Águas 

2009)
 BA

Patrícia Santana 
Fonseca COGEP Todos da bacia BA

Noemízia Matos 
Santana COMUA Queimadas Comitê de Bacia do Rio 

Itapicuru BA

Nélia Bispo Gonçalves Universidade do estado da 
Bahia

Recôncavo Norte 
Inhambupe BA

Mariangêla Lopes Souza 
de Oliveira INGÁ  BA

Maria Nilza de Jesus INGÁ  BA

Maria Julia Sá Barreto  
Pimentel Trancoso INGÁ  BA

Maria do Rosário Maciel 
Santos de Freitas

INGÁ – Unidade Regional de 
Seabra

CBH Paraguaçu / CBH 
Rio das Contas BA

Maria do Carmo Nunes 
Pereira INGÁ  BA

Luiz Antonio de 
Almeida Melo INGÁ  BA

Lucas Maia Freire INGÁ / UR Itabuna  BA

Leila Marcia Souza 
Oliveira Bahia Norte Florestal CONERH BA

Karine Alves de Araújo
Ingá (Equipe Organizadora 
dos Encontros pelas Águas 

2009)
 BA

Júnior da Silva  Borges
AUARC – Associação dos 

Usuários das Águas do Rio 
Colônia 

CBHLeste BA

Juliana Mattos Rocha INGÁ  BA
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

José Humberto Felix de 
Souza

Universidade do Estado da 
Bahia

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Salitre
BA

José Fernandes da Silva STR de Barro Alto
Comitê de Bacia 

Hidrográfica dos Rios 
Verde e Jacaré 

BA

Jorge Antonio Trindade 
da Bõa Morte INGÁ / CODEA  BA

Joelina Celestino 
Barbosa

Central de Associações 
Comunitárias Quilombolas de 

Lajes dos Negros

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Salitre
BA

Iremar Moreira da Silva Associação Comunitária Rural 
da Vargem Queimadas

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do 

Paraguaçu
BA

Indayá Silva e Silva Instituto do Meio Ambiente – 
IMA/SEMA

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Paraguaçu
BA

Hailton Ferreira de 
Araújo

INGÁ – Instituto de Gestão 
das Águas e Clima da Bahia/

UR Senhor do Bonfim
 BA

Gladimir Araújo Ferreira
Ingá (Equipe Organizadora 
dos Encontros pelas Águas 

2009)
 BA

Fabiana Araújo da Silva. INGA- Instituto de Gestão das 
Águas e Clima/UR Guanambi

Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Verde Grande
BA

Euvaldo Ribeiro Júnior
Associação dos Condutores 

de Visitantes de Mucugê 
(ACVM)

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do 

Paraguaçu
BA

Ester Pinheiro Navarro 
Sampaio Ferreira

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A. - EMBASA 

Câmara Técnica de 
Educação Ambiental 

e Mobilização Social – 
CTEM/CONERH

BA

Erica Amaral Pandolfi INGÁ  BA

Eratóstenes de Almeida 
Fraga Lima INGA / UNIHIDRO  BA

Elza Rodrigues de 
Almeida INGÁ

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Corrente
BA



170 Política de Águas e Educação Ambiental:  processos dialógicos e formativos em planejamento e  gestão de recursos hídricos

NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Eliecilda  da Conceição 
Souza INGÁ/ DSP/CODEA  BA

Diego Ravi Mendonça 
Maia INGÁ / DSP  / CODEA  BA

Danila Sampaio 
Cerqueira INGÁ / UR Seabra

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 
Paraguaçu/ Comite 

Bacia Hidrografica do 
Rio das Contas

BA

Daniela Cardoso de 
Cerqueira INGÁ  BA

Daniel Ribeiro dos 
Santos

INGÁ – Instituto de Gestão 
das Águas e Clima / UR Feira 

de Santana
 BA

Cremilda Félix da Silva 
Macedo

PROFIT - Centro de Formação 
Profissional Rio de Contas BA

Cláudia Oliveira
Ingá (Equipe Organizadora 
dos Encontros pelas Águas 

2009)
 BA

Ciomara Paim Couto IBAMA  BA

Cicera Silvana Leite de 
Lima Associação Canaã

Comitê de Bacia do 
Entorno do Lago de 

Sobradinho
BA

Celeste Maria Alves 
Vinhas

CERB -  Cia de Engenharia 
Ambiental da Bahia  BA

Cassiana Mendes dos 
Santos Almeida

Instituto de Gestão das Águas 
e Clima-INGÁ / UR Irecê

Comitê de Bacia 
Hidrográfica dos Rios 
Verde e Jacaré-CBHVJ

BA

Carolina França Lopes 
Machado INGA  BA

Aristides Custódio da 
Silva

Assopecp – Associação dos 
pequenos criadores de peixe 

de Sento-Sé

Comitê de Bacia do 
Entorno do Lago de 

Sobradinho
BA

Antônio Marcondes de 
Souza Saraiva

Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio Corrente

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Corrente
BA



Política de Águas e Educação Ambiental:  processos dialógicos e formativos em planejamento e  gestão de recursos hídricos 171AnEXOs

NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Andrezza Christianni da 
Costa Silva INGÁ – UR Juazeiro

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Salitre 
Comitê da Bacia 

Hidrográfica 
dos Rios do                                          

Entorno do Lago de 
Sobradinho

BA

Andréia Caroline 
Furtado Damasceno INGÁ  BA

Andrei Lopes Arruda INGÁ
Comitê de bacia 

hidrográfica do rio 
Grande - CBHG

BA

Anapaula de Souza Dias INGÁ  BA

Amanda Laura de 
Oliveira Santos Ingá/COGEP Recôncavo Norte e 

Inhambupe BA

Alex Lima Rola Ingá/COGEP Paraguaçu e Grande BA

Alcindo Teixeira Lima 
Neto INGÁ  BA

Alan Jobart Almeida e 
Silva

ACONSERVART- Associação 
dos Conservadores do Riacho 

Tué

Comitê de Bacia do Rio 
Itapicuru BA

Ada Carolina de 
Assunção e Souza INGÁ  BA

Roseane Palavisine palestrante  BA

Benedito Francisco 
Moreira Lourenço

Fundação Centro de Ecologia 
e Integração Social

Comitê da Bacia 
Hidrografica do Coreaú CE

Angélica Maria Leite 
Jorge

Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente Bacia do Rio salgado CE

Teresinha Lúcia de 
Andrade

Instituto Brasileiro do Meio 
Ambiente e dos Recursos 

Naturais Renováveis - IBAMA
 DF

Iriane Cristina Piva Ministério das Cidades  DF

Adalcira Santos Bezerra MMA  DF

Ricardo Burg SRHU/MMA  DF
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Franklin de. P. Junior SRHU/MMA  DF

Claudison Rodrigues DEA/MMA  DF

João Bosco Senra MMA  DF

Jefferson Milton 
Marinho Ministério da Fazenda  DF

Andréa Paula de 
Carestiato Costa Ministério do Meio Ambiente  DF

Luana Barreto MMA  DF

Eliane Margareth S. 
Bearzi MI  DF

João Climaco S. De M. 
Filho FONASC  DF

Joel Duarte Benísio MEPES – Escola Família 
Agrícola de Alfredo Chaves CBH - Benevente ES

Milton Monteiro de 
Mendonça CBH-Meia Ponte CBH-Meia Ponte GO

Samuel Anderson 
Queiroz da Silva

Superintendência Regional 
de Ensino 

Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros do 
Médio Rio Grande- 
Gd7 / Minas Gerais

MG

Marília de Dirceu 
Ferreira de Oliveira

IGAM// Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável 
- SEMAD

CTEM MG

Luzieny Duarte Silva
Sindicato dos Produtores 

Rurais de São Sebastião do 
Paraíso

CBH dos Afluentes 
Mineiros do Médio Rio 

Grande – GD-7
MG

Luciane Teixeira Martins Prefeitura de Governador 
Valadares

Comiê da bacia 
hidrográfica do Rio 
Doce -CBH-DOCE

MG

Idárci Esteves Lasmar

Ex-diretora (2007) e atual 
assesora da Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável 

de MG

 MG
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Hamilton Marques 
Magalhães

Ordem dos Advogados do 
Brasil/MG – 13ª Subseção 

Uberlândia

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Paranaíba
MG

Eduardo Goulart 
Collares

FESP (Faculdade de Ensino 
Superior) Passos

Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros do 
Médio Rio Grande- 
GD7 / Minas Gerais

MG

Bruna Neves Napoli Renova Energia 

COMITÊ DA BACIA 
HIDROGRÁFICA DOS 

AFLUENTES MINEIROS 
DO MÉDIO RIO 

GRANDE- GD7 / Minas 
Gerais

MG

Aroldo Roberto 
Cangussu

Fórum Mineiro de Comitês de 
Bacia Hidrográfica

Comitê de Bacia 
Hidrográfica dos 

Afluentes Mineiros do 
Rio Verde SF-10

MG

Antônio Militino M. P. Jr COPTA  MG

Áurea da Silva Garcia Mupan - Mulheres em Ação 
no Pantanal

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Miranda
MS

Synara Olendzki Broch CTEM  MS

Vânia Márcia Montalvão 
Guedes César

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA  MT

Romualdo Povroznik 
Junior

Associação Primaverense de 
Canoagem - APC

Comitê das Bacias 
Hidrográficas dos 
Córregos Varzea 
Grande e Sapé 

(COVAPÉ)

MT

Maricelma Mesquita de 
Castro Pinto

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente - SEMA  MT

Verônica Jussara Costa 
Santos

Secretaria de Estado de Meio 
Ambiente do Pará / SEMA

Camara Tecnica 
de Capacitação e 

Educação Ambiental 
em Recursos Hídricos/

CERH/PA

PA
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Milcíades Gadelha de 
Lima

Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos 

– SEMAR/PI

Comitê da Bacia 
Hidrográfica dos Rios 

Canindé e Piauí – 
CBH-Canindé/Piauí 

Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos - 

CERH

PI

Wagner Luiz Kreling SEMA/SUDERHSA Comitê da Bacia do Rio 
Tibagi PR

Pomy Yara Romanini 
Meirelles

Consórcio Intermunicipal 
para Gestão Ambiental das 

Bacias Hidrográficas dos Rios 
Macaé e das Ostras, Lagoas e 

Zonas Costeiras

Comitê das Bacias 
Hidrográficas dos Rios 

Macaé e das Ostras
RJ

Monica Santos INEA (Instituto Estadual do 
Ambiente)  RJ

Gleice Máira Fernandes 
Alves

GEMA – Grupo de Educação 
para o Meio Ambiente

Comitê de Bacia 
Hidrográfica Lagos São 

João
RJ

Fátima Casarin INEA (Instituto Estadual do 
Ambiente)

CERHI – Conselho 
Estadual de Recursos 

Hídricos
RJ

Declev Reynier Dib-
Ferreira Instituto Baía de Guanabara

Comitê da Região 
Hidrográfica da Baía 
de Guanabara e dos 

sistemas lagunares de 
maricá e jacarepaguá

RJ

Sylbênia Alves Machado CBHP/RG Norte  RN

Handson Pimenta IFRN / CBHN Natal  RN

Silvia Devantier
Comitê de Gerênciamento 

da Bacia Hidrográfica do Rio 
Camaquã

Comitê Camaquã/RS RS

Cleria Bitencorte Meller
Unijuí – Universidade 

Regional do Noroeste do 
Estado do Rio Grande do Sul

Comitê de 
Gerenciamento da 

Bacia Hidrográfica dos 
Rios Turvo – Santa 
Rosa – Santo Cristo

RS
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Claud Goellner Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio Passo Fundo 

Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Alto 

Jacuí
RS

Carla Cristiane Mueller Comitê da Bacia Hidrográfica 
do Rio Pardo

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 

Pardo
RS

Julio Bernardo da Silva 
Filho Universidade do Contestado Comitê Canoas SC

Anja Meder Steinbach Fundação Agência de Água 
do Vale  do Itajaí Bacia do Itajaí SC

Rose Maria Adami UNESC  SC

Angela Maria do 
Nascimento Lima

Organização Sócio Cultural 
Amigos do Turismo e do 

Meio Ambiente de Barra dos 
Coqueiro - OSCATMA/BC

Comitê de Bacia 
Hidrográfica do rio 
Japaratuba-CBHJ/ 
Comitê de Bacia 

Hidrográfica do rio 
Sergipe- CBHS e 

suplente no Conselho 
estadual de Recursos 

Hídricos

SE

Zulma dos Santos Associação Teto e Chão da 
Baixada Santista CBH-BS SP

Vicente Mendonça 
Santana

Coordenadoria de Educação 
Ambiental/SMA/Comitê 
das Bacias da Serra da 

Mantiqueira

Comitê das Bacias da 
Serra da Mantiqueira SP

Valéria Aparecida David 
Andrade

Coordenadoria de Educação 
Ambiental/ Secretaria 

Estadual do Meio Ambiente

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do rio 

Mogi-Guaçu
SP

Suraya D.O. Modaelli DAEE
Comitê da Bacia 

Hidrográfica do Médio 
Paranapanema

SP

Sandra Maria Corrêa 
Miller CEA/SMA-SP CBH- SJD SP

Rosa Maria Toro Tonissi
Coordenadoria de Educação 

Ambiental – Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente

Comitê Baixo Pardo/
Grande SP
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Romildo Eugênio de 
Souza

DAEE- Departamento de 
àguas e Energia Elétrica

 Comitê das Bacias 
Hidrográficas do Tietê/

Batalha
SP

Raquel Marcondes 
Fonseca de Marco

SMA (Secretaria do Estado de 
Meio Ambiente)

CBH-SMT (Sorocaba 
Médio Tietê- UGRH 10) SP

Rachel Marmo Azzari

Câmara Técnica de Educação 
Ambiental , Capacitação, 

Mobilização Social e 
Informação em Recursos 

Hídricos

Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos SP

Patrício Aureliano Silva 
Carneiro

Secretaria do Meio Ambiente/
Coordenadoria de Educação 

Ambiental

Comitê das Bacias 
Hidrográficas do Rio 
Paraíba do Sul (CBH-

PS)

SP

Patricia Otero
5 Elementos – Instituto 
de Educação e Pesquisa 

Ambiental

CBH-Sorocaba e Médio 
Tietê SP

Murilo Gonçalves 
Cavalheiro

Departamento de Águas e 
Energia Elétrica - DAEE

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do pontal 

do Paranapanema – 
CBH-PP

SP

Marta Organo Negrão

Coordenadoria de Educação 
Ambiental/ Secretaria do 

Meio Ambiente do Estado de 
São Paulo

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Ribeira 
de Iguape e Litoral Sul 

– CBH-RB

SP

Mariano Maudet Bergel
Secretaria de Estado do 

Meio Ambiente / Coord. de 
Educação Ambiental

Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Tietê 

Jacaré
SP

Maria Wanda  Iorio DAEE- Departamento de 
àguas e Energia Elétrica

Comitê da Bacia 
Hidrográfica da 

Baixada Santista – 
CBH-BS

SP

Maria Fernanda Spina 
Chiocchetti

Prefeitura Municipal de 
Campinas

Comitês da BH dos 
Rios piracicaba, 

Capivari e Jundiaí
SP

Maria Fernanda 
Segantin Prestupa

Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente - SMA/SP

Comitê Aguapeí-Peixe 
- CBH-AP SP

Maria Fernanda 
Romanelli

Secretaria do Meio Ambiente 
do Estado de São Paulo – 

SMA SP

Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Alto 

Tietê – CBH-AT
SP
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Maria de Jesus Robim Instituto Florestal Comitê de Bacias do 
Litoral Norte _CBH-LN SP

Marcos Freitas Le Moal

Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”, da 

Universidade de São Paulo 
(ESALQ/USP)

 SP

Luiz Antonio Ferro DAEE- Departamento de 
àguas e Energia Elétrica

CBH-ALPA - Comitê da 
Bacia Hidrográfica do 
Alto Paranapanema

SP

Juliana Ribeiro de 
Andrade

Secretaria do Meio Ambiente 
/ Coordenadoria de Educação 

Ambiental

CBH/SMG - Comitê da 
Bacia Hidrografia do 

Sapucaí-Mirim/Grande
SP

João Paulo Pinotti 
Catalão

Coordenadoria de Educação 
Ambiental - SMA

Comitê de Bacia 
Hidrográfica do Baixo 

Tietê
SP

Hélio César Suleiman DAEE- Departamento de 
àguas e Energia Elétrica CBH-Turvo/Grande SP

Francisco Gomes da 
Costa Neto

Secretaria de Planejamento 
(Estadual)

Comitê da Bacia 
Hidrográfica da 

Baixada Santista – 
CBH-BS

SP

Fernando Rabello Paes 
de Andrade

Escola Superior de Agricultura 
“Luiz de Queiroz”, da 

Universidade de São Paulo 
(ESALQ/USP)

 SP

Fernanda Gamper 
Vergamini

Secretaria do Meio Ambiente 
do Estado de São Paulo 

– SMA Coordenadoria de 
Educação Ambiental – CEA

Comitê da Bacia 
Hidrográfica do Rio 
Pardo – CBH-PARDO

SP

Cecília de Barros Aranha DAEE- Departamento de 
Águas e Energia Elétrica

Comitês da BH dos 
Rios piracicaba, 

Capivari e Jundiaí
SP

Carolina Mota Aguiar Secretaria Estadual do Meio 
Ambiente - SMA/SP

Comitê do Médio 
Paranapanema - CBH-

MP
SP

Carmem Lúcia Zaine 
Menezes

Companhia Energética do 
Estado de São Paulo/CESP CBH- Aguapeí/ Peixe SP
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NOME ENTIDADE COMITÊ UF

Carlos Eduardo Secchi 
Camargo DAEE CBH-MP SP

Andrea Celeste de 
Araújo Petisco CEA/SMA CBH-TG SP

Ana Luiza Roma Couto 
Serra Secretaria do Meio Ambiente CBH-BS SP

Juliete Silva Oliveira

Associação de Conservação 
da Natureza e Produção 

Sustentável de Alimentos da 
Amazônia - GAIA

CIEA – Conselho 
Interistitucional de 

Educação Ambiental/
TO

TO
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PROGRAMAÇÃO DO I SEMINÁRIO NACIONAL DE FORMAÇÃO EM 
EDUCAÇÃO AMBIENTAL NO SINGREH

06 a 08 de Outubro de 2009
Salvador - BA

Dia 06 de Outubro

09h00 Abertura

10h00 Painel: A Educação Ambiental e a gestão dos Recursos Hídricos no 
Brasil.

11h15 Considerações do Plenário

11h45
Apresentação do Seminário de Formação em Educação Ambiental: 
programação, objetivos e metodologia.*
* Resolução CNRH 98: histórico de construção e conteúdo  

12h30 Almoço 

14h00

Módulo 01: Educação Ambiental: O papel mobilizador do Educador 
Ambiental do SINGREH 
Objetivo: Promover a refl exão sobre o papel e a institucionalidade da 
Educação Ambiental na Gestão das Águas..
- Apresentação em plenário: formador (40 minutos) 
- Rodas de Conversa 

16h15 Café

16h45 Síntese e análise dos diálogos em plenário – debatedor.

17h45 Debate com o plenário

18h30 Encerramento
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Dia 07 de Outubro

08h00

Módulo 2: Educação Ambiental e os Instrumentos da Política Nacional 
de Recursos Hídricos 
Objetivo: Subsidiar os educadores ambientais para o estabelecimento 
de relações entre a Educação Ambiental e os instrumentos da Lei 
9.433/97 – dificuldades, desafios e potencialidades.
- Apresentação em plenário: formador (40 minutos) 
- Rodas de Conversa 

10h30 Café

11h00 Síntese e análise dos diálogos em plenário – debatedor.

12h00 Debate com plenário

12h30 Intervalo para almoço 

14h00 Encontro com Salvador: Casa Branca e Dique do Tororó.

Dia 08 de Outubro

08h00

Módulo 3 – Projetos e experiências de Educação Ambiental e os Comitês 
de Bacias
Objetivo: Subsidiar os educadores ambientais na proposição e 
desenvolvimento de projetos de EA no âmbito dos colegiados do 
SINGREH
- Apresentação em plenário: formador (40 minutos) 
- Rodas de Conversa 

10h30 Café

11h00 Síntese e análise dos diálogos em plenário – debatedor.

12h00 Debate com plenário

12h30 Intervalo para almoço

14h00 Reunião CTEM

17h00 Encerramento
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Membros da Câmara Técnica de Educação, Capacitação, 
Mobilização Social e Informações em Recursos Hídricos do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CTEM/CNRH)

Presidente: Suraya Modaelli
Relatora: Rachel Landgraf de Siqueira

Participantes indicados até a data desta publicação

Ministério da Fazenda
Jefferson Milton Marinho (Conselheiro Suplente no CNRH) 

Ministério da Educação
Bruno Gonzaga Agapito da Veiga 
Luiz Cláudio Lima Costa (Conselheiro Suplente no CNRH) 

Ministério da Integração Nacional
Paula Roberta de Moraes Baratella  
Demetrios Christofidis 
Eliane Bearzi  

Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
Sanderson Alberto Medeiros Leitão (Conselheiro Suplente no CNRH) 
Cláudia Alves de Magalhães 

Ministério do Meio Ambiente 
Franklin de Paula Júnior (DRH/SRHU e Conselheiro Suplente no CNRH) 
Andréa Paula de Carestiato Costa (DEA/SAIC)

Ministério do Meio Ambiente – ANA
Rodrigo Flecha Ferreira Alves 
Luís Gustavo Miranda Mello 
Daniela Chainho Gonçalves 

Ministério de Minas e Energia
Guilherme Silva de Godoi 
Verônica Freire Ferreira Lima e Silva

Conselho Estadual de Recursos Hídricos SP/RJ
Silvana Augusto
Rachel Azzari   
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Usuários de Recursos Hídricos / Irrigantes
Inocêncio Cândido Borges Neto (Conselheiro Suplente no CNRH) 

Usuários de Recursos Hídricos / Prestadoras de Serviço Público de 
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário
Jaime Teixeira Azulay (Conselheiro Titular no CNRH) 
Wanderleia Aparecida Madalena 
Clóvis do Nascimento 

Usuários de Recursos Hídricos / Concessionárias e Autorizadas de Geração 
Hidrelétrica
Maria Mercedes de Souza
Eduardo Guilherme Santarelli

Comitês de Bacias Hidrográficas
Suraya Damas de Oliveira Modaelli 
Iberê Sassi

Consórcios e Associações Intermunicipais de Bacias Hidrográficas
Maria Fernanda Spina Chiocchetti
Cecília de Barros Aranha

Organizações Técnicas
Synara Olendzki Broch  

Organizações de Ensino e Pesquisa
Airton Bodstein de Barros
Anna Virgínia Muniz Machado

Organizações Não-Governamentais - FONASC
João Clímaco Soares de Mendonça (Conselheiro Titular no CNRH) 
Manoel Ailton Rodrigues de Carvalho

Organizações Não-Governamentais - COOPERMIRA
Nelson Reis Claudino Pedroso
Theresa Christina da S. P. Castro (Conselheira Titular no CNRH)  
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Perfil dos Autores

Andrea Carestiato

Bióloga, mestre em Psicossociologia de Comunidades e Ecologia Humana. Especialista 
em gestão integrada de recursos hídricos, Educação Ambiental e revitalização de 
bacias hidrográficas. Técnica do Departamento de Educação Ambiental do Ministério 
do Meio Ambiente.

Carlos Frederico B. Loureiro

Professor dos Programas de Pós-Graduação em Educação e em Psicossociologia de 
Comunidades e Ecologia Social – UFRJ. Coordenador do Laboratório de Investigações 
em Educação, Ambiente e Sociedade – LIEAS. Pesquisador CNPq. Consultor do INGÁ e 
da Secretaria de Educação do Estado da Bahia.

Carolina Ramalhete Vieira

É Jornalista pela Universidade de Brasília e mestre emDesenvolvimento Sustentável 
pela mesma instituição. Durante o mestrado lançouolhar específico para os processos 
de diálogo e comunicação em redes sociais solidárias.Atualmente representa a 
ONG Ararazul no Centro de Estudo Transdisciplinar daÁgua (CET Água), participa do 
movimento brasiliense por cidades sustentáveis epresta consultorias em comunicação 
e educação socioambiental. Em sua jornadapelas trilhas do ambientalismo, trabalhou 
em projetos ligados a ConservaçãoInternacional do Brasil, Movimento Salve Urubu, 
WWF-Brasil, Semear Educação e AgendaAmbiental da Universidade de Brasília. Atuou 
também como facilitadora noprojeto Vídeo Ambiental (www.videoambiental.org) 
e como Assessora Técnica da Secretaria de Recursos Hídricos do Ministério doMeio 
Ambiente, onde ajudou a conceber e implementar a rede social Comunidadedas 
Águas (www.comunidadedasaguas.ning.com).

Franklin de Paula Júnior

Administrador, especialista em Filosofia Política Contemporânea (UFSJ), atuou como 
ativista em movimentos culturais, socioambientais e de cidadania sócio-política. 
Atualmente é gerente de Políticas e Planejamento do DRH/SRHU/MMA, conselheiro 
Suplente do CNRH, membro da CTEM e membro CAP2 do Conselho Diretivo do 
Centro de Saberes e Cuidados Socioambientais da Bacia do Prata. Foi coordenador 
executivo da I Pré-CONAGUAS (2010) e lecionou nos cursos de extensão “Água, matriz 
ecopedagógica” (UnB), de planejamento e governabilidade da água na Iberoamerica 
(CODIA), e de Pós-Graduação em Gestão Ambiental e Desenvolvimento Sustentável 
(UEG). 
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Lara Regitz Montenegro

Geógrafa pela Universidade de São Paulo, trabalha hoje no Instituto 
Sociedade, População e Natureza - ISPN, nas áreas de articulação política e 
comunicação nos temas relacionados ao Cerrado e povos e comunidades 
tradicionais. É representante da sociedade civil no CBH Paranoá e 
coordenadora administrativa da Rede Cerrado. Atuou como assessora de 
comunicação da Secretaria Executiva do Fórum Nacional Lixo e Cidadania, como 
repórter da revista Saneamento Ambiental e como assessora técnica da 
Secretaria de Recursos Hídricos e Ambiente Urbano do Ministério do Meio 
Ambiente.

Luiz Antonio Ferraro Júnior 

É professor adjunto da Universidade Estadual de Feira de Santana, agrônomo 
e mestre pela USP, graduado pelo programa LEAD, doutor em Des. Sustentável 
com concentração em Política e Gestão Ambiental pela UnB. Lida com e nas lutas 
socioambientais há uns 20 anos. Otimista trágico, sabe que o sistema é bruto e que 
o processo de transformação é lento. Ainda que realista e preocupado, não deixa de 
acreditar, de trabalhar muito, de cozinhar pros amigos e de ter filhos(3). Está associado 
ao programa de mestrado em educação e à especialização em Educação Ambiental da 
UEFS. Desde 2011 é Diretor de Educação Ambiental da Secretaria de Meio Ambiente 
da Bahia. Pauta suas concepções e estratégias no que aprende no diálogo com os 
movimentos sociais, com os educadores e estudantes e com autores como Guimarães 
Rosa, Ítalo Calvino, José Saramago, Carlo Ginzburg, Bourdieu, Boaventura, Gramsci, 
Castoriadis, Tassara, Mignolo, Malagodi, Sorrentino e outros. 

Luiz Cláudio Lima Costa - MEC

Licenciado em Matemática, Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, 
é Coordenador de Educação Ambiental do Ministério da Educação e conselheiro no 
Conselho Nacional de Meio Ambiente e no Conselho Nacional de Recursos Hídricos. 
Participou da Coordenação da II e III Conferência Nacional Infanto-juvenil pelo Meio 
Ambiente e da Conferência Internacional Infanto-juvenil - Vamos Cuidar do Planeta. 

Nelton Miguel Friedrich

Diretor de Coordenação e Meio Ambiente da Itaipu Binacional, coordenador do 
Programa Cultivando Água Boa e um dos fundadores do Centro.

Neusa Helena Rocha Barbosa - MEC

Educadora, graduada em Serviço Social e especialista em aquisição da língua escrita. 
Atua na Educação Ambiental desde 2004 como consultora técnica da Coordenação 
Geral de Educação Ambiental do Ministério da Educação em atividades de diversos 
âmbitos: metodologias para as Conferência Infanto-Juvenil pelo Meio Ambiente e 
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para encontro de juventude; articulação das políticas, instância e atores estaduais/
regionais de Educação Ambiental, entre outras.

Nilo Sérgio de Melo Diniz

Sociólogo,com mestrado em jornalismo (UnB) e especialização emparticipação social 
(UFMG). Atualmente, édiretor de Educação Ambiental da Secretaria deArticulação 
Institucional e Cidadania Ambiental doMinistério do Meio Ambiente. Foi diretor do 
ConselhoNacional do Meio Ambiente (2004-2011), assessor especial da MinistraMarina 
Silva (2003-2004), e assessor da então senadora(1995-2002). Assessorou a Comissão 
Nacional de Meio Ambienteda CUT, é fellow do Progama LEAD-Leadership on 
Environment andSustainable Development (ABDL), e, entre artigos e publicações,se 
destacam o livro “O Desafio da Sustentabilidade – Um DebateSocioambiental no 
Brasil” (2000), organizador juntamente com GilneyViana e Marina Silva (Editora 
Perseu Abramo) e a monografia (resumo)“Democracia Participativa: a Experiência do 
CONAMA”,publicada pela UFMG e Secretaria Geral da Presidência daRepública (2011).

Pedro Roberto Jacobi

Professor titular da Faculdade de Educação e do Programa de Pós Graduação em Ciência 
Ambiental (PROCAM) da Universidade de São Paulo. Coordenador do PROCAM-USP. 
Coordenador do Grupo de Pesquisa GovAmb USP.

Renata Rozendo Maranhão

Engenheira Florestal e mestre em Ciencias Florestais na area de Educacao Ambiental. 
Especialista em Recursos Hidricos da Agencia Nacional de Aguas e Gerente de Projetos 
do Departamento de Educacao Ambiental do Ministerio do Meio Ambiente, onde atua 
ha 7 anos. 

Ricardo Burg Mlynarz 

É Engenheiro Civil e Mestre em Ciência Ambiental. Atua como designer e facilitador 
de processos de aprendizagem e participativos desde 2001. Atuou como pesquisador 
pela Universidade de São Paulo (2002-2006), consultor pelo Ministério do Meio 
Ambiente (2006-2010) nas áreas de Educação Ambiental (SAIC/DEA) e de participação 
social para a gestão de recursos hídricos (SRHU/DRH). Coordenou, pela UNESCO, o 
Projeto Entre a Ação e as Políticas: a Educação para o Desenvolvimento Sustentável 
em Comunidades. Atualmente atua com gestão de Resíduos Sólidos no DF, com a 
Rede Cerrado e com o projeto “A Voz das Avós” (www.avozdasavos.org). Ricardo está 
finalizando uma especialização em Jogos Cooperativos.
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Ricardo Tezini Minoti

Biólogo mestre e doutor em Ciências da Engenharia Ambiental. Pesquisador 
colaborador da Programa de Pós-graduação em Tecnologia Ambiental e Recursos 
Hídricos da Universidade de Brasília. 

Rita Silvana - MEC

Pedagoga, Mestre em Engenharia Ambiental , doutoranda em Educação na Universidade 
de Brasília. Tem experiência como docente em cursos de graduação e Pós-graduação 
na área de formação de professores.Consultora técnica da Coordenação Geral de 
Educação Ambiental para Educação Ambiental no ensino superior.  Atuou como 
enraizadora da EA nas unidades Federativas e no acompanhamento do Comitê.

Roseane Palavizin

Arquiteta Urbanista, Dra. Engenharia Ambiental – UFSC, MsC. Urbanismo – UFBA, 
Especialista em: Planejamento Territorial e Gestão Urbana - UFBA, Gestão Social 
e Ambiental e Educação Ambiental – UCSal e Terapia Junguiana – Faculdade Hélio 
Rocha/ Psiquê. Autora da Gestão Transdisciplinar do Ambiente.

Sandro Tonso 

É arquiteto pela USP (1986), doutor em Ciências pela UNICAMP (2000), professor de 
“Educação Ambiental” e “Planejamento Ambiental” da Faculdade de Tecnologia da 
UNICAMP, credenciado nos programas de Mestrado em “Tecnologia e Inovação” e 
Mestrado e Doutorado em “Ensino de Ciências e Educação Matemática” (PECIM) da 
UNICAMP. É membro da coordenação do COEDUCA - Coletivo Educador Ambiental 
de Campinas, participante do Centro de Saberes e Cuidados Socioambientais da Bacia 
do Prata, da RUPEA - Rede Universitária de Programas de Educação Ambiental para 
Sociedades Sustentáveis e membro da Câmara Técnica de Educação Ambiental dos 
Comitês Estadual e Federal das Bacias Hidrográficas dos Rios Piracicaba, Capivari e 
Jundiaí (PCJ).

Silvana Vitorassi

Pedagoga, especialista em Gestão e Educação Ambiental e doutoranda de Educação 
Ambiental na Universidade de Ilhas Baleares - Espanha. Atua como Gerente da Divisão 
de Educação Ambiental da ITAIPU Binacional - Programa Cultivando Água Boa. 
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Synara Olendzki Broch

Synara Brosch é Engenheria Civil, doutora em Desenvolvimento Sustentável pela 
Universidade de Brasília. Pesquisadora do Programa de Pós-Graduação em Tecnologias 
Ambientais na Universidade Federal do Mato Grosso do Sul. Representante Regional 
MS da Associação Brasileira de Recursos Hídricos (ABRH) e membro da CTEM e CTRHT 
do Conselho Nacional de Recursos Hídricos.
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